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Prefeitura municipal Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 093/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade à MARIA JOSE DA SILVA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida à servidora MARIA JOSE DA SILVA brasileira, servidora público municipal de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 3.462.604-9 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 695.832.779-
81, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE , no cargo de 
SERVENTE  nos termos do Art. 40, § 1º, III, “b” da C. F. - Voluntária por Idade, e Art. 50 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 984,95(Novecentos e oitenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos), referente à média aritmética obtida em 91,68% dos maiores salários 
corrigidos desde Julho de 1994 conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 05 de Maço de 2018 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste, 06 Março de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura municipal douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 26/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 21/2018
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo para atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 17 de abril de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663–1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 03 de abril de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal cafezal do sul
Estado do Paraná	
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 079/2018, DE 02 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2018 – PREGÃO Nº 
10/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria nº 003/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SIDIRLEI MARCOS MARTINES – ME, o resultado do Processo 
Licitatório nº 15/2018 – Pregão nº 10/2018.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SIDIRLEI MARCOS MARTINES – ME, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 22.380,00 (vinte e dois mil e trezentos e oitenta reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 15/2018 – Pregão nº 10/2018, que tem como objeto a aquisição de máquinas de costura, para atender o 
curso de Oficina de Corte e Costura oferecido pela Secretaria de Ação Social.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º  0145/2018
Súmula:  Retifica o Decreto n 417/2011, que concedeu Pensão por Morte.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o r. Despacho Processual nº 134/2018-COFAP, exarado no Processo de Pensão Por Morte nº 
616266/15.
D E C R E T A:
Art. 1º - 	 O artigo 2º do Decreto nº 086/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2. Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria, o valor de R$1.387,85 (Um mil, trezentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), correspondente a 100% de sua remuneração, conforme planilha de 
cálculo de proventos.
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 03 de Abril de 2018.
Registre-se e Publique-se
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito  Municipal

Prefeitura municipal cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 146/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- Nomear ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO, CPF: 061.246.499-77, a contar do dia 08/03/2018, para 
exercer o cargo de Enfermeiro, aprovada no Concurso Público n° 001/2015, Edital de Abertura n° 239/2015, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros deste Decreto ocorrerão a partir de 08/03/2018.
Cruzeiro do Oeste, Paraná, aos 03 (três) dias do mês de Abril do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 023/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 023/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Abril de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: NATALIA FELIX GARCIA SILVA, RG. nº 12.717.634-5 e C.P.F. nº 086.839.899-33.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL (20H) referente Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$: 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/03/2018 com término em 31/12/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta e em toda a 
expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 03(três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 024/2018 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 024/2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de Abril de 2018.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: FLAVIA PRISCILA NOGUEIRA FONSECA, RG. nº 10.062.862-7 e C.P.F. nº 061.410.069-06.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL (20H) referente Processo Seletivo, 
Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$: 1.149,40 (Um mil cento e quarenta e nove reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/03/2018 com término em 31/12/2018. 
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em toda a expansão do Município 
de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 03(três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0337/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 21 de Março de 2018, a Sra. NATALIA FELIX GARCIA SILVA, CPF. nº 086.839.899-
33, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro 
de 2014  e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DO ENSINO 
FUNDAMENTAL(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) 
horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital 
nº 013/2017, convocada através do Edital n° 036/2018, do dia 06/03/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
do dia 07/03/2018, para atuar na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0345/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2018, a servidora NATALIA FELIX GARCIA SILVA, CPF 
nº 086.839.899-33, ocupante do cargo de Professor do Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal de Tempo 
Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0349/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 21 de Março de 2018, a Sra. FLAVIA PRISCILA NOGUEIRA FONSECA, CPF. nº 
061.410.069-06, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 
06 de janeiro de 2014  e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL(20H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) horas diárias ou 
20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 039/2018, do dia 14/03/2018, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 15/03/2018, para atuar na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0350/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Março de 2018, a servidora FLAVIA PRISCILA NOGUEIRA 
FONSECA, CPF nº 061.410.069-06, ocupante do cargo de Professor de Educação Especial (20h), na Escola 
Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se 	 Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0368/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 08 de Março de 2018, a servidora ANDRESSA DE CARVALHO RIBEIRO, 
CPF nº 061.246.499-77, ocupante do cargo de Enfermeira, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 03 (três) dias do mês de Abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA Nº 143 DE 03 DE ABRIL DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), ao servidor municipal BENEDITO VIEIRA 
DO PRADO, matrícula n° 16, ocupante do cargo de Oficial de Administração, lotado no Departamento de Manutenção 
d Serviço de Alistamento Militar, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
05/04/2018 6h00min/ 19h00min	 Cascavel -Pr	 Simpósio de Serviço Militar destinado a atualizar e 
capacitar os Secretários das Juntas de Serviço Militar,situadas em nossa área de jurisdição, ao exercício de suas 
funções.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 03 de abril de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO DE RESCISÃO E QUITAÇÃO DO CONTRATO DE EMPREITADA Nº. 043/2012
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede 
nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ n° 78.200/110/0001-94, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal, Senhor Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. 
G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, 
Jardim Leoni, nesta Cidade doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresaRUIZ & 
MARTINEZ LTDA, com sede na Rua Antônio Pacente – esquina com a Rua Campodoro, S/N, Residencial Gazin, CEP 
87.485-000, na Cidade de Douradina – PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.129.907/0002-12, neste ato representado 
pelo Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. n° 6.925.696-1, SSP-PR, inscrito no 
CPF sob o n° 021.110.919-36, residente e domiciliado na Rua Eloy Baptista Lopes, 6333, Jardim Harmonia, CEP 
87.502.430, na Cidade de Umuarama – PR, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente 
termo de rescisão e quitação do Contrato de Empreitada n° 043/2012, que vigorará pelas condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA– As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo rescindir amigavelmente o Contrato 
de Empreitada n° 043/2012, a partir da presente data.
PARÁGRAFO PRIMEIRO –Verificada a conveniência e a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA, o presente termo amigável operar-se-á na forma da lei e se justifica na medida 
em que as partes não possuem interesse na continuidade da execução do objeto do contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA– A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza 
para qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a relação jurídica do que se pactuou 
no processo de licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº02/2012.
PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação futura decorrente da presente rescisão 
contratual, nas esferas cíveis, administrativas e criminais.
CLÁUSULA TERCEIRA – As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer obrigação entre 
elas e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira, conferindo quitação mútua ampla, irrestrita 
e irrevogável de todos e quaisquer créditos ou débitos entre as partes decorrentes do referido contrato.
E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, nas presenças de duas 
testemunhas.
Douradina – PR, 03 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Representado por
João Jorge Sossai	 ___________________________
RUIZ & MARTINEZ LTDA
Representado por
Cleber Ruiz Martinez
Testemunhas
1ª: ___________________________
Nome:
CPF:	 2ª: ___________________________
Nome:
CPF

Prefeitura municipal esperança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 06/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 08/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 04/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): V.G Mantovani serviços de Terraplanagem-ME, CNPJ nº 27.329.455/0001-01.
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de horas máquinas para adequação de carreadores 
internos, com horas maquinas (terraceadores e pá carregadeiras) , tudo em conformidade com o Plano de Trabalho 
do Convênio 148/2017 – SEAB.
VALOR: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviço e liberação da 
SEAB, mediante a apresentação da nota fiscal na divisão de contabilidade devidamente atestado pelo responsável do 
recebimento do objeto, a empresa deverá manter a regularidade fiscal durante a vigência do contrato e apresentar a 
certidão negativa unificada da RFB do FGTS e CNDT no ato do pagamento.
DATA DA ASSINATURA: 22 /03/2018
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após, a  da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado, por interesse entre as partes ou outro prazo a ser orientada ela secretaria de estado de agricultura e 
abastecimento da SAB. 
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 22/03/2018.
 VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (CMDCA) DE ESPERANÇA NOVA – PR

RESOLUÇÃO: 001/2018
SÚMULA: Apreciação e Aprovação do Projeto “Reabilitando Pessoas Influenciando Futuro” da APAE de Pérola, 
tendo como Deliberação 050/2017 do CEDCA/PR para aquisição de um Veículo de 15 lugares mais um, no valor de 
180.000,00. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) de Esperança Nova- PR no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 068/98, Lei Complementar Nº 575/2013. Considerando reunião 
mensal realizada em vinte e nove de Março de 2018, às 14h30min na sala de Reuniões da Terceira Idade, situada na 
Rua Floresval Paganini Nogueira 1280.
RESOLVE: 
Art. I Aprovar o Projeto “Reabilitando Pessoas Influenciando Futuro.”
 Art. II Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Esperança Nova Paraná, aos vinte e nove dias do 
mês de Março de dois mil e dezessete. Presidente do CMDCA: Maria Aparecida Reis Martins.
Esperança Nova, 03 de Abril de 2018.
Maria Apª Reis Martins
Presidente do CMDCA.

Prefeitura municipal esperança nova
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018 
PREGÃO Nº 06/2018
PROCESSO Nº 11/2018
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA 
ABAIXO RELACIONADA, VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA E EVENTUAL DE 
CESTAS BÁSICAS COMPOSTAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE SERÃO DESTINADAS ÀS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL TEMPORÁRIA, QUE FICARÁ SOB A GESTÃO DA DIRETORA DA 
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 181, 
centro, nesta cidade de Esperança Nova Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 
4.145.492-0SSP/PR e CPF/MF sob o nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, 
Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
S AMORE DOS SANTOS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.378.502/0001-16, com 
sede na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 21, na cidade de Esperança Nova/PR, neste ato representada pelo Sr. (a) 
Sidnei Amore dos Santos, portador (a)da CI/RG: 53150869-9   e inscrito no CPF/MF nº 008.370.789-11, com os preços 
dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Produtos Alimentícios:
CESTAS BÁSICAS
ITEM	 QUANTIDADE	 PRODUTO	 Valor Unit.
Máximo	 Valor Total
1	 360	 Cesta Básica, embalada em fardo transparente resistente, composta por itens 
especificados abaixo:	 R$ 64,00	 R$ 23.040,00
QUANTIDADE	 UNID.MED.	 ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
1	 PCT	 Açúcar especial cristal, branco, de primeira qualidade, contendo no mínimo 99,3% de 
carboidratos por porção, aspecto granuloso fino, devera ser fabricado de cana-de-açúcar livre de fermentação. Isento 
de matéria terrosa de parasitos e de detritos animais ou vegetais. Embalagem em polietileno contendo 5kg.
2	 PCT	 Arroz branco, tipo 1, longo, fino e polido, composto por grãos inteiros, beneficiado, 
ser isento de pedras, fungos ou parasitas, e livre de unidade fragmentos ou corpos estranhos, para não haver a 
necessidade de escolher e lavar e com o menor numero de grãos quebrados, respeitando  as normas da vigilância 
sanitária, com composição a cada 50g de arroz cru: Valor calórico: 172 a 177 kcal, carboidratos: 39 a 40g, Proteínas: 
3,0 a 3,7g, acondicionados em embalagens contendo 5 kg, de polipropileno, transparente, original de fábrica.
2	 KG	 Batata inglesa comum, selecionada, de 1ª qualidade, com tamanho uniforme, livre 
de danos mecânicos, apresentando grau de maduração tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequadas para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Validade não 
inferior a uma semana.
1	 PCT	 Biscoito doce sabor artificial de leite, composição a cada 30g: valor calórico: 124 a 134 
kcal, carboidrato: 21 a 22g, proteínas 2,3 a 3,1g fibra alimentar: 0,6 a 0,8 g, sódio: 61 a 135mg, gorduras totais: 3 a 
4,3g,  gorduras saturadas: 0 a 1,9g peso liquido 400g.
1	 PCT	 Biscoito salgado, tipo água e sal, formato quadrado, pacote de 360 gr, com 3 
subpacotes, de 1ª linha. Composição a cada 30g: valor calórico: 124 a 135 kcal, carboidratos: 19 a 20g, proteínas 2,8 
a 3,6g sódio: 173 a 287 mg, fibra alimentar: 0,9 a 1,2, gorduras totais: 3,2 a 5,1g,  gorduras saturadas: 0,5 a 2,4g.
1	 KG	 Cebola branca, com casca protetora, tamanho médio, de 1ª qualidade, apresentando 
grau de maduração tal que lhe permita suportar a manipulação o transporte e conservação em condições adequada 
para consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Validade não inferior a uma semana.
2	 UNID.	 Creme Dental: com flúor + cálcio, Concentração máxima de 500 (quinhentos) ppm de 
flúor, a concentração de ppm de composto de flúor deverá estar estampada no rótulo; conter os seguintes compostos 
de flúor na formulação aceitos pelo Ministério da Saúde: monofluorsfosfato de sódio, fluoreto de sódio, fluoreto 
estanhoso, fluoretos aminados; aroma/ sabor e água; acondicionado em tubo de plástico flexível com 90 (noventa) 
gramas;conter o prazo de validade.
2	 LATA	 Extrato de tomate, concentrado, embalado em latas de 340g a 350g. Ingredientes, 
tomate, açúcar e sal, não contendo glúten. Composição a cada 30g: valor calórico: 15 a 21kcal, carboidratos: 3,1 a 
4,2g, proteínas: 0,6 a 0,9g  embalagem contendo identificação do produto e prazo de validade.
1	 PCT	 Farinha de mandioca branca, grupo seco, subgrupo fino, tipo 1, embalada em pacote de 
1kg, com identificação do produto e prazo de validade. Composição a cada 50g: valor calórico: 183 kcal, carboidratos: 
41g; proteínas: 2,8 a 3,6g; fibra alimentar: 1 a 1,9g; gorduras totais: 0,6 a 0,7g.
1	 PCT	 Feijão, tipo 1, carioquinha, novo, aspecto brilhoso, liso, composto por grãos inteiros e 
pequenos, uniformidade no tamanho e na cor clara, grãos colhidos no máximo  até 30 dias (ou recém colhido), sem 
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e livres de umidade, de fragmentos ou corpos estranhos, e tempo de 
cozimento de 20 a 30 min., com composição mínima a cada 60g
1	 PCT	 Fubá de milho fino, tipo 1, embalagem plástica original de fábrica, contento 1kg, livre de 
parasitos e larvas, embalagem contendo identificação do produto e prazo de validade. Composição a cada 50 g: Valor 
calórico de 180 a 188 kcal; Carboidratos: 37 a 41 g; Proteínas: 3,7 a 4,7g; Fibra alimentar: 1 a 3,7g; Fibra alimentar: 1 
a 3,7g; Ferro: 2,1 a 3,45mg; Gorduras totais: 1 a 2,4g
1	 PCT	 Macarrão espaguete n°8, a base de farinha com ovos, massa seca, fabricado a partir de 
matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos, á base de farinha, massa com ovos, tempo de 
cocção 5 a 7 minutos.   Composição a cada 80g: valor calórico: 278 a 286kcal; carboidratos: 58 a 61g; proteínas: 8,8 
a 9g; fibra alimentar: 1,36 a 2,2g; gorduras totais: 8 a 1,1g; embalagem contendo 1kg, com identificação do produto e 
prazo de validade.
1	 LATA	 Óleo de soja refinado, produto obtido do grão de soja líquido viscoso refinado, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas (Embalagem PET ou lata de 900ml). As latas deverão estar integras. Produto 
de Boa Qualidade.
1	 DÚZIA	 Ovos de Galinha Classe A: Branco ou de cor, frescos, devem apresentar casca áspera, 
porosa, íntegra, fosca, seca e limpa. Não devem conter rachaduras, a clara deve ser firme e a gema inteira, abaulada 
e no centro, quando colocados na água devem afundar, não devem apresentar manchas ou deformações.
1	 PCT	 Papel higiênico comum, 100% fibras naturais; folha dupla na cor branca ou natural; 
neutro; picotado; medindo 30m x 10 cm; isento de impurezas; não reciclado; a embalagem deverá ter boa visibilidade 
do produto. Embalagem com 4 unidades.
1	 PCT	 Pó de café homogêneo torrado e moído, com selo ABIC (selo de pureza da associação 
brasileira de indústria do café) com tolerância de 1% de impureza com casca e paus, com ausência de larvas 
parasitas e substancia estranhas, cafeína mínima 0,7% embalado em vácuo de 500gr, características adicionais de 
primeira qualidade, características aspecto, cor, odor e sabor próprios. Com registro de data de fabricação e validade 
estampados no rótulo da embalagem
4	 UNID.	 Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave com agente hidratante para a 
pele. O sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras 
ao longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce 
e não causar irritabilidade dérmica. Embalagem contendo 01 unidade de 90g. A embalagem deverá ser individual 
e conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
Ministério da Saúde.
1	 PCT	 Sal refinado fino iodado, embalado em sacos plásticos atóxicos transparentes contendo 
1 kg. Composição mínima a cada 1 g: Sódio 390mg, Iodo até 25 mg
2	 LATA	 Sardinha (tipo pescadinha) em conserva com óleo comestível (ou de soja) de soja lata 
250g; composição a cada 100g: valor calórico: 92 a 166 kcal; proteínas: 9,3 a 13g; gorduras saturadas: 0,0 a 1,6mg; 
gorduras totais: 3,8 a 8,6g.
1	 POTE	 Tempero completo tipo seco pote 01 kg, contendo no mínimo: sal, preparado de cebola 
(acidulante ácido cítrico, antioxidante de sódio), cebolinha, salsa, preparado de alho (alho, sal, acidulante ácido cítrico, 
antioxidante, etc), manjericão, realçador de sabor glutamato de sódio, aromatizante. Não contém glúten.
Valor Total	 R$ 23.040,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e Decreto Municipal nº 118/2012, mediante cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é o Registro de Preços para aquisição parcelada e eventual de Cestas Básicas compostas com 
gêneros alimentícios, que serão destinadas às famílias em situação de vulnerabilidade social temporária cadastradas 
na Divisão de Assistência Social, de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas 
apresentadas na licitação de Pregão nº 06/2018 e Processo nº 11/2018, que integram este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação no órgão de 
imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a 
elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues Na Divisão de Assistência Social ou no local indicado pela Diretora da Divisão 
de Assistência Social, dentro do Município de Esperança Nova, em até 12 (doze) horas após o recebimento pela 
empresa da “Autorização de Compras”, emitida por esta Divisão de Licitações, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Secretaria Geral de Administração, verificado o atendimento a todas as 
exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá 
repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 
descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/
ou reajuste.
6.1.1.1.	 O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para 
pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2.	 Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 
sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.
6.1.1.3.	 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4.	 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de 
preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5.	 Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6.	 O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e 
de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7.	 O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual 
deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 
fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado 
em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data 
de abertura das propostas. 
6.1.1.8.	 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9.	 Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá 
a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado 
realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/
ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) 
dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente 
ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, 
que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de 
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, 
sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1.	 Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2.	 Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 	
ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3.	 Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4.	 Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5.	 Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem 	 como desta Ata.
11.2.1. 	 assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
11.2.2. 	 Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da 
Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos posteriormente. Não sendo 
devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3. Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos PRODUTOS não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas 
contados a partir do momento da apresentação da requisição e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do objeto, ficará configurada a inexecução total ou parcial do 
contrato, e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado 
de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores 
da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca 
de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo 
contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 21 (vinte e um) de Março de 2018.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
SIDNEI AMORE DOS SANTOS                                                             
S. AMORE DOS SANTOS ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

Prefeitura municipal esperança nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 024/2018
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2018, do município de 
Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferida 
por Lei e especialmente contida na Lei 874/2018 de 29/03/2018.
DECRETO
Art. 1º - Abrir um crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), mediante a inclusão de 
rubricas despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA	
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 001	 04.122.1003.2.103	 * 000	 Manutenção das Atividades de Gabinete do Secretario	
3.3.90.91.00	110.000,00
TOTAL	 110.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes 
dotação orçamentária vigente.
DESPESAS
Org.	 Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 009	 15.451.10152.122	 * 000	 Manutenção das Atividades de Obras	 4.4.90.51.00	
30.000,00
09	 099	 09.999.9999.9.999	 * 000	 Reserva de Contingência	 9.9.99.99.00	 80.000,00
TOTAL	 110.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (Livre) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 03 de Abril de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito 

Prefeitura municipal francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 040/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 012/2018.
Objeto: Contratação de empresa para Realização de Pesquisa Administrativa, e coleta de dados, sobre a Administração 
Municipal e suas Secretarias e departamentos vinculados, Município de Francisco Alves-Pr.
CONTRATADO: ÂNGULO – INSTITUTO ANALITICO DE PESQUISAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº - 
09.439.784/0001-23, com sede na Rua Bahia, n° 4343, bairro Zona II, município de UMUARAMA - PR.
Francisco Alves – Pr. 03 de Abril de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeitura Municipal

Prefeitura municipal francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2018.
TOMADA DE PREÇOS   Nº 004/2018.
DATA DA REALIZAÇÃO: 19 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h30min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: Execução de serviços de engenharia (Reforma) na infraestrutura física da Escola Estadual do Campo do 
Bairro Catarinense e Escola Municipal do Campo Dionísio Pedrini. Conforme convenio firmado entre o Município de 
Francisco Alves e a Fundepar. Conforme detalhamento constante no Plano de Trabalho e Pasta Técnica, observadas 
as características e demais condições definidas neste Edital, em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO - GLOBAL
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: 
(44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 03 de Abril de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente da C.P.L
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal francisco alves
Estado do Paraná
CONTRATO N.º 041/2018.
Pelo presente instrumento particular, que entre si celebram, de um lado denominado de LOCADOR o Sr. LAUDEMIR 
BALAN portador do CPF/MF sob nº. 788.157.469-00 e cédula de identidade RG nº. 4.691.013-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Estrada Três Perobas, CEP: 87570-000, no município de Francisco Alves, Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná e de outro lado denominado de LOCATÁRIO o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, portador do RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e CPF n° 710.227.089-53, residente 
e domiciliado á Rod. PR 182, Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, CEP:87.570-000, no Município de Francisco 
Alves - Estado do Paraná, e através do FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, devidamente inscrito no CNPJ: 
13.036.752/0001-54, com sede à Rua Jorge Ferreira, 638, centro, por intermédio de sua gestora ELIANE CAMPOS 
DE OLIVEIRA MISTURA (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL) nomeada pela portaria nº 017/2018 de 16 
de fevereiro de 2018 em pleno uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, tendo justo e acertado, na forma de 
direito, o presente contrato de locação. 
Tem entre si, justo e contratado uma Locação de imóvel de natureza Comercial, do imóvel urbano denominado: Data 
de terras sob nº 04 (quatro), da Quadra 35 (trinta e cinco), com a área de 525,00 m² (quinhentos e vinte e cinco) 
metros quadrados, localizada na Rua Jorge Ferreira, nº 638, na cidade de Francisco Alves, em frente à Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Ação Social, para funcionamento das 
ações do Programa CRAS (centro de referência Ação Social), cidade de FRANCISCO ALVES-PR, de propriedade do 
LOCADOR, mediante as seguintes cláusulas e condições:                           
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de locação será de 12 (doze) meses com início em 20/03/2018 (vinte de março de 
dois mil e dezoito).
Parágrafo primeiro: Em caso de desistência da locação por quaisquer das partes, deverá a parte interessada 
comunicar a outra por escrito e no prazo com antecedência de até 30 (sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal do aluguel será de R$-1.150,00 (UM MIL CENTO E CINQUENTA REAIS), 
devendo ser pago até o primeiro dia útil do mês subsequente, ao vencimento em moeda de corrente nacional. O 
valor total do presente contrato é de R$ 13.800,00 (Treze mil e oitocentos reais). O pagamento será feito por meio de 
depósito no Banco do Brasil na agência 0796-X e Conta Corrente n° 14643-9 em nome do locador o Sr. LAUDEMIR 
BALAN.
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentárias Específicas decorrentes do presente convenio constante 
no ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO do decorrente exercício e/ou período da execução do contrato.
Despesa								      
Red			   Descrição				  
Espec.	 Fonte	
11	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL				 
11.001	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL				 
11.001.08.244.0014.2018	 Manut. do fundo Municipal de Assist. Social				  
332	 3.3.90.36.00.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 00831	 831	
FEAS PISO PARANAENSE
CLÁUSULA QUARTA: Findo o prazo ajustado na cláusula primeira, se o locatário desejar continuar no imóvel e houver 
interesse do locador, o presente contrato poderá ser prorrogado por igual período, nas mesmas condições contratuais 
ora estabelecidas.
CLÁUSULA QUINTA: As despesas com água e luz, bem como as suas majorações permanecerão sob a 
responsabilidade do locatário, durante a vigência da relação locatícia; com exceção de todos os tributos municipais, 
estaduais ou federais que incidente sobre o imóvel, permanecerá sob a responsabilidade do locador;
CLÁUSULA SEXTA: A cessão ou transferência do presente contrato, a sublocação ou empréstimo, parciais ou totais 
do imóvel locado, dependerão do prévio e expresso consentimento do locador, manifestado por escrito, sob pena de 
ação judicial de despejo com o retorno da posse do imóvel ao locador na forma da lei;
CLÁUSULA SÉTIMA: O locatário declara ter recebido o imóvel ora locado, bem como seus acessórios em perfeitas 
condições de ser utilizado;
Parágrafo único: O locatário não terá qualquer direito à reclamação, indenização ou rescisão, sem ônus de contrato 
se, por qualquer motivo haver restrição na perfeita utilização do imóvel locado.
CLÁUSULA OITAVA: O locatário obriga-se a manter o imóvel objeto deste contrato em boas condições de uso, tal qual 
se encontra, correndo exclusivamente por sua conta, pequenos reparos, objetivando a conservação do dito imóvel;
Parágrafo primeiro: Caso o imóvel, não ofereça condições suficientes para o bom desempenho de apresentação, 
conforto, segurança para o fim para o qual está sendo locado e necessite de reparos de maior monta ou reformas, 
estas serão de responsabilidade do locador; 
CLÁUSULA NONA: O locatário não poderá fazer no imóvel ora locado, ou nas suas dependências, quaisquer obras 
ou benfeitorias, sem prévio e expresso consentimento do locador manifestado por escrito;
CLÁUSULA DÉCIMA: Caracterizará grave infração contratual, podendo o locador, dar por rescindido de pleno direito, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, o presente contrato, sem que assista ao locatário 
direito a qualquer indenização ou reclamação: a) Se o locatário não pagar pontualmente qualquer das prestações 
assumidas; b) Se o locatário usar o imóvel objeto deste contrato, para fins diversos daquele para o qual foi locado; 
Parágrafo único: Ficará igualmente rescindido e pleno direito o presente contrato, se ocorrer incêndio no prédio, ou 
se este for desapropriado;
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O imóvel descrito no preâmbulo deste contrato é locado exclusivamente para 
funcionamento do escritório da Secretaria Municipal de Ação Social, de acordo com a Lei Municipal nº 728/2011.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Com referência a colocação de placas, cartazes ou quaisquer inscrições ou sinais, 
bem como aparelhos de ar condicionado, antenas, etc., na parte externa ou interna do imóvel, deverá ser previamente 
acordado com o locador o local apropriado para instalação;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As partes elegem de comum acordo o foro da comarca de Iporã – PR renunciado 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios resultante do presente 
instrumento contratual;
E, assim por estarem justos contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que a 
seguir vai assinado por 02 (duas) testemunhas presenciais, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
FRANCISCO ALVES – PR, 20 DE MARÇO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICPAL
LOCATÁRIO
ELIANE CAMPOS DE OLIVEIRA MISTURA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Portaria nº 017/2018
LAUDEMIR BALAN
CPF/MF nº. 788.157.469-00
LOCADOR
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 108/2018
Data: 03.04.2018
Ementa: concede elevação de referência de vencimento aos servidores públicos municipais, por conclusão de Curso 
Graduação e de Pós-Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247/2003, e, considerando os memorandos sob os nºs 805/2018 e 
889/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
Vania Sanches Guedes Fiorotti /Atendente de Creche	 8.592.448-6 SESPII/PR 04 07	 01.04.2018
Art. 2º Ficam concedidas a elevação de referências de vencimentos ao servidor público municipal, a título de incentivo 
pela conclusão do Curso de Pós-Graduação, conforme segue:
Nome/cargo	 RG nº	 Da Referência	 Para a Referência	 A partir de
Bruno Andrei Colcetta /Engenheiro Civil	 10.553.915-0 SESPII/PR	 64	 67 01.04.2018
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.552/2018
DATA: 03/04/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação O Prefeito do 
Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO 
o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DANIELLE DA SILVA FREIRE MIERZWINSKI 
03316923926, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 008/2018.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 008/2018, em favor 
da empresa DANIELLE DA SILVA FREIRE MIERZWINSKI 03316923926, que tem como objeto 
a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos para elaboração do diagnóstico 
e inserção dos dados de planejamento do PAR para atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 059/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
futuro fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas e mão de 
obra, os quais serão utilizados para organização, instalação e manutenção dos 
prédios pertencentes ao Município de Guaíra/PR. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 10h30min do dia 16 de abril de 2018. 

O edital e seus anexos poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 03 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.547/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.449 de 21 de Dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 147.843,00 (Cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta e três reais), mediante 
a seguinte ordem classificatória:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	 DIVISAO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
4.4.90.51.00	 666	OBRAS E INSTALAÇÕES	 147.843,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 147.843,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
05	 SECRETARIA DA FAZENDA
05.02	 DIVISAO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
28.846.0004.8.002	 AMORTIZACAO E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA
4.6.90.71.00	 113	PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 66.725,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 66.725,00
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.01	 DIVISAO DE OBRAS
15.451.0005.2.013	 MANUT. DA DIVISAO DE OBRAS
4.4.90.51.00	 128	OBRAS E INSTALAÇÕES	 71.118,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 71.118,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.553/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.493 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 17.129,64 (Dezessete mil e cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.001	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 4.129,64
3.3.90.36.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	2.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 7.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 4.000,00
FONTE	 513 - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214 - ECA/FMDCA	17.129,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
513	 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA	 17.129,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.554/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.494 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 16.866,08 (Dezesseis mil e oitocentos e sessenta e seis reais e oito centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.073	 PROGRAMA MDS/IGD - M - BOLSA FAMILIA
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 8.866,08
3.3.90.33.00		  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 2.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 3.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
FONTE	 740 - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - GESTÃO BOLSA FAMILIA	 16.866,08
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
740	 ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - GESTÃO BOLSA FAMILIA	 16.866,08
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.555/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.495 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 10.617,33 (Dez mil e seiscentos e dezessete reais e trinta e três centavos), referente 
aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da 
Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0022.2.074	 PROGRAMA MDS/IGD - SUAS
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 3.617,33
3.3.90.33.00		  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 2.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 2.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 3.000,00
FONTE	 776 - MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776	 10.617,33
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
776	 MANUTENCAO DO PROGAMA IGD - F 776	 10.617,33
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.556/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.496 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 52.280,36 (Cinqüenta e dois mil e duzentos e oitenta reais e trinta e seis centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.003	 Apoio as Famílias dos Adolescentes Internados - AFAI
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
3.3.90.33.00		  PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 1.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 10.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 31.280,36
FONTE	 797 - TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797	 52.280,36
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
797	 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797	 52.280,36
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.557/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.497 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 1.920,16 (Um mil e novecentos e vinte reais e dezesseis centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.6.004	 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.20.93.00		  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 1.920,16
FONTE	 798 - ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.920,16
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
798	 Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica	 1.920,16
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.558/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.498 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 27.413,54 (vinte e sete mil quatrocentos e treze reais e cinqüenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA  EDUCAÇÃO  E ESPORTE
08.01	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.043	 CONVENIO SEED TRANSPORTE ESCOLAR 2010
3.3.90.30.00.00		 MATERIAL DE CONSUMO	 22.000,00
3.3.90.39.00.00		 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA	 5.413,54
FONTE	 129 - TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - EXERCICIO CORRENTE	 27.413,54
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
129	 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - EXERCICIO CORRENTE	 27.413,54
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.559/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.499 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 2.445,64 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0023.2.064	 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE - APAE
3.3.50.43.00		  SUBVENÇÕES SOCIAIS	2.445,64
FONTE	 735 - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE	 2.445,64
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
735	 PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE	 2.445,64
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.560/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.500 de 27 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00		  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 42.000,00
FONTE:	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE   42.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	 MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00	 262	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 42.000,00
FONTE:	 000	 RECURSOS ORDINARIO LIVRES	 42.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.561/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.501 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais), referente aos saldos disponíveis em 
banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 
e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13.00	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.01	 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.20.2.155	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
4.4.90.52.00	 1553	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 287.000,00
FONTE	 558 - CONVÊNIO INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANA Nº 199/2017 - CAMINHÃO COLETA SELETIVA 
RESIDUOS RECICLAVEIS.	 287.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
558	 CONVÊNIO INSTITUTO DAS AGUAS DO PARANA Nº 199/2017 - CAMINHÃO COLETA SELETIVA 
RESIDUOS RECICLAVEIS.	 287.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 4.562/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.502 de 27 de Março de 2017.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
10	 SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
4.4.90.52.00.00	507	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 990,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 990,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
10	 SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	 APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.3.90.30.00	 501	MATERIAL DE CONSUMO	 990,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 990,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA 115/2018
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Wilson Celso Vigo e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Wilson Celso Vigo, Tratorista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 4.320.386-0, por 15 (quinze) dias com fundamento no artigo 81 da Lei nº 438 de 22 de abril de 
2010, conforme protocolo sob nº 107/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/04/2018.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos três dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 

                                 

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 27/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 16/04/2018
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de retífica de motor destinados 
aos veículos da Frota Municipal. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão 
de Serviços Rodoviários. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
79.356,00	 Setenta e Nove Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Cem Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme solicitação e autorização de 
empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  03/04/2018
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 039/2018
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 013/2018
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 28 de Março de 2018
CONTRATADA: JMALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A.
CNPJ: 95.424.321/0012-82.
OBJETO: Aquisição de uma Escavadeira Hidráulica Nova, de acordo com o Convênio do Ministério da Agricultura 
n.862240/2017 e Termo de Referencia anexo ao edital.
VALOR TOTAL: R$ 317.500,00 (trezentos e dezessete mil e quinhentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2018. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná                                         
DECRETO N.º 4549/18
DATA – 03/04/2018
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a Srª. Miriam Magaly Barboza, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade e Tempo de Contribuição, a Servidora Municipal Miriam Magaly Barboza, 
atualmente ocupante do cargo de Professora, lotado no Departamento de Educação -  Divisão de Ensino, nos termos 
do Processo n.º 192/18, Fundamentado no Art. 6º da EC 41/03 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei 
Municipal 1214/15 em apenso, com proventos Integral – Ultima Remuneração de R$ 3.214,40 ( Três mil duzentos e 
quatorze reais e quarenta centavos), a serem pagos ao servidor a partir de 01 de Abril de 2018, entretanto no período 
de 01 de Abril de 2018 a 31 de Maio de 2018, perceberá seus proventos do erário Publico em conformidade com os 
acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho de 2018) percebera seus proventos do 
FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor nesta data.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 4.550/2018
DATA: 03/04/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação n° 007/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 007/2018, em favor da empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, que tem como objeto a contratação de cobertura securitária 
para veículo do gabinete Ford Fusion placa AZK 5628.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

câmara Municipal de icaraima
Estado do Paraná   
RESOLUÇÃO N.º 016/2018
AUTORIA: Legislativo Municipal
SÚMULA: Altera o Regimento Interno, Resolução nº006/1991, de 20 de junho de 1991, regulamentando a licença 
maternidade da edilidade.
Origem: Projeto de Resolução n°003/2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA- ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu 
Presidente promulgo a seguinte resolução:
Art. 1º - Fica acrescentado o inciso V ao art. 283, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma, Resolução 
nº06/1991:
Art. 283...
I ....
....
V- maternidade por 120 dias.
Art. 2º. Fica alterado o inciso I, do art. 284,do Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma, Resolução 
nº006/1991, com a seguinte redação:
Art. 284.....
I – ato da Mesa, no caso de licença por motivo de doença comprovada ou para licença maternidade.
Art. 3º. Fica alterado o inciso III, do art. 285, do Regimento Interno, conforme redação abaixo:
Art. 285...
I ....
II ....
III. licenças previstas nos incisos II usque V, do artigo 283.
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de Abril de 2.018. 
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
Agnaldo Alberto Cardoso
1º Secretário

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 091/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa L. R. 
ALVES PESSUTI - ME, inscrita no CNPJ nº 19.634.469/0001-00, com sede à Avenida 15 de Novembro, nº 1.594, 
Jardim Social, Centro, CEP – 87.550-000 na cidade de Altonia, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela 
Srª LETÍCIA RAFAELLA ALVES PESSUTI, brasileira, solteira, portadora do RG. 9.653.134-6 SESP/PR, e do CPF/MF 
Nº 009.886.559-50, residente e domiciliada à Avenida 15 de Novembro, nº. 1.594, Jardim Social, CEP - 87.550-000, 
na cidade de Altonia, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 091/2017 
referente ao Pregão nº 24/2017, Tipo Menor Preço – Global, Processo n° 75, data da homologação da licitação 
23/03/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 091/2017, que fica prorrogado 
até 05/05/2018, contados a partir do dia 24/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda – Do Valor
O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ - 6.883,17 (seis mil oitocentos e oitenta e 
três reais e dezessete centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da execução dos serviços, 
correspondente ao período aditado, nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Terceira - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Quarta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
L. R. ALVES PESSUTI – ME
CNPJ nº 19.634.469/0001-00	SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 093/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa 
ROMERO & BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à RUA JOSE H VISCONCINI, nº 
513-A, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 
328.788.349-68, residente e domiciliado à Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, CEP - 87.555-000, centro, São 
Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 03 ao Contrato 93/2017 referente ao Pregão 
nº 23/2017, Tipo Menor Preço por Lote, Processo n° 74, data da homologação da licitação 23/03/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 093/2017, que fica prorrogado 
até 16/04/2018, contados a partir do dia 23/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 22 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
ROMERO & BENITEZ LTDA
CNPJ nº 05.101.692/0001-88	SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
	 CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
	 Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 100/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa 
A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua José da Rocha, 203, Jardim 
Alto da Boa Vista, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, neste ato representada pela Sra. IRACI 
ALENCAR MANZOTTI, casada, portadora do RG. nº 4.761.679-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 749.912.2198-00, 
residente e domiciliado à Rua José Hermínio Visconcini, 469, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 100/2017 referente ao Pregão nº 27/2017, Tipo 
Menor Preço Unitário, Processo n° 79, data da homologação da licitação 24/03/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 100/2017, que fica prorrogado 
até 16/04/2018, contados a partir do dia 28/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
A. MANZOTTI & CIA LTDA 
CNPJ nº 74.070.889/0001-10	SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
	 CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
	 Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 101/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa RENAM 
MARTINS MARCELINO - ME, inscrita no CNPJ nº 23.263.157/0001-05, com sede à RUA ROSALINA RIBEIRO, nº 
66, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. RENAM MARTINS MARCELINO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 12.744.314-9 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº.087.371.999-94, residente e domiciliado à Avenida Marcinilio Pereira Santos, 205, CEP - 87.555-000, São Jorge do 
Patrocínio, PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 01 ao Contrato 101/2017 referente ao Pregão nº 27/2017, 
Tipo Menor Preço Unitário, Processo n° 79, data da homologação da licitação 24/03/17, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Da Vigência
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 101/2017, que fica prorrogado 
até 16/04/2018, contados a partir do dia 28/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Clausula Segunda - Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Clausula Terceira – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de Março de 2018
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
RENAM MARTINS MARCELINO - ME	 SVZ ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA	 I. PAZIAN - ME
CNPJ nº 23.263.157/0001-05	CNPJ/MF Nº 09.462.960/0001-48	 CNPJ/MF Nº 18.425.677/0001-37
	 Contratado (a)	 Contratado (a)
Testemunhas:
PAULO SERGIO SOUZA
CPF: 648.453.119-68 
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
CPF: 965.278.549-00

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.085/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE MARÇO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: EVI SPOR – MATERIAL ESPORTIVO LTDA.
CNPJ: 11.011.496/0001-15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOLAS DE BASQUETE E BOLAS DE FUTSAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ. 
VALOR TOTAL: R$ 2.010,00 (DOIS MIL E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DE JUNHO DE 2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.084/2018
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2018.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 DE MARÇO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALEXANDRE PESCA & ESPORTES LTDA - ME
CNPJ: 04.105.339/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACARES DE MESA, APITOS DE MESA, E OUTROS MATERIAIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.576,00 (TRÊS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 DE JUNHO DE 2018.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, inciso 
I Caput da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso 
VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 003/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de licença de uso para aplicativo de 
acompanhamento de obrigações estaduais e federais através de demonstrativos de índices da saúde, educação, 
fundeb e folha de pagamento e indicadores gerenciais nas áreas da educação, saúde, investimento, dívidas e receitas.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EMPRESA: PEROBALTEC GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA - ME
CNPJ: 10.831.174/0001-50
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação, nos termos da Lei 8666/93.

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Paraná                                           
PORTARIA 061/2018
Súmula: dispõe sobre o pagamento de 1/3 de férias à Servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, dando outras 
providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Conceder pagamento de 1/3 de férias à servidora SIMONE GODOIS DA SILVA, RG 10.143.842-2 SSP/PR, e 
do CPF 065.866.109-40, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO NOME EMPRESARIAL 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2018 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de fraldas geriátricas para atendimento dos programas sociais 
desenvolvidos pela Secretaria de Assistência Social do Município de Icaraíma, conforme a demanda e solicitação da Administração Pública 
Municipal, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 
 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR 
 TOTAL MARCA 

VALIDADE 
REGISTRO 
DE PREÇO  

N° PREGÃO  EMPRESA  

1 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica) tamanho P 
(com no mínimo 8 unid), de fácil manuseio, com 
indicador de umidade, formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, 
no mínimo 4 fitas adesivas reposicionáveis para ajuste 
e proteção, com sistema para maior rapidez na 
absorção e melhor distribuição do líquido com gel 
super absorventes que reduz a umidade. Indicado 
para casos de incontinência forte ou intensa, com 
instruções de uso impressos na embalagem.  

Pcte 900  R$     13,11   R$ 11.799,00   VIDA 
NOVA    12 MESES  009/2018 MARCELO DONIZETE 

UMBELINO - ME 

VALOR TOTAL: R$ 11.799,00 (onze mil e setecentos e noventa e nove reais)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
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FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 

ITEM DESCRIÇÃO  UNID QTDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL  

MARCA 
VALIDADE 

REGISTRO DE 
PREO  

N° 
PREGÃO  

 EMPRESA  

2 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho M 
(com no mínimo 08 und), de fácil manuseio, com 
indicador de umidade, formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, no 
mínimo 4 fitas adesivas reposicionáveis para ajuste e 
proteção, com sistema para maior rapidez na absorção e 
melhor distribuição do líquido com gel super absorventes 
que reduz a umidade. Indicado para casos de incontinência 
forte ou intensa, com instruções de uso impressos na 
embalagem. 

Pcte 1100 R$                  
13,00 

R$        
14.300,00 

CONFORT 
MASTER 12 MESES 009/2018 ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

3 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho G (com 
no mínimo 08 und), de fácil manuseio, com indicador de 
umidade, formato anatômico, barreiras laterais 
antivazamento, elástico ao redor das pernas, no mínimo 4 
fitas adesivas reposicionáveis para ajuste e proteção, com 
sistema para maior rapidez na absorção e melhor 
distribuição do líquido com gel super absorventes que 
reduz a umidade. Indicado para casos de incontinência forte 
ou intensa, com instruções de uso impressos na embalagem. 

Pcte 2000 R$                  
10,50 

R$        
21.000,00 

CONFORT 
MASTER 12 MESES 009/2018 ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

4 

FRALDA descartável Adulto (geriátrica), tamanho EG 
(com no mínimo 07 und), de fácil manuseio, com 
indicador de umidade, formato anatômico, barreiras 
laterais antivazamento, elástico ao redor das pernas, no 
mínimo 4 fitas adesivas reposicionáveis para ajuste e 
proteção, com sistema para maior rapidez na absorção e 
melhor distribuição do líquido com gel super absorventes 
que reduz a umidade. Indicado para casos de incontinência 
forte ou intensa, com instruções de uso impressos na 
embalagem. 

Pcte 1000 R$                  
11,38 

R$        
11.380,00 

CONFORT 
MASTER 12 MESES 009/2018 ASSUNÇÃO & MORETTO 

LTDA - EPP 

 VALOR TOTAL : R$ 46.980,00 (quarenta e seis mil e novecentos e oitenta reais)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
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CONDIÇÕES:  
1.  O prazo de entrega será de até 5 (cinco) dias, a partir da requisição do município, sendo que os pedidos serão realizados 
FRACIONADAMENTE, durante o período de vigência, conforme a necessidade, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as 
solicitações. 
2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado 
na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto. 
3.  Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. De acordo com o Prejulgado 22 a contratação dos objetos (itens 2,3 e 4) serão no valor da proposta inicial uma vez que o 1º colocado ofertou 
preço de produto inferior, não atendendo as especificações contidas em edital. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Parana
PORTARIA Nº 261/2018
Súmula: Constitui membros para compor a Comissão Central Organizadora de apoio 
à SEED/SEET dos Jogos Escolares do Paraná fase Regional Douradina/Ivaté 2018
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Central Organizadora de apoio à SEED/SEET 
dos Jogos Escolares do Paraná fase Regional Douradina/Ivaté 2018, composta por:
Presidente Executivo:
UNIVALDO CAMPANER
CPF: nº 350.249.259-04
Coordenador Geral:
VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOZA
CPF: Nº 055.093.149-07
ALBERTO VIDUINO STELA
CPF: nº 005.841.019-88
Coordenador de Transporte:
AGNALDO CESAR GOLLO
CPF: nº 858.672.689-34
Coordenador de Serviços Gerais:
GERALDO VALENTIM DE SOUZA
CPF: nº 785.280.119-68
Coordenador de Segurança:
EZEQUIAS ARCÍLIO DOS SANTOS
CPF: nº 876.595.069-00
Coordenador de Atendimento Médico:
FRANCISMAR NICOLAU DA SILVA
CPF: nº 641.158.796-53
Coordenador de Modalidade Esportiva:
JESSICA FERREIRA RODRIGUES
CPF: nº 091.474.299-09
ADIEL DE OLIVEIRA
CPF: nº 723.948.549-87
Art. 2º - CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos membros da 
comissão, porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias do mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

PORTARIA N.º 224/2018
Súmula: Concede promoção vertical na carreira, nos termos do Artigo 21 da Lei 
678/2015.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
Considerando a Lei n.º 678/2015 de 10/12/2015; e
Considerando o parecer da Comissão Central de Avaliação, designada pela Portaria 
n.º 079/2018, de 19/02/2018, publicada em 21/02/2018, registrada em ata datada 
de 27/03/2018,
R E S O L V E
Art. 1.º - PROMOVER verticalmente na carreira, que é a passagem do profissional do 
magistério de uma classe para a outra, dentro do mesmo nível, nos termos do Artigo 
21 da Lei n.º 678/2015 de 10 de Dezembro de 2015, a servidora pública municipal 
Maria Diva de Oliveira, RG nº 5.710.053-2, admitida em 22/04/1996, Matricula 
Funcional nº 20461, do Grupo Ocupacional “Magistério”, atualmente ocupando em 
seu 2º padrão, o cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, na Classe ‘VIII’ e no Nível ‘C’, passando para a Classe ‘IX’ no Nível 
‘C’, passando sua faixa salarial a compor o símbolo correspondente, a partir de 01 
de Abril de 2018.
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e nove 
dias do mês de março do ano de Dois Mil e Dezoito, (29/03/2018).
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção

PORTARIA Nº 253/2018
Concede Gratificação ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor DIVINO LIMA BERETA, 
portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 3.525.296-7 SSP/PR., ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, com lotação na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 254/2018
Concede Gratificação ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor MARCOS FERNANDES 
DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 8.799.045-1 SSP/PR., 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, com lotação na 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por 
cento) sobre o vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 255/2018
Concede Gratificação ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor DANIEL RODRIGUES 
PEREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 9.051.271-4 SSP/PR., ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Operador de Máquinas, com lotação na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre 
o vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256/2018
Concede Gratificação ao Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Complementar nº.054/2012,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER FUNÇÃO GRATIFICADA ao servidor ANTONIO RIBEIRO DA 
ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG. Nº. 7.888.434-7 SSP/PR., ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de Operário Braçal, com lotação na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviários, no percentual de 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento do cargo efetivo, a partir de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
Março do ano de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 257/2018
ALTERA TERMOS DA PORTARIA Nº452/2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR termos da Portaria nº452/2017, que concedeu Função Gratificada 
no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) ao servidor PAULO FERNANDES 
CRUZ, portador da Cédula de Identidade nº. 4.225.151-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Tratorista, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, passando para o percentual 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento 
do cargo efetivo, a partir da data de 01 de Abril de 2018.  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de Março de 2018. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 258/2018
RELOTA MÔNICA MACHADO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º. RELOTAR a servidora MÔNICA MACHADO DO NASCIMENTO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 9.885.802-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Saúde, passando 
para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 01 de Abril de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 259/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias ao servidor LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 9.501.895-5 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Emprego Público de Agente de Combate a Endemias, lotada na Secretaria de 
Saúde, referente ao período aquisitivo de 14/04/2017 à 13/04/2018, com fruição em 
02/04/2018 à 01/05/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 260/2018
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 9.833.604-4 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Gari, lotada na Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários, referente 
ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 28/02/2017, com fruição em 02/04/2018 à 
01/05/2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 dias do 
mês de Março de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 059/2018
Nomeia Fernanda da Silva Leite.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 02 de abril de 2018, Fernanda da Silva Leite, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 12.340.438-6 SSP-PR, para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Administração Escolar, símbolo CC-03, com lotação 
na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 02 de abril de 2018.
MARIA HELENA-PR, 02 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS  Nº 027/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS ME
DO OBJETO – Constitui objeto do presente Contrato A Contratação de empresa de 
engenharia e ou arquitetura, sob regime de empreitada global a preço fixo se reajuste, 
para execução de obras mediante construção de piso em concreto, na Quadra 09, 
Lote 07, 08 e 09 para implantação do campo de futebol sintético no Município de 
Maria Helena, conforme definido no projeto, planilhas de serviços, cronograma físico 
financeiro e memorial descritivo, bem como da proposta apresentada as fls 099, do 
processo/edital de licitação nº 021/2018, modalidade Tomada de Preços nº 001/2018, 
partes integrante do objeto deste contrato. 
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 
40.546,93 (quarenta mil e quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e três 
centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 60 
(sessenta) dias, contados da data da ordem de serviços
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
Maria Helena - PR, 29 de março de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VALDIR DE SOUZA BARROS
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
PORTARIA 059/2018.
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora SILVANA BEZERRA DA 
SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora SILVANA BEZERRA DA SILVA, portadora do 
RG: 5.503.993-3 SSP/PR CPF 964.536.489-20, sendo 30(trinta) dias de descanso 
de 02 de abril a 01 de maio de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do 
Município de Nova Olímpia.
Art 2º  – Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Parana
PORTARIA Nº057/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor: GEOVANI GARIBALDI 
CAMPOS, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor GEOVANI GARIBALDI CAMPOS, portador da 
Cédula de Identidade RG. 10.396.912-3 SSPPR, e do CPF. 067.752.559-18, sendo 
de 30(trinta) dias de descanso de 19 de março a 17 de abril de 2018, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de março 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº060/2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor LAIR PEGORARO 
ESPANHA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor LAIR PEGORARO ESPANHA, portador do RG: 
9.139.145-7 SSP/PR e CPF 058.287.689-30, sendo 30(trinta) dias de descanso de 02 
de abril a 01 de maio de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município 
de Nova Olímpia.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de abril 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº058/2018 
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora: WANESSA APOLONIO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora WANESSA APOLONIO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 6.259.396-2 /SSP PR, e do CPF. 032.713.459-37, sendo 20(vinte) dias de 
descanso de 26 de março a 14 de abril de 2018 e 10(dez) dias de Abono Pecuniário de 15 a 
24 de abril de 2018, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 27 dias do mês de março 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº13/2018 
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de Kit de higiene bucal infantil para 
posterior distribuição aos alunos da rede municipal de ensino do Município de Perobal-Pr.
TIPO: Menor preço -  Por Lote
DATA DA ABERTURA: Terça-Feira, 17 de abril de 2018– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 02 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 116/2018
Concede licença premio a JOSEFA VINHA JULIÃO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença premio a servidora publica municipal JOSEFA VINHA 
JULIÃO, portador da Cédula de Identidade Nº 3.529.537-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao qüinqüênio de 2010/2015, vencido e não fruído, no período de 
04/04/2018 a 02/07/2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 117/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
PATRICIA LOPES PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.917.569-9 
SSP/SP, ocupante do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 02.04.2018 a 05.04.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 120/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
ROSENILDA DE MAGALHÃES SANTOS FERREIRA, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 8.919.343-5 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Gari, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, no 
período de 24/03/2018 a 28/03/2018, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 119/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
CAMILA FERRO RIBEIRO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 12.622.817-1 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 26/03/2018 a 30/03/2018, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
LANA KARLA DE ALVARENGA BARRADAS, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 6.389.521-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 20/03/2018 a 
26/03/2018, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 03 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Pérola
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  007/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 034/2018, no 
dia 02 de abril de 2018, pela Vereadora da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhora 
Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha 
R E S O L V E:
 AUTORIZAR, a Sra. Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha, a viajar para a 
Cidade de Curitiba – Capital deste Estado, nos dias 04, 05 e 06 de abril do corrente 
ano, para participar do  3º  Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da 
Vereança, promovido pela UVEPAR e da homenagem ao Vereador Perolense Sr. 
José Carlos Ferreira pelo exercício de 10 Mandatos  legislativos consecutivos 
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 03 (três) diárias integrais, 
nos termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 02 dias do mês de abril de 
2018.
	        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
	              Presidente 	                                       1º Secretário

ATO DA MESA N.º  008/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 035/2018, no 
dia 02 de abril de 2018, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Lindolfo Bazoti Filho.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Lindolfo Bazoti Filho, a viajar para a Cidade de Curitiba – Capital 
deste Estado, no dia 04 de abril do corrente ano, para participar da Abertura do 3º 
Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança, promovido pela 
UVEPAR, da homenagem ao Vereador Perolense Senhor José Carlos Ferreira pelo 
exercício dos 10 Mandatos Legislativos consecutivos e audiência na Assembleia 
Legislativa com Deputados, para tratar de assuntos de interesse do município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos 
termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 02 dias do mês de abril de 
2018.
	        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
	              Presidente 	                                       1º Secretário

ATO DA MESA N.º  009/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 036/2018, no 
dia 02 de abril de 2018, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Almirio Francisco do Nascimento.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Almirio Francisco do Nascimento, a viajar para a Cidade de 
Curitiba – Capital deste Estado, no dia 04 de abril do corrente ano, para participar 
da Abertura do 3º Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança, 
promovido pela UVEPAR, da homenagem ao Vereador Perolense Senhor José Carlos 
Ferreira pelo exercício dos 10 Mandatos Legislativos consecutivos e audiência na 
Assembleia Legislativa com Deputados, para tratar de assuntos de interesse do 
município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos 
termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 02 dias do mês de abril de 
2018.
	        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
	              Presidente 	                                       1º Secretário

ATO DA MESA N.º  010/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a 
solicitação formulada através do Requerimento protocolado sob o n.º 037/2018, no 
dia 02 de abril de 2018, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor 
Odilon de Jesus Gomes.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Odilon de Jesus Gomes, a viajar para a Cidade de Curitiba – 
Capital deste Estado, no dia 04 de abril do corrente ano, para participar da Abertura 
do 3º Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança, promovido 
pela UVEPAR, da homenagem ao Vereador Perolense Senhor José Carlos Ferreira 
pelo exercício dos 10 Mandatos Legislativos consecutivos e audiência na Assembleia 
Legislativa com Deputados, para tratar de assuntos de interesse do município.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos 
termos com base na Lei n.º 1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 02 dias do mês de abril de 
2018.
	        Lindolfo Bazoti Filho                            Eroni Francisco
	              Presidente 	                                       1º Secretário

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 30/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: PANIFICADORA MARRON CAFÉ LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de pães para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, 
Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 13.615,00 (treze mil seiscentos e quinze reais).
Vigência: 03/04/2018 a 03/04/2019.
Fundamentação: Pregão nº 11/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 29/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: O. CORAL JUNIOR - SERVIÇOS - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1140-03 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 14.289,00 (quatorze mil duzentos e oitenta e nove reais).
Vigência: 03/04/2018 a 03/04/2019.
Fundamentação: Pregão nº 10/2018
Adjudicada e Homologada: 29/03/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 064/2018 
 

Nomeação do servidor ALEXEY ALEIXO 
 
 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ALEXEY ALEIXO, portador da Cédula de Identidade 

R.G. sob nº 114.848-2 SSP/RO, inscrito no CPF sob n° 068.836.639-24, aprovado em Concurso Público, 

conforme Edital n° 001/2016, de 16.11.2016, para ocupar cargo de provimento efetivo de MÉDICO 

REGULADOR – com a carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

CENTRAL DE REGULAÇÃO DE UMUARAMA-PR, a contar o efetivo exercício de 01 de Abril de 

2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 29 de Março de 2.018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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EDITAL n.º 021/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CRUZEIRO DO OESTE -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

001 CLAUDINEI RODRIGUES 00730  8.237.740-9 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 03 de Abril de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
  

 

PREFEITURA São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 2/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 14/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 2/2018, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
TENDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS 
E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (TABELA SINAPI).
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
A BENITEZ E CANO LTDA 
ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29/03/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa MERCADO JB LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa MERCADO JB LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 
05.827.089/0001-88 com sede à Rua Jorge Ferreira, 752, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. JOÃO ALVES COELHO, portador do RG nº 3.731.645-8 SSP/
PR, CPF nº 512.982.609-49, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente do Pregão Presencial n.º 008/2017, nos termos 
das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo 
período: 20/03/2018 (vinte de março de dois mil e dezoito) à 20/04/2018 (vinte de abril de dois mil e dezoito).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício 
de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 021/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná. E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para 
que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE MARÇO DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
MERCADO JB LTDA-ME 
CNPJ: 05.827.089/0001-88
Contratada
JOÃO ALVES COELHO 
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1.663 DE 02 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.869 de 18 de dezembro de 2017 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), por superávit financeiro, conforme discriminação.
	 Suplementação
	 03.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
	 03.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 03.001.04.122.0003.2.008.	 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
	 809	 -	 3.3.90.91.00.00	 03000	 SENTENÇAS JUDICIAIS	 4.000,00
	 04.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
	 04.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE ENSINO
	 04.001.12.365.0005.6.039.	 MANUTENÇÃO DA CRECHE - OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
	 807	 -	 4.4.90.52.00.00	 03000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 5.000,00
	 05.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE SAÚDE
	 05.001.00.000.0000.0.000.	 DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	 05.001.10.122.0008.2.047.	 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
	 SAÚDE
	 808	 -	 3.3.90.14.00.00	 03000	 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL	 5.000,00
	 Total Suplementação:	 14.000,00					   
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2017.
FONTE:03000                                                                                      14.000,00
Total Superávit Financeiro:	 14.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 




 
 

DECRETO Nº 020/2.018 
Integrante do Concurso Público de Nº 001/2018. 

 
 

Altera os membros da Comissão Especial do Concurso               
Público Nº. 001/2018, nomeada pelo Decreto de Nº 006/2018, datado de 09/02/2018. 

 
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, NOMEIA a nova Comissão Especial do Concurso Público Nº 001/2018, e 
dá outras providências. 

 

Art. 1º.Altera e nomea a nova Comissão Especial do Concurso 

Público de Nº 001/2018, para fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela 
Empresa RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME. 

 
1- Presidente: Silvia Beatriz Burger Tinelli  - RG Nº. 7.1480301 – SSP/PR;  
2- Patricia Bertelli do Nascimento – RG Nº. 6.998.452-5 – SSP/PR; 
3- Dayane Santos da Silva Favarin– RG Nº. 9.340.216-2- SSP/PR.  

 
 
Art. 2º. Saíram da Comissão anterior os membros: Josiane Castorina 

da Silva e Celia de Castro, por motivo que as mesmas possuem grau de parentesco com os 
candidatos inscritos. 
 

Art. 3º.DELEGAR à Comissão Especial do Concurso Público, 
poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Concurso Público, inclusive os 
de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização. 

 
 
Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos 

dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes. 

 
Art. 5º.Considerar de relevância os serviços prestados pelos 

integrantes desta Comissão Especial. 
 
 
Art. 6º.As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 

neste Decreto serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito 
Municipal. 

 
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no 

Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Perobal/PR e nos Sites: 
http://www.perobal.pr.gov.br/ e http://www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

 
Município de Perobal/PR, 29 de março de 2018. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Parana
DECRETO Nº023/2018
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO  MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 936 de 29 de março de 2018, publicada em 30 de março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 245.850,00(duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais) destinados à execução do 
Contrato de Repasse Nº. 844642/2017/MCIDADES/CAIXA   Firmado com o Governo Federal através do Ministério 
da das Cidades e Caixa Econômica Federal  para  execução de Recapeamento Asfáltico em ruas urbanas desse 
Município.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
		  1015/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÃO	
Fonte	 803 – RECAPE – M.C.	 245.850,00
TOTAL	 .................................................................................	 245.850,00
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  
excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 803 – REDAPE – M. C., conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.................................................................................................................R$  245.850,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$ 245.850,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de abril  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº022/2018
Abre Crédito Especial, Fonte de Recursos, Projeto Atividade e Dotação Orçamentária   dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal nº. 935 de 29 de março de 2018, publicada em 30 de março de 2018.
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial  no valor de R$ 194.197,70 (cento 
e noventa e quatro mil cento e noventa e sete reais e setenta centavos) para dar andamento em convenio firmado 
em exercício anterior.
05.00	 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL.	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
	 1016/4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 194.197,70
Fonte	 793 – Prolongamento da Avenida Paraná	
TOTAL	 .............................................................................	194.197,70
Art. 2º Como recursos para a cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados:
a) o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, da Fonte de Recursos 793 R$ 1.908,20;
b) o excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 793                                         R$ 192.289,50
 conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64
TOTAL .....................................................................................................................R$  194.197,70
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de abril  de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA 

ESTADO DO PARANÁ 
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
29/03/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 1.204,90 

29/03/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 338.324,38 

21/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB                  68.931,42 

27/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 5.952,04 

28/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 55.097,60 

29/03/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola -  FUNDEB 33.260,39 

21/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 521,40 

22/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 7.886,93 

23/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 2.022,23 

26/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 162,37 

27/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional  20,20 

28/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 38,45 

29/03/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 524,86 

22/03/2018 BRASIL 14397-9 Pref. Munic. Pérola – FNAS 1.430,00 

29/03/2018 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 14,50 

22/03/2018 CAIXA   624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 48.847,24 

26/03/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 26.364,00 

     

     

     

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 254/2018
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora CAROLINE AMARO MARQUES, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 12.397.300-3-SESP/PR, e do CPF nº 099.439.079-32, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 255/2018
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora JULIANA MARIA DO CARMO, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 9.293.345-8-SESP/PR, e do CPF nº 048.419.739-82, ocupando o cargo de Professor de Educação Infantil, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-I para o Nível-II, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 256/2018
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor ARMANDO DE SIQUEIRA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
5.325.690-2, SSP/PR, e do CPF nº 982.991.669-34, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 257/2018
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical ao servidor ELITON DE LIMA SILVA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
10.299.474-4, SSP/PR, e do CPF nº 050.553.289-16, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 258/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ADEMIR FULCHINI CARDOSO, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 2.138.290-SESP/PR, e do CPF nº 370.321.949-15, ocupando o cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-M para Padrão-N, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 259/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ALEXANDRA NAKAU OKAMOTO ROSAR, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 6.738.310-9-SESP/PR, e do CPF nº 023.472.039-59, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 260/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANA PAULA GARCIA, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 5.713.046-6-SESP/PR, e do CPF nº 004.714.399-16, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-F para Padrão-G, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 261/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANNE GISELLE BOLSON MARIANI BETINELLI, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 9.658.634-5-SESP/PR, e do CPF nº 050.336.259-00, ocupando o cargo de Atendente de 
Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 262/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ANSELMO NICOLAUS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.840.419-7-SESP/PR, e do CPF nº 825.898.019-04, ocupando o cargo de Abatedor de Animais, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-J para Padrão-K, a partir de 01 
de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 263/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 5.502.493-6-SESP/PR, e do CPF nº 748.229.009-59, ocupando o cargo de Agente de Serviços 
Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, do Padrão-J para Padrão-K, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 264/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ANTONIO CARLOS DA FONSECA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 1.400.465-SESP/PR, e do CPF nº 361.886.899-53, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de 
Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 265/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ANTONIO FAVERO, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 3.396.265-7-SESP/PR, e do CPF nº 493.023.709-25, ocupando o cargo de Oficial de Administração, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda e administração, do Padrão-P para Padrão-Q, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 266/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ANTONIO RIBEIRO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.832.527-0-SESP/PR, e do CPF nº 676.206.479-53, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-L para Padrão-M, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 267/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade sob o nº 4.303.793-5-SESP/PR, e do CPF nº 031.869.859-51, ocupando o cargo de Auxiliar 
Administrativo I, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-O para Padrão-P, a partir de 
01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 268/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor BRUMMER APARECIDO MAQUEDA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 4.151.934-7-SESP/PR, e do CPF nº 611.046.049-49, ocupando o cargo de Oficial de Administração, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 03 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PORTARIA Nº 063/2018 

 

 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 

 

 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Art. 1º Concede Férias aos servidores a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 
 NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 
CARGO LOCAL DE 

TRABALHO 
PERÍODO DE 

GOZO 

1. 0 ALESSANDRA VIEIRA DOS SANTOS 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Cianorte 09/04/18 a 23/04/18 

2.  ANA PAULA ZANATTA ROSA 01/03/17 a 28/02/18 
Médica 

Intervencionista Cianorte 12/04/18 a 21/04/18 

3.  BIATA BARBOSA DOS SANTOS 18/01/17 a 17/01/18 Enfermeira Campo Mourão 01/04/18 a 30/04/18 

4.  CLAUDINEI PEREIRA VIEIRA 01/02/17 a 31/01/18 Condutor Cianorte 11/04/18 a 30/04/18 

5.  ELITON ALEX DA SILVA 01/01/17 a 31/12/17 Condutor Cafezal do Sul 03/04/18 a 02/05/18 

6.  FRANCISCO EDUARDO R. JARDIM 01/04/17 a 31/03/18 
Médico 

Intervencionista Umuarama 11/04/18 a 30/04/18 

7.  GUSTAVO ALEX DA SILVA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Campo Mourão 10/04/18 a 29/04/18 

8.  HENRIQUE POMIN MADEIRAS 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Paranavaí 03/04/18 a 02/05/18 

9.  JEAN CARLOS FERREIRA DA SILVA 01/08/16 a 31/07/17 
Técnico de 

Enfermagem Terra Rica 03/04/18 a 02/05/18 

10.  JEFFERSON RODRIGUES TEIXEIRA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Umuarama 01/04/18 a 20/04/18 

11.  JOSMARA A.BUCHNER R. FAXINA  13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Campo Mourão 02/04/18 a 01/05/18 

12.  LILIANE A. DE O. RODRIGUES 13/11/16 a 12/11/17 
Técnica de 

Enfermagem Goioerê 02/04/18 a 21/04/18 

13.  LUCILENE FELIPE DUESSMAN 15/03/17 a 14/03/18 
Técnica de 

Enfermagem Loanda 03/04/18 a 22/04/18 

14.  MARCELO BRUNO PAPAIT 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Campo Mourão 11/04/18 a 30/04/18 

15.  MILENI DE CAMARGO FRANCISCO 13/11/16 a 12/11/17 Enfermeira Campo Mourão 03/04/18 a 02/05/18 

16.  PEDRO AGNALDO DE M. LIMA 01/04/17 a 31/03/18 Condutor Altônia 03/04/18 a 02/05/18 
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17.  ROSAURA LOPES P. DE ALMEIDA 31/03/17 a 30/03/18 
Técnica de 

Enfermagem Altônia 12/04/18 a 01/05/18 

18.  SAMUEL LUCIANO DA SILVA 13/11/16 a 12/11/17 Condutor Paranavaí 03/04/18 a 02/05/18 

19.  VAGNER DE SOUZA GERICÓ 10/02/17 a 09/02/18 Condutor Cafezal do Sul 02/04/18 a 21/04/18 

20.  WAGNER REIS M. GALDINO 13/11/16 a 12/11/17 
Técnico de 

Enfermagem Umuarama 10/04/18 a 29/04/18 
 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.  

                                                      

Umuarama-PR, 29 de Março de 2018. 

 

  ALMIR DE ALMEIDA 

  PRESIDENTE DO CIUENP 

Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2018
DESIGNAmembro substituto em Comissão Permanente e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, com base no §2º, 
do artigo 54, artigos 55 e 59, todos do Regimento Interno e no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º- Fica designada a Vereadora Suplente empossada, Sra. LUCILENE BONATO DE MELO, para exercer a função 
de Secretária junto à Comissão de Legislação, Justiça e Redação e à Comissão de Obras e Serviços Públicos a partir 
desta data até o dia 31 de maio do corrente ano, em razão do Vereador JOSÉ RODRIGUES FERREIRA, membro nas 
referidas comissões ocuparápor igual período o papel de Primeiro Secretário da Mesa Diretora no lugar do Vereador 
licenciado GUILHERME AFONSO FÁVARO.
Parágrafo único - Com retorno aos trabalhos de GUILHERME AFONSO FÁVARO, o Vereador JOSÉ RODRIGUES 
FERREIRA voltará aos seus cargos nas referidas comissões permanentes.
Art. 2º - As Comissões Permanentes ficam assim compostas de 02 de abril de 2018 a 31 de maio de 2018:
I – Comissão de Legislação, Justiça e Redação:
	 Presidente: Eldimar Messias Lopes
	 Relator: Ailson Souto Campos
	 Secretária: Lucilene Bonato de Melo
II – Comissão de Finanças e Orçamento:
	 Presidente: Aparecido Rosemiro da Silva
	 Relator: Valdir Spanhol
	 Secretário Eldimar Messias Lopes
III – Comissão de Obras e Serviços Públicos
	 Presidente:Eldimar Messias Lopes
	 Relator: Aparecido Rosemiro da Silva
	 Secretário: Lucilene Bonato de Melo
IV – Comissão de Educação, Cultura e Assistência Social
Presidente: Aparecido Rosemiro da Silva
	 Relator: João Colonelli
	 Secretário: Paulo Sergio Arias	
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, tendo efeitos 
até o dia 31 de maio do corrente ano. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de abril do ano 
de dois mil e dezoito.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018
Processo nº 025/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Aquisição de equipamentos a serem utilizados no laboratório do Samae de Tapejara, sendo 01 
colorímetro microprocessado digital e 01 turbidímetro digital microprocessado.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços 
feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, 
pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta 
e concomitantemente e que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de 
licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização 
da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Valor: R$3.310,00 (três mil trezentos e dez reais) 
Empresa: ATC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS TÉCNICOS LTDA - EPP  inscrita no 
CNPJ sob o Nº 18.016.106/0001-49.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao 
processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 03 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA DO CONTRATO Nº 028/2017
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA – PR, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ nº 80.907.835/0001-69 ora denominado CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu 
Diretor Executivo, e de outro lado a Empresa CEARÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA, 
neste ato denominada como CONTRATADA, atendendo o pedido formal da referida empresa, RESOLVEM, com fulcro 
no art. 79, inciso II, da Lei 8666/1993, CELEBRAR a presente rescisão administrativa do contrato nº 028/2017 em que 
tem como objeto Credenciamento de empresas e instituições financeiras que se habilitarem a prestar os serviços de 
recebimento de contas de água/esgoto e outras guias emitidas pela Autarquia.
Tapejara, em 02 de abril de 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR
Diretor Executivo do SAMAE
Heitor Pacífico dos Santos - Sócio
REPRESENTANTE DA EMPRESA CEARÁ

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2018
Processo nº 026/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
•	 Aquisição de 03 rotores UA50-114, diâmetro 245 mm em ferro nodular GGG 40, a ser utilizado em 
conserto das bombas de captação do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 3.440,01 (três mil quatrocentos e quarenta reais e um centavo). 
Empresa: C.O.MUELLER COM DE MOTORES E BOMBAS LTDA  inscrita no CNPJ sob o Nº 76.511.260/0002-74.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 	 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 03 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior 
DIRETOR DO SAMAE
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná	
REAVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 027/2018
Processo Licitatório n. 042/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO, representado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO ÚNICO “Contratação de instituição 
integradora de estágios para a intermediação de estagiários junto a Administração Municipal.” com os dispositivos das 
Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do 
consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 hrs às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 
ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 18 – Abril – 2018
HORÁRIO: 09:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº053/2017
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: IMPRENSA NACIONAL 
OBJETO: Contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação no Diário Oficial da União, de atos 
oficiais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterado a clausula decima do contrato n°053/2017, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 10/03/2019.
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 10/03/2018, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º1762/2018
DATA: 03 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 014/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa LEVI ALVES DE OLIVEIRA 57148503949, os itens 01 e 02, o resultado 
do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 014/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 014/2018 em favor da empresa 
LEVI ALVES DE OLIVEIRA 57148503949, os itens 01 e 02, que tem como objeto: Contratação De Empresa Para 
Prestação De Serviços De Sonorização para Propaganda Volante Em Carro De Som e Equipamento de som/
sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade, 
condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  34/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 20/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 17 de abril de 2018
HORÁRIO:  09:00 Hrs
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de retífica de motores em veículos leves e ônibus, com 
fornecimento de peças necessárias para a execução dos serviços, para atender os veículos da frota da Prefeitura 
Municipal.
TIPO: Menor Preço – Por Item
REGIME CONTRATAÇÃO: SERVIÇOS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 03 de abril de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 959/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 15/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 15/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para aquisição de mudas, semente de flores, substratos e insumos agricolas para revitalização dos canteiros e praças 
do Municipio de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
DM SEMENTES E MUDAS LTDA
R$8.758,50    
oito mil, setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de abril de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 54/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DM SEMENTES E MUDAS LTDA
DO OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mudas, semente de flores, substratos e insumos agricolas 
para revitalização dos canteiros e praças do Municipio de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
02 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 8.758,50 (oito mil, setecentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
Edital do Pregão nº 15/2018.
Alto Piquiri - PR, 03 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
DOROTEA RUTH HESSE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 070/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  DE 08 de dezembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
EXT. SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 13.810.006/0001-76, neste ato representada 
pelo DANIEL PEREIRA LOPES, portador do RG nº 64277260, CPF nº. 005.109.009-09, residente na AV. Florida, na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 0070/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 04 (meses,) meses a vigência do  Contrato de Prestação 
de Serviços nº 154/2017, tendo em vista que os serviços não foram totalmente concluídos devido ao grande numero 
de servidores terem tirados férias neste intervalo de tempo, dificultando a coleta de informações, passa o presente 
Termo Aditivo a vigorar do dia 08 de abril de 2018 até 07 de agosto de 2018.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR. 02 de abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 016/2018 - Pregão Presencial nº 009/2018, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- S.M.K DOS SANTOS GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA - CNPJ N.º: 07.584.359/0001-00
- JM DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME - CNPJ N.º: 22.932.358/0001-95
- MAQUEA & MAQUEA LTDA - ME - CNPJ: 01.046.618/0001-55
- M MARTINS SUPERMERCADOS - CNPJ: 29.310.684/0001-00
A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A FIM DE ATENDER A 
NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
Brasilândia do Sul-PR, 03 de abril de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 008/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, 752, na 
cidade de Brasilândia do Sul-PR,  - CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante legal, 
MARCELO GOMES DOS SANTOS portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  6.373.226-5-SSP/, inscrito (a) 
no CPF/MF sob n.º 018.577.499-79 residente e domiciliado (a) à Rua Nilza Geni Trevisan Dal Bem, 752, na cidade 
de Brasilândia do Sul-PR;
* GUSTAVO GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS - ME, situada na Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1114, na cidade 
de Brasilândia do Sul-PR - CNPJ 28.462.989/0001-74, neste ato representado por seu representante legal, GUSTAVO 
GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 9.537.925-7-SSP/PR, inscrito 
(a) no CPF/MF sob n.º 074.960.069-12 residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 1114, na cidade 
de Brasilândia do Sul-PR;
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 09 de Julho, 219, na cidade de Assis 
Chateaubriand-PR, - CNPJ 22.932.358/0001-95, neste ato representado por seu representante legal, ELEANDRO 
PAULA DE SOUZA portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 57493909 -SSP/SSPPR, inscrito (a) no CPF/MF 
sob n.º 999.066.949-04 residente e domiciliado (a) à Rua 09 de Julho, 219, na cidade de Assis Chateaubriand-PR;
* V.L DA CRUZ- ME, situada na Av. da Liberdade, 3146, na cidade de Umuarama-PR, - CNPJ 23.875.104/0001-45, 
neste ato representado por seu representante legal, Vera Lucia da Cruz portador (a) da cédula de identidade civil 
RG n.º  4.134.858-5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 794.887.579-49 residente e domiciliado (a) à Av. da 
Liberdade, 3146, na cidade de Umuarama-PR;
* MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME, situada na Av. Paraná, 8053, na cidade de 
Umuarama-PR, - CNPJ 27.330.244/0001-99, neste ato representado por seu representante legal, Antonio Marcos 
Vieira da Silva portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º  4.993.239-1-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
734.666.389-68 residente e domiciliado (a) à Av. Paraná, 8053, na cidade de Umuarama-PR.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
1	 Condicionador infantil para cabelo, frasco 250 ml	 Unid	 300,00	 R $ 
6,98	 2.094,00	 tralala
2	 Cotonete, hastes de plástico e pontas revestido de algodão, cx 75 unid.	 Unid	 50,00	
R$ 1,29	 64,50	 bellacoton
3	 Creme dental com fluor, tubo 90gr.	 Unid	 250,00	 R$ 1,77	
442,50	 colgate
6	 Fralda Descartável, TAM. P com 100 Unid	 PCT	 100,00	 R$ 35,80	
3.580,00	 baby bless
7	 Fralda Descartável, TAM. M com 90 Unid	 PCT	 100,00	 R$ 34,80	
3.480,00	 baby bless
8	 Fralda Descartável, TAM. G com 80 Unid	 PCT	 150,00	 R$ 34,80	
5.220,00	 baby bless
9	 Fralda Descartável, TAM. XG com 70 Unid.	 PCT	 150,00	 R$ 34,80	
5.220,00	 baby bless
10	 Hidratante corporal infantil 200 ml	 Frasco	 50,00	 R$ 10,89	
544,50	 johnsons
13	 Papel higiênico folha dupla, Neutro, emb. de 04 rolos com 30 m	 PCT	 100,00	 R $ 
3,78	 378,00	 dueto
15	 Pente Fino (Para retirar Piolho)	 Unid	 50,00	 R$ 2,14	 107,00	
darma
18	 Sabonete 90 gr	Unid	 1.500,00	 R$ 0,77	 1.155,00	 soft
19	 Sabonete Liquido - 700ml	 Unid	 50,00	 R$ 5,28	 264,00	 tacto
20	 Shampoo Infantil  Frasco 250 ml	 Unid	 500,00	 R$ 7,89	
3.945,00	 tralala
22	 Talco infantil	 Unid	 200,00	 R$ 9,89	 1.978,00	 tralala
23	 Toalha de rosto UNID. c/ 40x60 cm.	 Unid	 300,00	 R$ 3,98	
1.194,00	 Lepper
Valor do Contrato: 29.666,50 (vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).
* GUSTAVO GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS – ME.:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
4	 Creme para pentear infantil, 300 ml	 Unid	 100,00	 R$ 9,46	
946,00	 ACQUAKIDS
14	 Pente de Cabelo em Plastico com cabo	 Unid	 50,00	 R$ 6,97	
348,50	 SANTA CLARA
16	 Pomada para assadura mín. 45g.	 Unid	 100,00	 R$ 7,89	
789,00	 CIFARMA
Valor do Contrato: 2.083,50 (dois mil e oitenta e três reais e cinquenta centavos).
* J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
11	 Lençol para colchão infantil com elástico, medidas 130x60 cm	 Unid	 50,00	 R $ 
18,00	 900,00	 VIVALDI
12	 Lenço Umedecido, com 64 unid.	Unid	 300,00	 R$ 2,65	 795,00	 BABY 
BLESS
17	 Protetor solar 200 ml FPS 60	 Unid	 250,00	 R$ 14,97	 3.742,50	 S U N 
BRISA
21	 Shampoo Infantil  para piolhos 100 ML (Deutametrina)	 Unid	 50,00	 R $ 
10,44	 522,00	 DELTALAB
Valor do Contrato: 5.959,50 (cinco mil, novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos)
* V.L DA CRUZ- ME:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
24	 Toalha de Banho em algodão, mínimo 1,30x60 cm	 Unid	 100,00	 R $ 
7,99	 799,00	 BEIRA RIO
Valor do Contrato: 799,00 (setecentos e noventa e nove reais).
* MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI-ME:
Item	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	 Marca/Espec.
5	 Escova Dental com cerdas macias	 Unid	 200,00	 R$ 0,76	
152,00	 MEDFIO
Valor do Contrato: 152,00 (cento e cinquenta e dois reais).
VALOR:  R$38.660,50 (TRINTA E OITO MIL SEISCENTOS E E SESSENTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2018.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 03 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal DO SUL 
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 29/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940. OBJETO: contratação de empresa para prestar 
serviços de desintetização e desratização na rede de saúde e educação do município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 06/2018 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	 FR	  VALOR 	 RED.	
ORGÃO						    
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 05.001.103011500.2.022	 3390390000	 303	
       3.390,00 	 75 	 Saúde					   
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 07.001.123611400.2.011	 3390390000	 103	
       3.325,00 	 134 	 Educ., Cul e Esp.				  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 07.001.123651400.2.018	 3390390000	 103	
       1.235,00 	 163 	 Educ., Cul e Esp.				  
         R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos  e cinquenta reais). 
         ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SADRAQUE ALVES PEREIRA 06321234940. Data: 
12 de Março de 2018.

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 033/2017, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
CONSTRUTORA FRADAM LTDA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua 
J. K., Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
Empresa CONSTRUTORA FRADAM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
24.422.030/0001-54, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Marinho Caresia, Centro, 1551, 
Telefone (44) 3675-1083 no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000 neste momento 
representado pelo Sr. DAMIÃO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.516.859-0 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 551.829.259-72, residente e domiciliado na Rua Torquato 
da Luz Barbosa, n.º 2163, centro, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de fornecimento futuro 
e parcelado de serviços de pedreiro para realização de manutenções dos bens imóveis do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
070/2017  que vem acrescer R$ 17.425,00 (Dezessete mil quatrocentos e vinte e cinco reais) do valor original deste 
instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 87.125,00 (Oitenta e sete mil cento e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 4 (Quarta) do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência 
contratual, estendendo-se o período até 18 de Julho de 2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Julho de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
DAMIÃO GOMES DA SILVA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2018, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA J C 
RODRIGUES FIGUEREDO - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa J C 
RODRIGUES FIGUEREDO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 28.036.877/0001-
51 e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 500942-0, devidamente instalada e em pleno funcionamento com sede 
na Rua Dona Nicha, n°. 1315, no Município de Cidade Gaúcha - PR, Telefone: (44) 9 9806-5096, neste momento 
representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS RODRIGUES FIGUEREDO, brasileiro, comerciante, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 15.098.048-8– SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 560.050.245-15, residente e domiciliado a 
Rua Dona Nicha, n°. 1315, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e 
considerando a necessidade da contratação de serviço de pedreiro para reforma e ampliação das futuras instalações 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, “Antigo Fórum”, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (Terceira) do contrato original sob n.º 
010/2018 que vem acrescer R$ 16.953,50 (Dezesseis mil novecentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos ) 
do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 84.767,50 (Oitenta e quatro mil setecentos 
e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 12 de 
Março de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
JOSÉ CARLOS RODRIGUES FIGUEREDO
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

câmara Municipal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 010/2018
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017, e tendo em vista a solicitação formulada pelos nobres 
vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira Cardoso, Juvenal 
de Souza e Ovídio Alves Teixeira e o servidor da câmara Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Ficam os vereadores Altair Ferreira Guimarães, Claudinei Ribeiro, José Carlos Feroldi, José Roberto Ferreira 
Cardoso, Juvenal de Souza e Ovídio Alves Teixeira e o servidor da câmara Valser Antonio Winter, autorizados viajarem 
à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 04 à 06 de Abril do corrente ano, para participarem do Curso 
sobre “3º Congresso Interestadual de União e Fortalecimento da Vereança”, no Canal da Música, promovido pela 
UVEPAR – UNIÃO DE CÂMARAS, VEREADORES E GESTORES PÚBLICOS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 
81.398.232/0001-41, cabendo-lhes o pagamento antecipado de 03 (três) diárias cada um, nos termos da Resolução 
nº 001/2017, de 03 de Julho de 2017.
Salientando que a participação dos(as) Vereadores(as) e o servidor da câmara municipal se reverterão em benefícios 
à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 02 de Abril de 2.018.
Ovídio Alves Teixeira          				    Altair Ferreira Guimarães
Presidente                             				    1º Secretário

câmara Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DO ADITIVO N. 001/2018 DO CONTRATO N. 01/2017
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Terra Roxa – Pr
CONTRATADA: Laize Aparecida Kalatay Viacelli
OBJETO: Prorrogação do prazo de contrato pelo período de 12 (doze) meses, com início em 01/04/2018 e final 
previsto para 31/03/2019
VALOR: O Presente contrato foi reajustado com base no INPC no percentual de 1,81%, no período de março/2017 a 
fevereiro/2018, no valor de R$ 1.155,50, passando o valor anual para R$ 64.995,50, dividido em 12 parcelas mensais 
de R$ 5.416,29.
Assinaturas: Genivaldo Magnoni Bortoli e Laize Ap. K. Viacelli
Terra Roxa, em 28 de março de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 007/2018
Súmula: Altera itens da Resolução Nº 009/2012, que instituiu o Regime de Diárias e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, e,
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Ordinária, realizada em 29 de 
maio de 2012,
CONSIDERANDO a necessidade de reajuste dos valores pagos a título de Diárias  ao Presidente e ao Coordenador 
Geral e demais funcionários do CISA,
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Ordinária, realizada em 26 de 
março de 2018, RESOLVE:
Art. 1º – Alterar o valor da diária estabelecido na Resolução Nº 009/2012, nos seguintes termos:
I – O valor da diária para viagens dentro do Estado do Paraná, cuja distância seja acima de 100 km (cem quilômetros) 
da sede do CISA, será na ordem de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais);
II – O valor da diária para viagens a Curitiba e Foz do Iguaçu, será na ordem de R$  400,00 (quatrocentos reais) e de 
R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais) para o Distrito Federal;
Art. 2º- A diária de que trata o artigo anterior, destina-se exclusivamente ao custeio de despesas com refeições e 
hospedagens.
Art. 3º- Alterar o valor da diária aos funcionários do setor administrativo/operacional, nos seguintes valores:
I – R$ 200,00 (duzentos reais) para Capital e Foz do Iguaçu e R$ 133,00 (cento e trinta e três reais) para viagens 
dentro do Estado do Paraná, cuja distância seja acima de 100 km (cem quilômetros), exclusivamente para o custeio 
de despesas com alimentação.
II – R$ 400,00 (quatrocentos reais) para o Distrito Federal, R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais) para Capital 
e Foz do Iguaçu e R$ 200,00 (duzentos reais) para viagens dentro do Estado do Paraná, cuja distância seja acima de 
100 km (cem quilômetros), para o custeio de despesas com alimentação e hospedagem;
Art. 4º – Os demais artigos da Resolução Nº 009/2012 permanecem inalterados.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 26 
dias de março de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 008/2018
Súmula: Altera itens da Resolução Nº 010/2012 que institui o Regime de Diárias aos motoristas,  e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª R.S.,  no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e,
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada  em Assembleia Geral Ordinária realizada aos 24 
dias do mês de maio de 2012;
CONSIDERANDO a necessidade de reajuste dos valores pagos a título de Diárias aos motoristas do CISA,
 CONSIDERANDO a deliberação do Conselho de Prefeitos tomada em Assembleia Ordinária realizada em 26 de 
março de 2018, RESOLVE:
Art. 1º – Alterar o valor da diária estabelecido na Resolução Nº 010/2012, nos seguintes termos:
I)	 O valor da diária para viagens de 04 até 10 horas dentro do Estado até 100 km (cem quilômetros), será 
na ordem de R$ 40,00 (quarenta reais) e acima de 100 km (cem quilômetros) de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), 
destinando-se exclusivamente ao custeio de despesas com alimentação;
II)	 O valor da diária para viagens de 10 até 24 horas dentro do Estado até 100 km (cem quilômetros) será na 
ordem de R$ 105,00 (cento e cinco rais); acima de 100 km (cem quilômetros) será na ordem de R$ 200,00 (duzentos 
reais) e para o Distrito Federal no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), destinando-se exclusivamente ao 
custeio de despesas com alimentação e hospedagem;
Art. 2º – Fica proibida a realização de plantões por motoristas do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/
AMERIOS-12ª R.S. para atendimento a Municípios;
Art. 3º - As diárias estabelecidas nos artigos anteriores terão o acréscimo de 20% (vinte por cento) quando em viagens 
a Estados contíguos ao do Estado sede do CISA e de 40% (quarenta por cento) quando em viagens aos demais 
estados, com exceção do Distrito Federal.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário, e esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 26 
dias de março de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
 Presidente
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Prefeitura municipal alto paraiso
Estado do Paraná
PORTARIA N.152/2018
DATA: 03/04/2018
AUTORIA: Executivo Municipal	
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL. 
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n. 020/2018, a fim de corrigir possíveis falhas 
no edital.
2º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 078, de 29 de março de 2018.
Súmula: Republicação do decreto nº 362, de 29 de dezembro de 2017, que regulamenta o lançamento dos tributos 
para o exercício de 2018.
O Prefeito do Município de Pérola, Estado do Paraná, DARLAN SCALCO, no uso de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por lei, especialmente as previstas no artigo 87 parágrafo único da Lei Municipal nº 873/2001, alterada 
pelas leis 033/2013 e 78/2017, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2018.
DECRETA:
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei 
Complementar Federal n º 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares 
que a modificaram, a Lei nº 873/2001, alterada pelas Leis nº 033/2013 e 78/2017, a aplicação do (Código Tributário 
do Município Pérola) e a Lei Municipal nº 1.470/2009 (Planta Genérica de Valores Imobiliários), alterada pela Lei 
032/2013, regulamenta o lançamento dos tributos para o exercício de 2018.
Art. 2º. As tabelas anexas ao presente regulamento deverão ser publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo 
de decretação de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima 
mencionadas, podendo inclusive, proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, 
cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da Prefeitura, sua aplicação. 
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que 
disponham de poderes ou atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, 
arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, bem como aqueles que tenham instruções especiais do 
responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 873/01, alterada pelas leis 033/2013 e 78/2017, e art. 1.º da Lei Municipal 
n.º 1.651/2011 e suas alterações e observados os requisitos previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código 
Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município compreende as áreas ali descritas.
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, 
poderá convocar o contribuinte para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º. 	 A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário Nacional.
§ 2º. 	 Feita a convocação do contribuinte, com prazo de 20 (vinte) dias para prestar os esclarecimentos 
solicitados, pessoalmente ou por via postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO
	 Os valores do metro quadrado (m²) de edificações.
	 Tipos de Edificações	 Valor em Reais
1	 Casa de madeira	 R$ 609,27
2	 Casa de alvenaria	 R$ 907,43
3	 Apartamento	 R$ 1.088,91
4	 Telheiro	 R$ 123,15
5	 Galpão	 R$ 308,53
6	 Fábrica	 R$ 738,91
7	 Loja	 R$ 725,95
8	 Comércio	 R$ 725,95
9	 Especial	 R$ 1.179,65
§ 2º	 Tratando-se de imóvel considerado como zona rural localizado na zona de expansão urbana 01, o valor 
será de R$ 116.668,90 por alqueire; como zona de expansão urbana 02 o valor será de R$ 38.889,73, por alqueire; e 
os demais lotes rurais o valor mínimo por alqueire com 24.200,00m² fica estabelecido em R$ 25.926,50 para fins de 
cobrança do ITBI (Imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a 
sua aquisição),
§ 3º. 	 A Zona de Expansão Urbana I está composta pelos seguintes lotes de terra, todos da Gleba Pérola: 
001/015 – 115/133 – 172/175 – 181/192 203/205 – 262/273 – 285/300 – 320/327 -341/350 - 378/394 – 478/483 
502/511 – 546/562 – 606/609 e 267/636.
§ 4º. 	 A zona de expansão Urbana II está composta pelos seguintes lotes de terra, localizados na Gleba 
Pérola: 016/026 – 060/072 – 105/114 134/143 – 164/171 – 196/202 – 208/215 – 253/261 – 301/319 –238/340 351/377 
– 395/415 – 426/429 – 466/477 – 484/501 – 512/545 563/580 591/605 – 610/625 e 637/645.
§ 5º. 	 A zona de expansão urbana III está composta pelos demais lotes de terras não relacionados nos 
parágrafos 3º e 4º do presente artigo.
§ 6º Para efeito de mapeamento das zonas fiscais, ficam instituídas as seguintes zonas fiscais da cidade de Pérola.
ZF	 Descrição das Zonas Fiscais	 Valor m2
1	 Zona Fiscal nº 01 	 R$ 155,56
2	 Zona Fiscal nº 02	 R$ 129,63
3	 Zona Fiscal nº 03 	 R$ 103,71   
4	 Zona Fiscal nº 04	 R$   77,79 
Art. 7º 	 As tabelas constantes do presente decreto serão publicadas sempre que ocorrer alterações por motivo 
de níveis reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 8º 	 Nos termos do artigo 35 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o 
valor venal do imóvel as alíquotas abaixo informadas: 
• Terrenos considerados sem edificação nos três primeiros exercícios serão tributados com alíquota de 0,60%;
•	 No quarto exercício será tributado com alíquota de 0,75%
•	 No quinto exercício a alíquota de tributação será de 1,0%
•	 No sexto exercício tributado como terreno sem edificação a alíquota será de 1,25%
•	 Após o sexto exercício tributado como terreno vago a alíquota de tributação será de 1,50%
Os imóveis edificados serão tributados com as seguintes alíquotas:
	 Valor venal de	 Valor Venal até	 Alíquotas
01-Imóveis com valor venal 	 R$ 0,01	 R$ 60.000,00	 0,24%
02-Imóveis com valor venal	 R$ 60.000,01	 R$ 80.000,00	 0,29%
03-Imóveis com valor venal 	 R$ 80.000,01	 R$ 100.000,00	 0,30%
04-Imóveis com valor venal 	 R$ 100.000,01	 R$ 110.000,00	 0,31%
05-Imóveis com valor venal 	 R$ 110.000,01	 R$ 120.000,00	 0.33%
06-Imóveis com valor venal	 R$ 120.000,01	 R$ 130.000,00	 0,34%
07-Imóveis com valor venal	 R$ 130.000,01	 R$ 140.000,00	 0,37%
08-Imóveis com valor venal	 R$ 140.000,01	 R$ 150.000,00	 0,38%
09-Imóveis com valor venal	 R$ 150.000,01	 R$ 200.000,00	 0,39%
10-Imóveis com valor venal	 R$ 200.000,01	 R$ 300.000,00	 0,40%
11-Imóveis com valor venal	 Acima de	 R$ 300.000,00	 0,43%
Art. 9º O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:	
VVI = VVT + VVE
Onde:
VVI = valor venal do imóvel
VVT = valor venal do terreno
VVE = valor venal da edificação
Art. 10 O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVT = AT x VM²T
Onde:
VVT = valor venal do terreno
AT = área do terreno
VM²T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º O valor do metro quadrado do terreno (VM²T) será obtido através de pesquisas do mercado imobiliário local, 
informações contidas no Cadastro Técnico Imobiliário e avaliação expedida pela Comissão Especial de Avaliação para 
elaboração da Planta Genérica de Valores, estabelecendo o valor do m² do terreno por face de cada quadra e por zona 
fiscal. Este valor será corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel, levando-se em conta a 
situação, a pedologia ou solo e a topografia ou perfil de cada um "per si".
VVT = VM²T x AT x S x P x T x valor do metro quadrado do terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil ficando igual ao:
VVT - valor venal do terreno
§ 2º 	 Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla "s", consiste em um grau, atribuído ao imóvel 
conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente	 Coeficiente
Esquina, mais de uma frente.	1.10
Uma frente	 1,00
Viela	 0,80
Encravado	 0,70
Gleba	 0,60
§ 3º 	 Coeficiente corretivo de pedologia ou solo, referido pela sigla "p", consiste em um grau atribuído ao 
imóvel, conforme as características do solo.
O coeficiente de pedologia ou solo será obtido através da seguinte tabela:
Pedologia do Solo	 Coeficiente
 Firme	 1,00
Inundável	 0,80
Alagado	 0,70
Combinação dos demais	 0,60
§ 4º 	 Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla "t", consiste em um grau, atribuído ao 
imóvel, conforme as características do relevo do solo.
O coeficiente de topografia ou perfil será obtido através da seguinte tabela:
Topografia ou Perfil	 Coeficiente
Plano	 1,00
Aclive	 0,90
Declive	 0,80
Irregular	 0,70
Art. 11 O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
VVE = AE x VM²E
Onde:
VVE = valor venal da edificação
AE = área da edificação
VM²E = valor do metro quadrado da edificação
§ 1º 	 O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos: casa, apartamento, telheiro, 
galpão, fábrica, loja, construção precária e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades 
específicas tais como: cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e shopping), será obtido tomando-se, por base o 
valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município ou para a região.
§ 2º 	 O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada 
edificação levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e o subtipo, para sua correta aplicação no 
cálculo de valor da edificação.
§ 3º 	 O valor do metro quadrado da edificação referido no parágrafo 1º será obtido aplicando-se a fórmula:
VM²E = VM²E x CAT x C x ST
                                   100
VM²E = valor do metro quadrado de edificação
VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT
100
Coeficiente corretivo de conservação da edificação
C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º 	 A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos e equivale a um percentual 
do valor máximo de metro quadrado de edificação, conforme tabela de pontuação por categoria abaixo:

TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Alvenaria	 15	 05	 19	 09	 15	 13	 15	 19
Madeira	 09	 03	 15	 06	 13	 12	 13	 16
Metálica	 18	 06	 18	 14	 25	 16	 25	 18
Concreto	 19	 20	 20	 17	 20	 20	 20	 20
Cobertura	Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Palha/chapas metálicas	 01	 01	 00	 01	 01	 01	 01	 01
Amianto	 05	 02	 08	 07	 10	 10	 10	 09
Telha barro	 09	 03	 10	 10	 08	 15	 08	 10
Laje	 08	 03	 11	 12	 10	 20	 09	 11
Especial	 11	 10	 12	 13	 12	 25	 10	 12
Vedação	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Inexistente	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
Taipa	 01	 01	 01	 01	 01	 00	 01	 01
Alvenaria	 04	 02	 03	 03	 04	 00	 04	 04
Concreto	 06	 05	 05	 05	 05	 00	 05	 05
Madeira	 03	 02	 01	 04	 03	 00	 03	 03
Forro	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Inexiste	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
Madeira	 05	 02	 05	 05	 06	 05	 06	 05
Estuque/gesso/PVC	 08	 03	 08	 07	 08	 06	 08	 07
Laje	 09	 10	 09	 10	 10	 10	 10	 09
Chapas	 07	 02	 07	 08	 09	 08	 09	 08
Revestimento	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	
Telheiro	 Fábrica	 Especial
Inexistente	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
Reboco pintura	 10	 03	 08	 07	 06	 00	 06	 06
Cerâmico	12	 04	 10	 09	 08	 00	 08	 08
Madeira	 05	 02	 01	 05	 05	 00	 05	 07
Especial	 13	 10	 12	 10	 10	 00	 10	 10
Sanitário	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Inexistente	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
Externo	 03	 01	 00	 03	 03	 03	 03	 02
Interno	 05	 02	 10	 05	 05	 04	 05	 05
Mais de um	 10	 03	 11	 10	 10	 05	 08	 08
Interno Completo	 12	 15	 12	 15	 13	 15	 10	 14
Instalações Elétrica	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	
Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Inexiste	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
Aparente	 05	 02	 04	 08	 05	 05	 05	 05
Embutida	 10	 10	 10	 10	 10	 10	 10	 10
Pisos	 Casa	 Construção Precária	 Apartamento	 Loja	 Galpão	 Telheiro	 Fábrica	 Especial
Terra batida	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00	 00
Cimento/cacos cerâmicos	 05	 01	 08	 07	 05	 05	 05	 02
Cerâmico	15	 05	 15	 10	 10	 10	 10	 08
Assoalho de madeira / carpete	 10	 03	 18	 09	 06	 06	 06	 05
Tacos ou lambri de madeira	 16	 05	 16	 11	 11	 11	 11	 13
Material Plástico	18	 06	 19	 15	 12	 12	 12	 18
Especiais-granito, porcelanato.	 20	 20	 20	 20	 20	 20	 20	 20
§ 5º	  Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla "c", consiste em um grau atribuído ao imóvel 
construído, conforme seu estado de conservação.
O coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação	 Coeficiente
Nova/ótima	 1,00
Bom	 0,90
Regular	 0,70
Ruim	 0,50
§ 6º 	 Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau 
atribuído à edificação pelo produto das caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento 
conforme segue:
Situação Ou Localização	 Coeficiente
Frente	 1,00
Fundos	 0,70
Posição	 Coeficiente
Isolada	 1,00
Conjugado	 0,90
Geminada	 0,80
Fachada	 Coeficiente
 Recuada	 1,00
Alinhada	 0,90
Art.12 	 Quando existir mais de uma unidade imobiliária construída no terreno será calculado a fração ideal e a 
testada ideal do terreno para cada unidade imobiliária.
§ 1º 	 Para cálculo da fração ideal do terreno, será usada a seguinte fórmula:
                Fração ideal = área do terreno x área da unidade
                                                       Área total edificada
§ 2º 	 Para cálculo da testada ideal, será usada a seguinte fórmula:
                Testada ideal = área da unidade x testada
                                              Área total edificada
Art. 13 	 A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, 
automaticamente, a incidência do outro.
DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 14. 	 A Prefeitura Municipal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios 
permitidos pela legislação pertinente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o 
primeiro pagamento, conforme Código Tributário Municipal.
Art. 15. 	 O lançamento e arrecadação do IPTU serão através do documento de arrecadação municipal (DAM), no 
qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Art. 16.	 O IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano será lançado e arrecadado em cota única, podendo o 
sujeito passivo optar pelo pagamento em 03 parcelas iguais.
§ 1º.	 O sujeito passivo que optar pelo pagamento à vista ou em 03 parcelas poderá acessar o site da Prefeitura 
Municipal de Pérola para impressão do DAM (documento de arrecadação municipal) http://www.perola.pr.gov.br ou 
solicitar junto à Divisão de Tributação e Cadastro no Paço Municipal sua impressão até a data do vencimento.
§ 2º. 	 O contribuinte que optar pelo pagamento total à vista até a data do vencimento da cota única gozará de 
desconto 15% sobre o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano conforme lei especifica, com valor já estabelecido 
em cota única.
§ 3º.	 A cota única e a primeira parcela vencem no dia 10/04/2018, a segunda parcela vencerá no dia 
10/05/2018, e a terceira no dia 11/06/2018.
Art. 17. 	 A Prefeitura poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano nos seguintes casos:
I - quando se tratar de lançamento suplementar;
II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
DA TAXA DE SERVIÇO PÚBLICO
Art. 18. 	 Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou 
posto a sua disposição conforme previsto no artigo 247 do Código Tributário do Município de Pérola, tendo como base 
de cálculo o custo dos serviços, rateado entre as unidades atendidas pelo serviço público.
Parágrafo Único. A arrecadação da Taxa de Coleta de Lixo, que trata o presente artigo, será efetuada de acordo 
com a Lei Complementar nº 049/2014, e convênio celebrado entre a Cia de Saneamento do Paraná – SANEPAR e 
o Município de Pérola.
Art.19. 	 O serviço compreendido no artigo anterior é devido em função da prestação do serviço ao contribuinte, 
ou colocado à sua disposição, com custo fixo anual.
CONTRIBUIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Art. 20.	 O valor da contribuição para manutenção do serviço de iluminação pública relativo aos lotes de terra 
sem cadastro junto à concessionária de energia, fica estabelecido em R$ 121,50 (cento e vinte um reais e cinquenta 
centavos) para o exercício de 2018 atualizado pelo INPC de outubro de 2016/2017 em 1,83%, valor este que será 
lançado juntamente com os demais tributos de competência municipal.
Art. 21. 	 Os valores para base de cálculo de lançamento dos tributos para o exercício de 2018 serão os mesmos 
valores Mobiliários e Imobiliários do exercício de 2017 atualizados pela variação do INPC (Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor), relativo ao mês de outubro de 2016/2017, em 1,83%.
Art. 22. A O valor da Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 2018 será de R$ 90,74 (Noventa Reais e setenta 
e quatro centavos)
DAS ISENÇÕES
Art. 23. 	 As isenções de que trata a legislação específica Municipal serão reconhecidas, anualmente mediante 
requerimento do interessado comprovando sua condição de beneficiário.

Município de Pérola
Estado do Paraná

§ 1º. 	 Do requerimento deverão constar todos os elementos comprobatórios necessários ao reconhecimento 
da isenção, inclusive apresentação de documentos quando exigidos pelo órgão fazendário.
§ 2º. 	 O pedido inicial da isenção, ou a renovação do benefício fiscal deverá ser feito até o dia 08 de dezembro 
de 2017.
§ 3º. 	 O requerimento de renovação de benefício fiscal deverá ser apresentado antes do exercício fiscal para 
o qual foi requerido.
Art. 24. 	 Quando as isenções forem concedidas por período de tempo certo, no caso de renovação o interessado 
deverá dar entrada em novo requerimento até 20 (vinte) dias antes do término do prazo assinalado.
Art. 25.	 As isenções sem prazo certo, e as não condicionadas poderão ser revogadas a qualquer tempo, 
prevalecendo o princípio da anterioridade.
Art. 26. 	 Quando não cumpridas as exigências determinadas na Lei de isenção condicionada à prazo, ou 
quaisquer outros encargos, a autoridade administrativa cancelará o despacho que efetiva o benefício fiscal.
Art. 27	 Faz parte integrante do presente decretos os anexos I e II contendo a relação dos valores base de 
cálculo para fins de lançamento dos tributos municipais para o exercício de 2018.
DAS DISPOSIÇÕES FINAS
 Art. 28 	 Fica vedada a comercialização de quaisquer produtos, e a permanência de vendedores ambulantes nos 
seguintes logradouros públicos:
a) Avenida Dona Pérola Byington;
b) Avenida Presidente Vargas;
c) Avenida Café Filho; e
d) Primeira Quadra das Ruas Perpendiculares
Parágrafo único. 	 Nas demais áreas, o comércio ambulante de quaisquer produtos, deverá manter 
distância mínima de 200 metros de distância dos estabelecimentos comerciais que comercializam produtos similares.
Art. 29. 	 Todos os vendedores ambulantes estão obrigados ao cumprimento das normas estabelecidas pelo 
Serviço de Vigilância Sanitária
Parágrafo único. A falta de observância das normas sanitárias implicará na apreensão dos produtos comercializados 
em vias públicas.
Art. 30. 	 Os vendedores ambulantes de artesanato e hortifrutigranjeiros, produtores do Município de Pérola, ficam 
dispensados do pagamento da taxa que trata o artigo 1º da presente lei. 
Art. 30. 	 Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 29 de março de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

ANEXO I
ATUALIZAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIO DA CIDADE DE PÉROLA PARA O EXERCICIO 
DE 2018
 LEI COMPLEMENTAR N 032/2013
VALOR DE TERRENOS POR M² (R$) E POR ZONA FISCAL
ANEXO II
QUADRA 	 LOTES	 ZF1	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	 2018
1	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington 	 Centro 	 R$ 155,55
2	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
3	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
4	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
5	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
6	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
7	 Todos os lotes	 1	 Rua Olavo Bilac	 Centro 	 R$ 155,55
8	 Todos os lotes	 1	 Rua Olavo Bilac	 Centro 	 R$ 155,55
9	 Todos os lotes	 1	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 155,55
10	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
11	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
12	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
13	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
14	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
15	 Todos os lotes	 1	 Av.  Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
16	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco.	 Centro	 R$ 155,55
17/A	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco.	 Centro 	 R$ 155,55
17/B	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco.	 Centro 	 R$ 155,55
18	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco.	 Centro 	 R$ 155,55
19	 Lotes os lotes	 1	 Rua Antônio Gonzaga	 Centro 	 R$ 155,55
20	 Lotes 1 e 13	 1	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 155,55
21	 Lotes 1 e 13 -13/A	 1	 Rua Bernardino de Campos	 Centro 	 R$ 155,55
22	 Lotes 01 e 13 ao 23	 1	 Av. Pres. Vargas	 Centro	 R$ 155,55
23 e 23A	 Todos os lotes	 1	 Av. Pres. Vargas	 Centro	 R$ 155,55
24 e 24A	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
25 e 25 A	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
26 e 26A	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
27	 Lotes 01 ao 12 C	 1	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 155,55
29	 Lotes 01A 1B2 e 13/13A 	 1	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 155,55
30	 Lotes 01 ao 13	 1	 Av. Pres. Vargas	 Centro 	 R$ 155,55
31	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
32	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
33	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
34	 Todos os lotes	 1	 Rua Padre Vieira	 Centro	 R$ 155,55
35	 Todos os lotes	 1	 Rua do Rosário	 Centro 	 R$ 155,55
36	 Todos os lotes	 1	 Rua do Rosário	 Centro	 R$ 155,55
37	 Todos os lotes	 1	 Rua Joaquim Nabuco	 Centro 	 R$ 155,55
38	 Todos os lotes	 1	 Rua Joaquim Nabuco	 Centro 	 R$ 155,55
40	 Lotes 1/A /1B/1C	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro 	 R$ 155,55
41	 Lotes 01 ao 08	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro 	 R$ 155,55
42	 Lotes 01 08	 1	 Rua Voluntário da Pátria 	 Centro	 R$ 155,55
43	 Lotes 01 ao 08	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro	 R$ 155,55
44	 Lotes 01 ao 10	 1	 Rua Voluntário da Pátria 	 Centro 	 R$ 155,55
45	 Lotes 01 ao 10	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro	 R$ 155,55
46	 Lotes 01 ao 09/A -21/22	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro 	 R$ 155,55
47	 Lotes 01 ao 11	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro	 R$ 155,55
48	 Lotes 01 ao 10	 1	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro	 R$ 155,55
49	 Lotes 18/A-18/B	 1	 Rua Felipe Camarão	 Centro 	 R$ 155,55
51	 Lotes 12 ao 15	 1	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 155,55
122	 Lotes 15 ao 28	 1	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 155,55
131	 Lotes 01-2-3-4 e 12/B ao 24	 1	 Rua Bernardino de Campos	
Centro 	 R$ 155,55
132	 Todos os lotes	 1	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 155,55
133	 Lotes 07 ao 15	 1	 Rua Bernardino de Campos	 Centro 	 R$ 155,55
137	 Lotes 01/A/B e 18/A-18B	 1	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 155,55
138	 Todos os lotes	 1	 Rua Olavo Bilac	 Centro 	 R$ 155,55
139	 Todos os lotes	 1	 Rua Olavo Bilac.	 Centro	 R$ 155,55
140	 Todos os lotes	 1	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 155,55
141	 Lotes 01 e 08 ao 14	 1	 Av. Dona Pérola Byington 	 Centro	 R$ 155,55
142	 Lotes 08 ao 13	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
143	 Lotes 08 ao 13 e 24 ao 33	1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
144	 Lotes 18 ao 34	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
145	 Lotes 18 ao 33	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
146	 Todos os lotes	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
147	 Todos os lotes	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
148	 Todos os lotes	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
149	 Todos os lotes	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
150	 Todos os lotes	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
151	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco	 Centro	 R$ 155,55
152	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco	 Centro 	 R$ 155,55
153	 Todos os lotes	 1	 Rua Pres. Castelo Branco	 Centro	 R$ 155,55
154	 Lotes 01 ao 12/A-12-B	 1	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 155,55
155	 Lotes 01 ao 15	 1	 Rua Raposo Tavares	 Centro 	 R$ 155,55
156	 Lotes de 01 ao 15/B	 1	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 155,55
157	 Lotes 01 a 12	 1	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 155,55
160	 Lotes 1/A e 1/B	 1	 Nestor Victor	 Centro	 R$ 155,55
161	 Lotes 1 ao 17 e 29/B-29B1	 1	 Rua Pres. Castelo Branco	
Centro	 R$ 155,55
162	 Todos os lotes	 1	 Av. Dona Pérola Byington	 Centro 	 R$ 155,55
163	 Todos os lotes	 1	 Av. Doma Pérola Byington	 Centro	 R$ 155,55
190	 Lotes 01 ao 16 	 1	 Rua Pres. Castelo Branco	 Centro	 R$ 155,55
QUADRA 	 LOTES	 Z/F 2	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
20	 Lotes 14 ao 24/A-24/B	 2	 Rua Jose de Alencar	 Centro 	 R$ 129,63
21	 Lotes 02 ao 12 e 14 ao 24	2	 Rua Antônio Peixoto	 Centro 	 R$ 129,63
22	 Lotes 02 ao 12 	 2	 Rua Ney Braga	 Centro 	 R$ 129,63
27	 Lotes 29/A – 29/B 	 2	 Rua Antônio Peixoto	 Centro	 R$ 129,63
28	 Lotes 01-02-03-04	 2	 Rua Antônio Peixoto	 Centro	 R$ 129,63
29	 Lotes 2/A ao 12 – 14 ao 24	 2	 Rua Emilio Gomes 	
Centro	 R$ 129,63
30	 Lotes 14 ao 24	 2	 Rua Emilio Gomes	 Centro	 R$ 129,63
39	 Lotes 01 e 16	 2	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro	 R$ 129,63
40	 Lotes 02 ao 16	 2	 Av. Pres. Vargas	 Centro	 R$ 129,63
41	 Lotes 09 ao 13	 2	 Av. Pres. Vargas	 Centro	 R$ 129,63
46	 Lotes 18-19 e 20	 2	 Av. Café Filho	 Centro	 R$ 129,63
47	 Lotes 14/A-13-12-15B	 2	 Av. Café Filho	 Centro	 R$ 129,63
48	 Lotes 01	 2	 Av. Pres. Vargas	 Centro	 R$ 129,63
49	 Lotes 1A-1/B	 2	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 129,63
50	 Lotes 18/A-18/B-1/A-1/B	 2	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 129,63
51	 Lotes 01 ao 16 e 19 ao 29	2	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 129,63
58	 Lotes 01 ao 16	 2	 Av. Café Filho	 Centro	 R$ 129,63
59	 Lotes 01 ao 28 e 58	 2	 Av. Café Filho	 Centro	 R$ 129,63
69	 Lotes 15 ao 19	 2	 Av. Café Filho	 Centro 	 R$ 129,63
80	 Lotes 01 ao 11	 2	 Av. Café Filho	 Centro 	 R$ 129,63
81	 Lotes 13 ao 32	 2	 Av. Café Filho	 Centro	 R$ 129,63
100	 Lotes 02 ao 11	 2	 Av. Pres. Vargas	 Centro	 R$ 129,63
110	 Lote 01	 2	 Rua Voluntário da Pátria	 Centro	 R$ 129,63
122	 Lotes 01 ao 14 e 29	 2	 Rua Manoel Ribas	 Centro	 R$ 129,63
131	 Lotes 05 ao 12/A	 2	 Rua Antônio Gomes	 Centro	 R$ 129,63
133	 Lotes 1/16-2/3A -2/3C-4-5-6A -6B	 2	 Rua Souza Naves	
Centro	 R$ 129,63
134	 Todos os lotes	 2	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 129,63
134A	 Todos os lotes	 2	 Rua Anita Garibaldi	 Centro	 R$ 129,63
135	 Lotes 13 ao 24	 2	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 129,63
136	 Todos os lotes	 2	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 129,63
137	 Lotes 02 ao 17/B1	 2	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 129,63
141	 Lotes 02 ao 7/A-7B	 2	 Rua Cristóvão Colombo	 Centro 	 R$ 129,63
142	 Lotes 1/2/1A-1/21B-1/2/1C-7B	 2	 Rua Olavo Bilac	
Centro	 R$ 129,63
143	 Lotes 01 ao 23	 2	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 129,63
144	 Lotes 01/A1 ao 17B	 2	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 129,63
145	 Lotes 01 ao 17	 2	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 129,63
160	 Lotes 02 ao 17C	 2	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 129,63
161	 Lotes 18A ao 28	 2	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 129,63
167	 Lotes 13A ao 24C	 2	 Rua Bernardino de Campos	 Centro	 R$ 129,63
166	 Todos os lotes	 2	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 129,63
184	 Lotes 13 ao 24	 2	 Rua Bernardino de Campos 	 Centro	 R$ 129,63
185	 Todos os lotes	 2	 Rua Olavo Bilac	 Centro	 R$ 129,63
190	 Lotes 17 ao 29	 2	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 129,63
191	 Lotes 01 ao 16 e 21	 2	 Rua Raposo Tavares	 Centro	 R$ 129,63
197	 Todos os lotes	 2	 Rua Emiliano Perneta	 Centro	 R$ 129,63
197/A	 Todos os lotes	 2	 Av. Consta e Silva	 Centro	 R$ 129,63
198	 Lotes 10 ao 22	 2	 Rua Emiliano Perneta	 Centro	 R$ 129,63
QUADRA 	 LOTES	 ZF 2	 Denominação dos Logradouros	 Bairro	  
1	 Todos os lotes	 2	 Rua Canela	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
2	 Todos os lotes	 2	 Rua Canela	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
3	 Todos os lotes	 2	 Rua Marfim	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
4	 Todos os lotes 	 2	 Rua Peroba	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
5	 Todos os lotes	 2	 Rua Gurucaia 	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
6	 Todos os lotes	 2	 Rua Peroba	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
7	 Todos os lotes	 2	 Rua Peroba	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
8	 Todos os lotes	 2	 Rua Gurucaia	 Parque do Bosque	 R $ 
129,63
QUADRA 	 LOTES	 ZF2	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
0	 Tênis Clube	 2	 Rua Manoel Ribas	 Lotes Chácara	R$ 129,63
0	 Lote de terra nº 842 –R. CRI 842	2	 Rua Manoel Ribas	
Chácara	 R$ 129,63
QUADRA 	 LOTES	 ZF 3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
27	 Lotes 13 ao 28	 3	 Rua Orlando Gomes	 Centro	 R$ 103,71
28	 Lotes 08 ao 10	 3	 Rua Orlando Gomes	 Centro 	 R$ 103,71
41	 Lotes 14 ao 20	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
42	 Lotes 09 ao 20	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro 	 R$ 103,71
43	 Lotes 09 ao 20/B	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro 	 R$ 103,71
44	 Lotes 11 ao 20	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro 	 R$ 103,71
45	 Lotes 11 ao 20	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro 	 R$ 103,71
46	 Lotes 10 ao 17	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
47	 Lotes 15/A 22/C	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
48	 Lotes 11/A ao 22	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
49	 Lotes 02 ao 17	 3	 Rua Manoel Ribas	 Centro	 R$ 103,71
50	 Lotes 02 ao 17	 3	 Rua Manoel Ribas	 Centro	 R$ 103,71
57	 Todos os lotes 	 3	 Rua Nilo Peçanha	 Centro	 R$ 103,71
58	 Lotes 18 ao 36	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
59	 Lotes 29/A ao 57	 3	 Travessa Abolição	 Centro	 R$ 103,71
60	 Todos os lotes	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
62	 Todos os lotes 	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro 	 R$ 103,71
63	 Todos os Lotes	 3	 Rua da Abolição	 Centro	 R$ 103,71
79	 Todos os lotes	 3	 Rua Riachuelo	 Centro	 R$ 103,71
80	 Lotes 12 ao 31	 3	 Rua Riachuelo	 Centro	 R$ 103,71
90	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
93	 Todos os Lotes	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
95	 Todos os Lotes	 3	 Rua Sinval Teixeira de Rezende	 Centro	 R$ 103,71
100	 Lotes 12 ao 22	 3	 Rua Sinval Teixeira de Rezende	 Centro	 R$ 103,71
128	 Todos os Lotes	 3	 Rua Souza Naves	 Centro	 R$ 103,71
135	 Lotes 01 ao 12	 3	 Rua Souza Naves	 Centro	 R$ 103,71
155	 Lotes 29 e 30 e suas subdivisões	 3	 Rua Araújo Lima	
Centro 	 R$ 103,71
156	 Lotes 16 ao 30	 3	 Rua Orlando Gomes	 Centro	 R$ 103,71
157	 Lotes 16 ao 30	 3	 Rua Orlando Gomes	 Centro	 R$ 103,71
167	 Lotes 01 ao 12	 3	 Rua Souza Naves	 Centro	 R$ 103,71
168	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Souza Naves	 Centro	 R$ 103,71
183	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Souza Naves	 Centro	 R$ 103,71
184	 Lotes 01 ao 12	 3	 Rua Souza Naves	 Centro 	 R$ 103,71
194	 Todos os lotes	 3	 Rua Emiliano Perneta	 Centro	 R$ 103,71
194/A	 Todos os lotes	 3	 Av. Barão do Rio Branco	 Centro	 R$ 103,71
195	 Todos os lotes 	 3	 Av. Celso Ramos	 Centro	 R$ 103,71
196	 Todos os lotes	 3	 Rua Emiliano Perneta	 Centro	 R$ 103,71
196/A	 Todos os lotes 	 3	 Av. Celso Ramos	 Centro	 R$ 103,71
198	 Lotes 01 ao 12	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
200	 Todos os lotes 	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
201	 Todos os lotes	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
202/R	 Todos os lotes	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
205	 Todos os Lotes	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
0	 Gleba Pérola	 3	 Rua Manoel Ribas	 Chácaras	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 ZF3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
1	 Todos os lotes	 3	 Rua Napoleão Girotto	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
2	 Todos os lotes	 3	 Rua Fernão Dias	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
3	 Todos os lotes	 3	 Rua Salvador Gazin	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
4	 Todos os lotes 	 3	 Rua José Borges	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
5	 Todos os lotes 	 3	 Rua Osvaldo Cruz	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
6	 Todos os lotes 	 3	 Rua Napoleão Girotto	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
7	 Todos os lotes 	 3	 Rua Kazuo Kamei	 Maria Rosa Mendes	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 ZF3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 ZF 03	Todos os logradouros	 Porto Seguro	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 ZF3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 ZF 03	Todos os logradouros	 Jd. Califórnia	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 ZF3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 ZF 03	Todos os logradouros	 San Diego	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 ZF3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 Jardim Esmeralda	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 ZF3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Jardim Cristal	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Jardim América	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 JD. Casa Grande I	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F 3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 JD. Casa Grande II	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Parq. Res. Pérola III	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Parque Resid. Viva	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Jardim Ipê	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Jardim Bella Vista	 R $ 
103,71

QUADRA 	 LOTES	 Z/F 	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 Jardim Tropical	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F 3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 JD. Resid. Pérola	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
39	 Lotes 02 ao 14 e 17 ao 30	3	 Rua Emilio Gomes	 Centro	 R$ 103,71
40	 Lotes 17 ao 30	 3	 Rua Emilio Gomes	 Centro	 R$ 103,71
58	 Lotes 20 ao 32 	 3	 Rua Travessa Imperador	 Centro	 R$ 103,71
60	 Todos os Lotes	 3	 Rua Expedicionários	 Centro	 R$ 103,71
61	 Todos os lotes	 3	 Rua XV de Novembro	 Centro	 R$ 103,71
62	 Todo os lotes	 3	 Rua N. Peçanha e TV Imperador	 Centro	 R$ 103,71
63	 Todos Lotes 	 3	 Rua Duque de Caxias	 Centro	 R$ 103,71
64	 Todos Lotes	 3	 Rua Nilo Peçanha	 Centro	 R$ 103,71
65	 Todos os lotes	 3	 Rua Nilo Peçanha	 Centro 	 R$ 103,71
68	 Todos os lotes	 3	 Rua Nilo Peçanha	 Centro	 R$ 103,71
69	 Lotes 01 ao 14 e 20 ao 33	3	 Rua Riachuelo	 Centro	 R$ 103,71
72	 Todos os lotes 	 3	 Rua XV de Novembro	 Centro	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
73	 Todos os lotes	 3	 Rua Campos Sales	 Cemitério	 R$ 103,71
74	 Todos os lotes	 3	 Av. Castro Alves	 Cemitério	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
79	 Todos os Lotes	 3	 Travessa Abolição	 Centro	 R$ 103,71
80	 Lotes 12 ao 31	 3	 Travessa Abolição	 Centro	 R$ 103,71
81	 Todos os lotes c/f Tv. Imperador	 3	 Travessa Imperador	
Centro	 R$ 103,71
90	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
93	 Todos os Lotes	 3	 Rua Fernão Dias	 Centro	 R$ 103,71
95	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca	 Centro	 R$ 103,71
99	 Todos os lotes	 3	 Rua Joaquim Ribeiro da Fonseca	 Centro	 R$ 103,71
110	 Lotes 02 ao 30	 3	 Rua Antônio Peixoto	 Centro	 R$ 103,71
127	 Todos os lotes	 3	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 103,71
128	 Lotes 19 ao 36	 3	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 103,71
168	 Todos Lotes	 3	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 103,71
169	 Todos os lotes 	 3	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 103,71
182	 Todos os lotes 	 3	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 103,71
183	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Felipe Camarão	 Centro	 R$ 103,71
205	 Todos os Lotes	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
199	 Todos os lotes 	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
199/A	 Todos os lotes 	 3	 Rua Santos Dumont	 Centro	 R$ 103,71
202	 Todos Lotes	 3	 Rua Valdemar Rodrigues	 Centro	 R$ 103,71
202/A	 Todos os lotes	 3	 Rua Valdemar Rodrigues	 Centro	 R$ 103,71
203	 Todos os lotes 	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
204	 Todos os lotes	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
206	 Todos os lotes 	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
206/A	 Todos os lotes	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
207	 Todos os lotes	 3	 Rua Barão do Cerro Azula	 Centro	 R$ 103,71
207/A	 Todos os lotes 	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
208	 Todos os lotes 	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
209	 Todos os lotes 	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
210	 Todos os lotes	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
211	 Todos os lotes	 3	 Rua Barão do Cerro Azul	 Centro	 R$ 103,71
211/A1	 Todos os lotes	 3	 Rua Alceu M. Rocha	 Centro	 R$ 103,71
211/A2	 Todos os lotes 	 3	 Rua Alceu M. Rocha	 Centro	 R$ 103,71
212/A	 Todos os lotes	 3	 Rua Mal. Deodoro 	 Centro	 R$ 103,71
212C	 Todos os lotes	 3	 Rua Mal. Deodoro	 Centro	 R$ 103,71
212B	 Todos os lotes	 3	 Rua Mal. Deodoro	 Centro	 R$ 103,71
213	 Todos os lotes	 3	 Rua Mal. Deodoro	 Centro	 R$ 103,71
0	 Todos os lotes de chácaras	 3	 Rua Mal. Deodoro	
Chácaras	 R$ 103,71
217	 Todos os lotes 	 3	 Rua Machado de Assis	 Centro	 R$ 103,71
218	 Todos os lotes 	 3	 Rua Pres. Médici	 Centro	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
0	 Todas as chác. da Mal. Deodoro	3	 Rua Mal. Deodoro	
Chácaras	 R$ 103,71
0	 Todas chác. Rua Manoel Ribas	 3	 Rua Manoel Ribas	
Chácaras	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
9	 Todos os Lotes 	 3	 Rua Guarucaia 	 Parque do Bosque	 R $ 
103,71
10	 Todos os Lotes	 3	 Rua Peroba	 Parque do Bosque	 R $ 
103,71
11	 Todos os Lotes	 3	 Rua Jequitibá	 Parque do Bosque	 R $ 
103,71
12	 Todos os Lotes	 3	 Rua Guaritá	 Parque do Bosque	 R $ 
103,71
13	 Todos os Lotes	 3	 Rua Guaritá	 Parque do Bosque	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 Jd. União I e II	R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 Jardim Bela Vista	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 Jd. Portal Dourado	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F3	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 3	 Todas as vias e logradouros	 Jardim Paris	 R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 todos os lotes	 3	 Todos os logradouros	 Mirante da Serra 	 R $ 
103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F 4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 todos os lotes	  	 Todos os logradouros	 Estoril Garden	R$ 103,71
QUADRA 	 LOTES	 Z/F4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes	 4	 Todas as vias e logradouros	 Julia Borges	 R$ 77,78
QUADRA 	 LOTES	 Z/F4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas 	 Todos os lotes 	 4	 Todas as vias e logradouros	 Jd. Imperial	 R$ 77,78
Todas 	 Todos os lotes	 ZF 04	Denominação do Logradouro	 Bairro	  
Todas	 Todos os lotes	 4	 Todos os logradouros	 Res. Bella Itália	 R $ 
77,78
QUADRA 	 LOTES	 Z/F 4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 4	 Todos os logradouros	 Res. Ouro Branco	 R $ 
77,78
QUADRA 	 LOTES	 Z/F4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
Todas	 Todos os lotes	 4	 Todos os logradouros	 Residencial Topázio	 R $ 
77,78
QUADRA 	 LOTES	 Z/F4	 Denominação dos Logradouros	 Bairro 	  
1	 Todos os lotes	 4	 Av. Rio Branco	 Residencial Pérola II	 R $ 
77,78
2	 Todos os lotes 	 4	 Rua Maria Porto de Almeida	 Residencial Pérola II	 R $ 
77,78
3	 Todos os lotes 	 4	 Rua Elvira Manzoli da Silva	 Residencial Pérola II	 R $ 
77,78
4	 Todos os lotes 	 4	 Rua Arnaldo P. do Nascimento 	 Residencial Pérola II	 R $ 
77,78
5	 Todos os lotes 	 4	 Rua Dionizio Augusto Cardoso	 Residencial Pérola II	 R $ 
77,78
Os imóveis não relacionados ficam classificados na Zona Fiscal 04 	 R$ 77,78
	
Nota Técnica:
Os lotes de terras derivados de novos loteamentos, desmembramentos, ou subdivisão serão classificados na mesma 
Zona Fiscal do lote terra remanescente.

ANEXO II
TAXAS

 	 ANEXO  II	 2018
 	 IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN). 	 
1	 Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, (serviços bancários ou 
prestados por bancos), cartões de créditos e débitos, planos de saúde, vale alimentação e similares.	
5,00%
2	 Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados.	 5,00%
3	 Construção civil em geral.	5,00%
4	 Demais atividades não especificadas.	 3,00%
 	 PROFISSIONAIS LIBERAIS OU AUTÔNOMOS	  
1	 Formação superior, por ano.	 R$ 583,35
2	 Formação secundária, por ano.	 R$ 259,26
3	 Outras não especificadas, por ano.	 R$ 194,45
4	 Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio.	 R$ 194,45
	 ANEXO IV	
 	 TAXA DE UTILIZAÇÃO EFETIVA OU POTENCIAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESPECIFICOS E DIVISÍVEIS, 
PRESTADOS AO CONTRIBUINTE OU COLOCADO À SUA DISPOSIÇÃO.	
 	 Coleta de Lixo por unidade atendida até o limite máximo de 0,50 m³ por dia, ou por frequência mensal 
conforme Planta Genérica de Valores, por ano	 R$ 77,78
2	 Conservação de vias e de logradouros públicos, por unidade e por ano.	 R$ 25,93
3	 Limpeza pública por metro linear por ano, por unidade e por ano.	 R$ 19,44
5	 Expedição de documentos, alvará de licença, habite-se, visto de conclusão de obras e similares, por unidade 
expedida. 	 R$ 64,81
4	 Emolumentos	 R$ 9,07
 	 ANEXO V	
 	 TAXAS DE PODER DE POLICIA	
 	 Localização, Funcionamento e Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais, Industriais e Prestadores de 
Serviços.	
	 Descrição das Atividades	
1	 Indústria em geral	 R$ 324,08
2	 Comércio com uma atividade	 R$ 129,63
3	 Comércio com duas atividades	 R$ 259,26
4	 Comércio com três a quatro atividades	 R$ 388,90
5	 Comércio com cinco a seis atividades	 R$ 518,53
6	 Comércio com sete a dez atividades	 R$ 648,16
7	 Comércio acima de dez atividades	 R$1.037,06
8	 Instituições Financeiras, inclusive Cooperativas de Créditos.	 R$1.814,85
9	 Hotel, Motel, Pensão, Hospedaria, Pousadas e Similares.	 R$ 259,26
10	 Clínicas, Consultórios, Hospital, Casa de Saúde, Laboratório e Similares.	 R$ 324,08
11	 Escritório de Contabilidade e Similares	 R$ 194,45
12	 Oficina Mecânica e Funilaria em Geral	 R$ 194,45
13	 Estabelecimento de Ensino em Geral	 R$ 259,26
14	 Serviço de Higiene Pessoal	 R$ 129,63
15	 Serviço de Processamento de Dados em Geral	 R$ 194,45
16	 Representação Comercial e Similar	 R$ 259,26
17	 Quiosques, Bancas, Trailer Similares.	 R$ 194,45
18	 Autônomos com Formação Nível Superior.	 R$ 194,45
19	 Autônomos com Formação Nível Secundário.	 R$ 129,63
20	 Autônomos com Outras Formações	 R$ 129,63
21	 Vendedor ambulante de produtos de limpeza, frutas, peixes e plantas por dia – lei nº 078/2017.	 R $ 
90,00
21.1	 Vendedor ambulante de produtos de limpeza, frutas, peixes e plantas por mês– lei nº 078/2017.	 R $ 
900,00
22	 Vendedor ambulante de móveis de qualquer natureza por dia– lei nº 078/2017.	 R$ 270,00
22.1	 Vendedor ambulante de móveis de qualquer natureza por mês– lei nº 078/2017.	 R$ 1.800,00
22.2	 Vendedor ambulante de cesta básica de gêneros alimentícios em geral por dia– lei nº 078/2017.	 R $ 
270,00
22.3	 Vendedor ambulante de cesta básica de gêneros alimentícios em geral por mês– lei nº 078/2017.	 R $ 
1.800,00
23	 Vendedor ambulante de artesanatos por dia– lei nº 078/2017.	 R$ 45,00
23.1	 Vendedor ambulante de artesanatos por mês– lei nº 078/2017.	 R$ 270,00
23.2	 Vendedor ambulante de outros produtos não relacionados por dia– lei nº 078/2017.	 R$ 100,00
23.3	 Vendedor ambulante de outros produtos não relacionados por mês– lei nº 078/2017.	R$1.000,00
24	 Ocupação de Solo em Vias e Logradouros Públicos, ou Imóveis Públicos, por m² e por dia.	 R $ 
3,24
25	 Aprovação de projetos para construção, reformas, ampliação e regularização até 70 metros quadrados.	
R$ 90,74
26	 Acima de 70m² com um pavimento	 R$ 194,45
27	 Acima de 70m² com mais de um pavimento, será cobrado por pavimento 	 R$ 194,45
28	 Parcelamento do solo (loteamento) por unidade	 R$ 64,82
29	 Reparcelamento do solo (unificação e subdivisão), por unidade.	 R$ 90,74
30	 Unificação e Subdivisão e Loteamentos, por unidade aprovada.	 R$ 90,74
31	 Interdição de vias e Logradouros Públicos, para eventos, por dia.	 R$ 64,82
32	 Publicidade, Propagandas e anúncios, por ano.	 R$ 311,12
33	 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por dia.	 R $ 
25,93
34	 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por mês.	 R $ 
324,08
35	 Publicidade, Propagandas e anúncios através de Serviço de Som Ambulante, por ano.	 R $ 
972,24
36	 Publicidade, Propaganda e Anúncios em Painéis, Outdoor ou Totem por m² e por Ano.	 R $ 
25,93
37	 Comércio Eventual Ambulante Utilizando Veículo Automotor com Vendas de Produtos em Geral em Vias e 
Logradouros Públicos no Território do Município de Pérola, por dia.	   R$ 194,45
38	 Licença para Funcionamento de Estabelecimento em Horário Especial 	 R$ 25,93
39	 Licença para Exploração e Extração Mineral por ano	 R$ 583,35
40	 Licença Ambiental, por licença concedida	 R$ 453,71
41	 Outras Atividades de Prestação de Serviço não Especificada anteriormente	 R$ 194,45
 	 ANEXO VI - VIGILÂNCIA SANITÁRIA	
 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS	
 	 REGISTROS E AVERBAÇÕES	
1	 Ingresso de Responsável Técnico 	 R$ 51,85
2	 Baixa de Responsável Técnico	 R$ 51,85
3	 Segunda Via de Documentos por Folha	 R$ 12,96
4	 Abertura de Livro para Controle de Produtos	 R$ 25,93
5	 Encerramento de Livro para Controle de Produtos	 R$ 25,93
6	 Transferência de Livro para Controle de Produtos	 R$ 25,93
7	 Certificado de Regularidade	 R$ 25,93
8	 Autorização para Talão de Receituário (por talão com 50 números)	 R$ 12,96
9	 Parecer Técnico	 R$ 67,41
10	 Relatório de vistoria	 R$ 40,19
11	 Declaração e Documentos Afins por Folha 	 R$ 25,93
12	 Baixa de Cadastro	 R$ 40,19
13	 Alteração de Cadastro	 R$ 40,19
14	 Vistoria Prévia	 R$ 25,93
15	 Aprovação/análise de Rotulagem (por rotulagem)	 R$ 12,96
 	 II – PROFISSIONAL LIBERAL (CPF)	
 	 Com Exigência de Nível Superior	
1	 Área de Saúde	 R$ 134,82
2	 Construção Civil	 R$ 107,59
3	 Outros	 R$ 80,37
 	 Sem Exigência de Nível Superior (Técnico)	
4	 Área de Saúde	 R$ 80,37
5	 Área de Alimentos	 R$ 67,41
6	 Área Construção Civil	 R$ 67,41
7	 Outras Áreas	 R$ 51,85
 	 Sem Exigência de Nível Superior ou Técnico	
8	 Área de Saúde	 R$ 51,85
9	 Área de Alimentos	 R$ 40,19
10	 Área Construção Civil	 R$ 40,19
11	 Outras Áreas	 R$ 25,93
 	 III – ESTABELECIMENTO DE ENSINO	
1	 Ensino Superior 	 R$1.359,84
2	 Ensino Médio 	 R$ 544,46
3	 Fundamental	 R$ 407,05
4	 Centro de Educação Infantil	 R$ 407,05
5	 Ensino Profissionalizante	 R$ 270,93
6	 Centro de Formação de Condutores	 R$ 407,05
7	 Outros tipos educacionais 	 R$ 134,82
 	 IV – CLUBES/HOTEIS/MOTEIS	
1	 Clube Recreativo	 R$ 815,39
2	 Piscinas Privadas	 R$ 324,08
3	 Locais de Lazer (associações de empresas)	 R$ 324,08
4	 Outros Clubes	 R$ 324,08
5	 Hotel com Restaurante	 R$ 388,90
6	 Hotel sem Restaurante	 R$ 259,26
7	 Motel	 R$ 407,05
8	 Drive - in	 R$ 407,05
9	 Pensionato	 R$ 270,93
10	 Albergue	 R$ 270,93
11	 Casa de Repouso	 R$ 544,46
 	 V – SERVIÇOS DE SAÚDE	
 	 Consultórios	
1	 Médico	 R$ 194,45
2	 Odontológico	 R$ 155,56
3	 Psicólogo	 R$ 155,56
4	 Nutricionista	 R$ 155,56
5	 Fonoaudiólogo	 R$ 155,56
6	 Fisioterapeuta	 R$ 155,56
7	 Veterinário	 R$ 155,56
8	 Outros	 R$ 155,56
 	 Clinicas	
9	 Médica Com Atendimento Ambulatorial	 R$ 544,46
10	 Médica Sem Atendimento Ambulatorial	 R$ 407,05
11	 Radiologia	 R$ 544,46
12	 Odontológica	 R$ 408,16
13	 Fisioterapia	 R$ 407,05
14	 Veterinária	 R$ 407,05
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15	 Outros	 R$ 270,93
 	 Hospitais	
16	 Hospital Dia	 R$ 679,27
17	 Hospital sem UTI e sem Maternidade	 R$ 815,39
18	 Hospital sem UTI com até 100 leitos	 R$ 947,61
19	 Hospital com UTI com até 100 leitos	 R$1.087,62
20	 Hospital sem UTI acima de 100 leitos	 R$1.087,62
21	 Hospital com UTI acima de 100 leitos	 R$1.359,84
22	 Sala de Vacina	 R$ 162,04
23	 Prótese	 R$ 162,04
24	 Laboratório de Análise Clinica e Patológicas	 R$ 544,46
25	 Ótica	 R$ 216,49
26	 Salão de Beleza e similares	 R$ 129,63
27	 Academia de Ginástica e similares	 R$ 189,26
 	 VI – COMÉRCIO VAREJISTA DA ÁREA DA SAÚDE	
 	 PRODUTOS FARMACÊUTICOS	
1	 Sem Manipulação de Formulas	 R$ 270,93
2	 Com Drugstore ou Conveniência	 R$ 492,60
3	 Produtos Farmacêuticos Com Manipulação de Formulas	 R$ 679,27
4	 Produtos Médicos Hospitalares	 R$ 270,93
5	 Produtos Odontológicos	 R$ 270,93
6	 Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal	 R$ 216,49
7	 Produtos Veterinários	 R$ 216,49
8	 Pet Shop	 R$ 168,52
9	 Outros	 R$ 270,93
 	 VII – COMÉRCIO ATACADISTA DA ÁREA DA SAÚDE	
1	 Produtos Farmacêuticos	 R$ 544,46
2	 Produtos Médicos Hospitalares	 R$ 544,46
3	 Produtos Odontológicos	 R$ 544,46
4	 Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal	 R$ 407,05
5	 Produtos Veterinários	 R$ 407,05
6	 Outros	 R$ 407,05
 	 VIII – INDÚSTRIA DA ÁREA DA SAÚDE	
1	 Produtos Farmacêuticos	 R$1.359,84
2	 Fraldas Descartáveis	 R$ 679,27
3	 Produtos Médicos Hospitalares	 R$ 815,39
4	 Produtos Odontológicos	 R$ 679,27
5	 Outras	 R$ 544,46
 	 IX – TABELA DE SERVIÇOS DA ÁREA DE ALIMENTOS	
1	 Restaurante e Churrascaria	 R$ 259,26
2	 Restaurante	 R$ 168,52
3	 Pizzaria	 R$ 168,52
4	 Buffet	 R$ 259,26
5	 Lanchonete, Cantina	 R$ 168,52
6	 Cantina e similares	 R$ 168,52
7	 Açougue	 R$ 168,52
8	 Loja de Conveniência	 R$ 129,63
9	 Pesque Pague	 R$ 259,26
10	 Revenda de Sorvetes	 R$ 168,52
 	 Trailer	
11	 Com Manipulação de Alimentos	 R$ 466,68
12	 Sem Manipulação de Alimentos	 R$ 233,34
 	 Ambulantes	
13	 Com Manipulação de Ali mentos	 R$ 907,43
14	 Sem Manipulação de Alimentos	 R$ 777,79
 	 Feirantes	
15	 Com Manipulação de Alimentos	 R$ 168,52
16	 Sem Manipulação de Alimentos	 R$ 168,52
17	 Produção de Hortifrutigranjeiros	 R$ 168,52
 	 X – COMÉRCIO VAREJISTA DA ÁREA DE ALIMENTOS	
 	 Supermercados (Com. Varej. Prod. Alimentícios)	
1	 Com, Açougue.	 R$ 466,68
2	 Com Açougue e Panificadora	 R$ 700,02
3	 Com mais de três atividades 180,00 por atividade	 R$ 466,68
4	 Mercado (com. varejista de produtos alimentícios) Sem Manipulação de Alimentos	 R$ 270,93
5	 Mercearia	 R$ 233,34
6	 Bar (comércio varejista de bebidas)	 R$ 129,63
 	 XI – COMÉRCIO ATACADISTA DA ÁREA DE ALIMENTOS	
1	 Bebidas	 R$ 407,05
2	 Frios	 R$ 270,93
3	 Carnes	 R$ 407,05
4	 Laticínios	 R$ 270,93
5	 Outros	 R$ 270,93
 	 XII – INDÚSTRIA DA ÁREA DE ALIMENTOS	
1	 Indústria e Torrefação de Café	 R$ 466,68
2	 Produtos de Panificação, Biscoitos e Massas e similares	 R$ 466,68
3	 Congelados Comestíveis	 R$ 466,68
 	 Laticínio	
4	 Com SIM/POA	 R$ 270,93
5	 Com SIP/POA	 R$ 544,46
6	 Com SIF/POA	 R$ 815,39
 	 Frigorífico e Abatedouro	
7	 Com SIM/POA	 R$ 544,46
8	 Com SIP/POA	 R$ 815,39
9	 Com SIF/POA	 R$1.087,62
 	 Derivados de Leite	
10	 Com SIM/POA	 R$ 270,93
11	 Com SIP/POA	 R$ 544,46
12	 Com SIF/POA	 R$ 815,39
13	 Outros (Isento de Registro)	 R$ 407,05
 	 Derivados de Carne	
14	 Com SIM/POA	 R$ 270,93
15	 Com SIP/POA	 R$ 544,46
16	 Com SIF/POA	 R$ 815,39
17	 Indústria de Produção Agropecuária (suína, avícola, granja e congêneres)	 R$ 270,93
18	 Indústria de Óleo Vegetal	 R$ 815,39
19	 Indústria e Beneficiamento de Mandioca	 R$ 679,27
20	 Indústria com Importação e Exportação	 R$1.359,84
21	 Sorveteria	 R$ 233,34
22	 Panificadora com Confeitaria	 R$ 407,05
23	 Panificadora ou Confeitaria	 R$ 270,93
24	 Marmitaria	 R$ 270,93
25	 Indústria de Salgados e Congêneres	 R$ 270,93
26	 Indústria de Doces, Chocolates e Congêneres.	 R$ 270,93
27	 Outras Indústrias	 R$ 270,93
 	 XIII – OUTROS SERVIÇOS	
1	 Concessionárias de Água e Esgoto	 R$ 777,79
2	 Distribuidora de Energia Elétrica	 R$ 972,24
3	 Telefonia	 R$ 466,68
4	 Telecomunicação	 R$ 466,68
5	 Radio	 R$ 466,68
6	 Provedor de Internet	 R$ 270,93
7	 Correios	 R$ 270,93
8	 Capela Mortuária Com Tanato	 R$ 407,05
9	 Capela Mortuária Sem Tanato	 R$ 270,93
10	 Plano de Assistência Familiar	 R$ 270,93
11	 Plano de Saúde	 R$ 270,93
12	 Dedetização, Limpeza em Caixas D água.	 R$ 407,05
13	 Imobiliária	 R$ 270,93
14	 Construtora	 R$ 407,05
15	 Canteiro de Obras	 R$ 270,93
16	 Loteadora	 R$ 270,93
17	 Terraplanagem	 R$ 270,93
18	 Disk Entulho	 R$ 270,93
19	 Aluguel de Maquinas e Equipamentos	 R$ 270,93
20	 Vidraçaria	 R$ 270,93
21	 Perfuração de Poços Artesianos e Congêneres	 R$ 270,93
22	 Limpeza de Prédios e Domicílios	 R$ 189,26
23	 Tapeçaria	 R$ 189,26
24	 Estacionamento de Veículos	 R$ 216,49
25	 Borracharia	 R$ 189,26
26	 Recapagem de Pneus	 R$ 270,93
27	 Reparação e Manutenção de Bicicletas	 R$ 134,82
28	 Reparação e Manutenção de Motos e Motonetas	 R$ 189,26
29	 Reparação e Manutenção de Automóveis e Caminhonetes	 R$ 270,93
30	 Reparação e Manutenção de Caminhões e Ônibus	 R$ 407,05
31	 Reparação e Manutenção de Equipamentos Agrícolas	 R$ 544,46
32	 Retifica de Motores	 R$ 407,05
33	 Funilaria com Pintura de Veículos Automotores	 R$ 270,93
34	 Funilaria ou Martelinho de Ouro de Veículos Automotores	 R$ 270,93
35	 Pintura de Veículos Automotores	 R$ 270,93
36	 Lavagem, polimento, lubrificação e troca de óleo de Veículos Automotores.	 R$ 270,93
37	 Lavagem de Veículos Automotores	 R$ 233,34
38	 Polimento de Veículos Automotores	 R$ 189,26
39	 Lubrificação e Troca de Óleo	 R$ 189,26
40	 Reboque	 R$ 189,26
41	 Assistência Técnica de Informática, Eletrônicos, Eletrodomésticos e congêneres.	 R$ 189,26
42	 Lan house, Jogos Eletrônicos	 R$ 189,26
43	 Copiadora	 R$ 134,82
44	 Promoção de Vendas	 R$ 134,82
45	 Consultoria	 R$ 134,82
46	 Treinamentos	 R$ 134,82
47	 Representação Comercial	 R$ 134,82
48	 Financiadora	 R$ 189,26
49	 Empresa de Segurança e Monitoramento	 R$ 270,93
50	 Corretora de Seguros	 R$ 189,26
51	 Sindicatos	 R$ 189,26
52	 Agencia de Viagens	 R$ 189,26
53	 Escritório de Contabilidade, Advocacia e outros	 R$ 189,26
54	 Cartórios	 R$ 189,26
55	 Igreja	 R$ 134,82
56	 Despachantes	 R$ 189,26
57	 Estabelecimentos Bancários	 R$ 407,05
58	 Casas Lotéricas	 R$ 189,26
59	 Cobranças	 R$ 162,04
60	 Casa de Câmbio	 R$ 189,26
61	 Gráfica	 R$ 270,93
62	 Pintura de Faixas, Painéis, Letreiros e Serigrafia.	 R$ 134,82
63	 Outros com Baixo Grau de Risco	 R$ 129,63
64	 Outros com Alto Grau de Risco	 R$ 216,49
65	 Outros estabelecimentos não relacionados	 R$ 254,58
 	 XIV – LOCAIS E EVENTOS	
1	 Cinema, Casas de Baile, de Shows, de Danceterias, de Cabaré, de Boate e Chácara Para Eventos	 R $ 
407,05
2	 Exposições, Feiras, Shows, Bailes, Rodeios e Congêneres (para 01 dia)	 R$ 216,49
3	 Quando Exceder 01 (um) Dia, cobrar a cada dia que exceder	 R$ 67,41
 	 XV – TRANSPORTES	
 	 Transporte Coletivo de Passageiros	
1	 Municipal	 R$ 679,27
2	 Interestadual	 R$ 815,39
3	 Internacional	 R$ 947,61
4	 Excursões	 R$ 270,93
 	 Transporte de Cargas (Transportadora)	
5	 Alimentícios	 R$ 272,11
6	 Perigosas	 R$ 270,93
7	 Outras	 R$ 189,26
8	 Serviços aéreos	 R$ 679,27
9	 Transporte de Pacientes	 R$ 407,05
	 Cobrado Por Veículos	
10	 Cargas Alimentícias	 R$ 107,59
11	 Cargas Perigosas	 R$ 80,37
12	 Ambulâncias	 R$ 80,37
13	 Van/Ônibus	 R$ 54,45
14	 Moto	 R$ 67,41
 	 XVI – OUTRAS INDÚSTRIAS	
1	 Usina (Açúcar, Combustíveis e Congêneres)	 R$2.720,99
2	 Baterias	 R$1.087,62
3	 Saneantes Domissanitários	 R$ 679,27
4	 Curtume	 R$ 407,05
5	 Carvão	 R$ 407,05
6	 Embalagens	 R$ 407,05
7	 Alumínios	 R$ 407,05
8	 Metais	 R$ 407,05
9	 Toldos	 R$ 270,93
10	 Metalúrgica	 R$ 270,93
11	 Olaria, Cerâmica	 R$ 407,05
 	 Construção Civil	
12	 Pré-Moldados	 R$ 407,05
13	 Artefatos de Cimento	 R$ 407,05
14	 Gesso	 R$ 216,49
15	 Tinta	 R$ 270,93
16	 Outros	 R$ 270,93
17	 Fibras	 R$ 407,05
18	 Cultivo de Plantas e Flores Ornamentais	 R$ 216,49
19	 Fiação de Tecidos	 R$ 407,05
20	 Confecção, Facção, Acabamento, Bordadeiras, Calçados e Acessórios.	 R$ 233,34
21	 Carimbos, Brindes e Congêneres.	 R$ 134,82
22	 Beneficiamento de Algodão	 R$ 815,39
23	 Indústria de Estofados	 R$ 544,46
24	 Indústria de Moveis e Congêneres	 R$ 270,93
25	 Indústria de Produtos de Madeira, Serralheria	 R$ 270,93
26	 Máquinas, Equipamentos, Tornearia, Peças e Acessórios em Geral	 R$ 270,93
27	 Outras Indústrias	 R$ 407,05
 	 XVII – OUTROS COMÉRCIOS ATACADISTA	
1	 Algodão, Soja, Mandioca e Congêneres	 R$ 270,93
2	 Estofados	 R$ 233,34
3	 Móveis	 R$ 233,34
4	 Produtos de Madeira	 R$ 233,34
5	 Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios em Geral	 R$ 233,34
6	 Confecções	 R$ 233,34
7	 Produtos Saneantes Domissanitários	 R$ 233,34
8	 Comércio Atacadista de Pneus	 R$ 233,34
9	 Materiais para Construção Civil	 R$ 270,93
10	 Outros	 R$ 162,04
 	 XVIII – OUTROS COMÉRCIOS VAREJISTAS	
1	 Derivados de Petróleo (GLP)	 R$ 270,93
 	 Combustíveis Para Veículos	
2	 Com Loja e Lavador	 R$ 544,46
3	 Com Loja	 R$ 407,05
4	 Com Lavador	 R$ 407,05
5	 Outros	 R$ 270,93
6	 Comercio Varejista de Pneus	 R$ 233,34
 	 Peças e Acessórios 	
7	 Com Manutenção de Veículos	 R$ 270,93
8	 Peças e Acessórios Novos	 R$ 216,49
9	 Peças e Acessórios Usados	 R$ 216,49
 	 Concessionárias	
10	 Motos e Motonetas	 R$ 216,49
11	 Automóveis e Caminhonetes	 R$ 407,05
12	 Caminhões e Ônibus	 R$ 544,46
13	 Maquinas e Equipamentos em Geral	 R$ 679,27
14	 Revenda de Veículos	 R$ 270,93
 	 Outros Estabelecimentos não relacionados	
15	 Comércio e Manutenção	 R$ 216,49
16	 Somente Comércio	 R$ 162,04
17	 Somente Manutenção	 R$ 134,82
18	 Materiais de Construção	 R$ 407,05
19	 Tintas	 R$ 270,93
20	 Floricultura e Comercio Varejista de Plantas Ornamentais	 R$ 189,26
21	 Comércio e Produtos Para Piscinas	 R$ 189,26
22	 Materiais Elétricos	 R$ 270,93
23	 Artefatos de Cimento	 R$ 270,93
24	 Livraria, Papelaria e Revistaria.	 R$ 134,82
25	 Livraria com Papelaria	 R$ 162,04
26	 Confecções, Acessórios, Armarinhos.	 R$ 162,04
27	 Artesanato	 R$ 134,82
 	 Produtos e Equipamentos de Informática	
28	 Comércio e Manutenção	 R$ 189,26
29	 Somente Comércio	 R$ 162,04
30	 Somente Manutenção	 R$ 162,04
31	 Moveis, Estofados e Congêneres.	 R$ 270,93
32	 Eletrodomésticos, Eletros Eletrônicos	 R$ 270,93
 	 Ar-Condicionado/Caça e Pesca	
33	 Com Manutenção	 R$ 407,05
34	 Sem Manutenção	 R$ 270,93
35	 Produtos de Caça e Pesca	 R$ 270,93
36	 Outros Comércios Baixo Risco	 R$ 216,49
37	 Outros Comércios Alto Risco	 R$ 270,93
38	 Aprovação de projetos para construção, reformas, ampliação e regularização, vistoria expedição de habite-
se.	 R$ 129,63

Município de Pérola
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2017
Processo nº 20/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 05/2017, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 01/03/2018, processo administrativo n.º 20/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 26.375/2005, conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS, PARA PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SAO JORGE DO 
PATROCINIO-PR.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2017
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.219.262/0001-53, com sede à Avenida Paraná, nº 8.081, ZONA III - 87500-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. PAULO ROBSON MORETTO, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.087.736-4/SSP-PR, e do CPF/MF nº 051.529.499-38, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n° 5.820, Centro, CEP - 87.504-050, no município de Umuarama, estado do Paraná.
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca	 Qtde.Licitada	 Vl.Unit.Atual	 Vl.Total(Saldo)
1   	 1	 17420-BR0274806 ACETILCISTEINA, 600 mg PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL	 EMS	 1000	 R$ 1,41	 R$ 1.410,00
1   	 11	 17455-BR0268442 SUXAMETÔNIO CLORETO, 100 MG, INJETÁVEL	 UNIAO QUIMICA	 20	 R$ 9,24	 R$ 184,80
1   	 13	 17457-BR0272043 CLONIDINA CLORIDRATO, 0,1 MG	 BOEHRINGER	 1000	 R$ 0,22	 R$ 220,00
1   	 14	 17458-CLONIDINA CLORIDRATO, 0,15 MG	 BOEHRINGER	 1000	 R$ 0,22	 R$ 220,00
1   	 18	 17491-BR0275123 PIRACETAM, 400 MG	 BIOSINTETICA	 200	 R$ 0,47	 R$ 94,00
1   	 23	 17496-BR0276378 CILOSTAZOL, 100 MG	 BIOSINTETICA	 200	 R$ 0,65	 R$ 130,00
1   	 24	 17497-BR0276377 CILOSTAZOL, 50 MG	 BIOSINTETICA	 200	 R$ 0,39	 R$ 78,00
1   	 28	 17499-BR0287481 NICOTINA, 2 MG, GOMA DE MASCAR	 JOHNSON	 1000	 R$ 1,41	 R$ 1.410,00
1   	 40	 17507-BR0303151 LANCETA, AÇO INOXIDÁVEL,PONTA AFIADA,TRIFACETADA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVID 	 G - TECH	 200	 R$ 8,79	 R$ 1.758,00
1   	 43	 17510-BR0273953 PROGESTERONA, 100MG	 BESINS	 200	 R$ 1,80	 R$ 360,00
1   	 52	 17519-BR0293891 ACEBROFILINA, 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL, FRASCO 120,00 ML	 PRATI	 50	 R$ 2,71	 R$ 135,50
1   	 56	 17523-BR0271091 Amoxicilina 250 mg /5mg  pó para suspensão, FRASCO 150,00 ML	 PRATI	 300	 R$ 6,17	 R$ 1.851,00
1   	 58	 16393-BR0272434Anlodipino 5 mg	 GEOLAB	 2000	 R$ 0,04	 R$ 80,00
1   	 60	 16402-BR0267281 Butilbrometo de escopolamina 10mg/ml  10 ml gts	 HIPOLABOR	 500	 R$ 8,26	 R$ 4.130,00
1   	 62	 16441-BR0267641 Clorpropamida 250 mg 	 WYETH	 6000	 R$ 0,47	 R$ 2.820,00
1   	 68	 16468-BR0273467 Loratadina 1mg/ mg  100 ml xp	 PRATI	 200	 R$ 1,96	 R$ 392,00
1   	 69	 16469-BR0268124 Levotiroxina 25 mcg	 MERCK	 2500	 R$ 0,17	 R$ 425,00
1   	 71	 16478-BR0393870 Maleato de dexclorfeniramina + betametasona 2 mg / 5 ml + 0,25 mg/ ml xp 120 ml	 PRATI	 1000	 R$ 4,88	 R$ 4.880,00
1   	 74	 16483-BR0433940 Mikaniaglomerata 35mg/ml, Xarope 100 ml 	 NATULAB	 300	 R$ 1,93	 R$ 579,00
1   	 85	 16363-BR0273457 Neostigmina 0,5mg - Inj. Amp.1ml	 UNIAO QUIMICA	 350	 R$ 0,80	 R$ 280,00
1   	 86	 16379-BR0271089 Amoxicilina 500 mg cp	 PRATI	 5000	 R$ 0,15	 R$ 750,00
1   	 89	 16411-BR026756 Carvedilol 6,25 mg 	 EMS	 2500	 R$ 0,10	 R$ 250,00
1   	 92	 17528-BR0272365 Cloridrato de sertralina 50 mg	 EMS	 10000	 R$ 0,15	 R$ 1.500,00
1   	 97	 16493-BR0268286 Nitrato de miconazol 20 mg/g  creme uso tópico  28 g 	 PRATI	 50	 R$ 1,50	 R$ 75,00
1   	 101	 16301-BR0270019 Gluconato de cálcio  10% Inj. Amp.10ml	 HELXISTAR	 50	 R$ 1,52	 R$ 76,00
1   	 106	 16359-BR0268069 Cloridrato de Clorpromazina 5mg/mL Inj.Amp.5ml	 HYPOFARMA	 660	 R$ 0,94	 R$ 620,40
1   	 109	 16373-BR0270597 Acetato de Batametasona + fosfato dissodico de Betametasona 3mg + 3mg/1ml 	 CRISTALIA	 30	 R$ 4,50	 R$ 135,00
1   	 114	 16405-BR0308736 Cetoconazol 20 mg /g creme 30 g 	 SOBRAL	 200	 R$ 1,43	 R$ 286,00
1   	 116	 16407-BR0284113 Cetoconazol 20 mg + dipropionatobetametasona 0,5 mg +sulfato de neomicina 1,68 mg Creme	 EMS	 200	 R$ 6,91	 R$ 1.382,00
1   	 118	 16412-BR0267564 Carvedilol 12,5 mg 	 EMS	 2000	 R$ 0,12	 R$ 240,00
1   	 121	 16424-BR0267768 Cloridrato de prometazina 25 mg 	 CRISTALIA	 1000	 R$ 0,09	 R$ 90,00
1   	 125	 16444-BR0271000 Diclofenaco de sódio  50 mg 	 PRATI	 3000	 R$ 0,04	 R$ 120,00
1   	 129	 17534-BR0294643 IBUPROFENO, 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO 30,00 ML	 NATULAB	 600	 R$ 1,01	 R$ 606,00
1   	 130	 16470-BR0268123 Levotiroxina 50 mcgcp	 MERCK	 3000	 R$ 0,15	 R$ 450,00
1   	 131	 16471-BR0268125 Levotiroxina 100 mcg	 MERCK	 2000	 R$ 0,14	 R$ 280,00
1   	 133	 7742-BR0267645 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2 MG	 GEOLAB	 2000	 R$ 0,09	 R$ 180,00
1   	 140	 16516-BR0412966 SIMETICONA, 75 MG/ML, EMULSÃO ORAL - GOTAS,  FRASCO 15,00 ML	 EMS	 500	 R$ 1,60	 R$ 800,00
1   	 142	 16298-BR0272336 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML,	 TAKEDA	 1500	 R$ 2,61	 R$ 3.915,00
1   	 160	 679-BR0272420 CLORTALIDONA 50 MG	 EMS	 3000	 R$ 0,20	 R$ 600,00
1   	 162	 576-BR0273554 MELOXICAN 15 MG	 PHARLAB	 1000	 R$ 0,15	 R$ 150,00
1   	 168	 16326-BR0342153 Maleato de ergometrina 0,2 mcg/ml Inj. Ampola 1,00 ML	 UNIAO QUIMICA	 350	 R$ 1,31	 R$ 458,50
1   	 172	 16354-BR0272329 Cloridrato de petidina 50mg/mLInj. Amp.2ml	 UNIAO QUIMICA	 275	 R$ 1,70	 R$ 467,50
1   	 175	 16408-BR0396076 Carbonato de cálcio 1500 + colecalciferol 400 mg  600 + D	 NATULAB	 1000	 R$ 0,23	 R$ 230,00
1   	 178	 16465-BR0287473 Losartana 100 mg 	 PRATI	 2000	 R$ 0,34	 R$ 680,00
1   	 179	 16494-BR0267712 Omeprazol 20 mg	 GEOLAB	 12000	 R$ 0,08	 R$ 960,00
1   	 187	 7736-BR0267653 ESPIRONOLACTONA, 25 MG	 EMS	 3000	 R$ 0,21	 R$ 630,00
		  VALOR TOTAL				    R$ 37.368,70

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2017
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, neste ato 
representado pelo Sr. JAIR JUNIOR PERON, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.615.873-3/SSP-PR, e do CPF/MF nº 725.712.929-00, Avenida Presidente Castelo Branco, nº 4455, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná. 
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca	 Qtde.Licitada	 Vl.Unit.Atual	 Vl.Total(Saldo)
1   	 2	 17427-BR0286864 ACETILCISTEINA 100 mg PÓ PARA SOLUÇÃO ORAL	 EUROFARMA	 100	 R$ 0,85	 R$ 85,00
1   	 17	 17490-BR0272330 PIPERIDOLATO CLORIDRATO, ASSOCIADO COM HESPERIDINA E ÁCIDO ASCÓRBICO, 100MG + 50MG + 50MG	 SANOFI	 100	 R$ 0,60	 R$ 60,00
1   	 19	 17492-BR0274482 ISOXSUPRINA CLORIDRATO, 10 MG	 APSEN	 100	 R$ 4,31	 R$ 431,00
1   	 20	 17493-BR0273818 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 450MG + 50MG	 BIOLAB	 100	 R$ 0,57	 R$ 57,00
1   	 39	 17506-BR0437109 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6, B12	 NATULAB	 10000	 R$ 0,07	 R$ 700,00
1   	 46	 17513-BR0268959 COLAGENASE, 1,2UI/G, POMADA, BISNAGA 30,00 G	 CRISTALIA	 100	 R$ 14,72	 R$ 1.472,00
1   	 47	 17514-BR0270495 COLAGENASE, ASSOCIADA COM CLORANFENICOL, 0,6UI + 1%, POMADA, BISNAGA 50,00 G	 CRISTALIA	 100	 R$ 16,44	 R$ 1.644,00
1   	 51	 17518-BR0293892 ACEBROFILINA, 10 MG/ML, XAROPE ADULTO, FRASCO 120,00 ML	 PRATI	 100	 R$ 3,80	 R$ 380,00
1   	 65	 684-BR0267663 FUROSEMIDA 40 MG	 PRATI	 2500	 R$ 0,05	 R$ 125,00
1   	 66	 17525-BR0268856 Losartana 50 mg	 PRATI	 2000	 R$ 0,07	 R$ 140,00
1   	 67	 16467-BR0273466 Loratadina 10 mg 	 GEOLAB	 4000	 R$ 0,10	 R$ 400,00
1   	 75	 16486-BR0273711 Nimesulida 50 mg/ml 15 ml gts, Solução oral	 VITAMEDIC	 250	 R$ 1,81	 R$ 452,50
1   	 80	 16519-BR0273167 Sulfato de neomicina + bacitracina zíncica 5 mg/g+250 UI/g pomada	 SOBRAL	 1000	 R$ 1,55	 R$ 1.550,00
1   	 82	 17526-BR0363088 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B5, B6 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML	 HYPOFARMA	 1000	 R$ 1,02	 R$ 1.020,00
1   	 91	 17527-BR0271660 AMBROXOL, SAL CLORIDRATO, 3 MG/ML, XAROPE INFANTIL, FRASCO 100,00 ML	 NATIVITA	 100	 R$ 2,31	 R$ 231,00
1   	 103	 16331-BR0268513 Oxacilina sódica 500mg pó para Susp. Inj.	 BLAU	 450	 R$ 2,37	 R$ 1.066,50
1   	 123	 16433-BR0267311 Cloridrato de metoclopramida 4 mg /ml  10 ml gts	 MARIOL	 200	 R$ 0,83	 R$ 166,00
1   	 132	 16475-BR0383750 LACTULOSE, 667 MG/ML, XAROPE, FRASCO 120,00 ML	 NATULAB	 50	 R$ 9,11	 R$ 455,50
1   	 134	 16499-BR0267741 Prednisona 5 mg	 VITAMEDIC	 500	 R$ 0,10	 R$ 50,00
1   	 139	 7648-BR0292344 SULFATO FERROSO 40 MG DE FERRO II	 NATULAB	 3000	 R$ 0,07	 R$ 210,00
1   	 141	 16294-BR0267310 Metoclopramida  5mg/mL /2ml Inj.Amp.2ml	 ISOFARMA	 200	 R$ 0,29	 R$ 58,00
1   	 143	 16302-BR0267162 Cloreto de potássio 19,1% Sol.Amp. Inj.10ml	 ISOFARMA	 800	 R$ 0,26	 R$ 208,00
1   	 144	 17568-BR0267574 CLORETO DE SÓDIO, 20%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10,00 ML	 ISOFARMA	 180	 R$ 0,28	 R$ 50,40
1   	 145	 16306-BR0268463 Heparina  5.000 UI/0,25 ml Sol. Inj	 CRISTALIA	 1775	 R$ 4,25	 R$ 7.543,75
1   	 146	 16307-BR0272796 Heparina sódica 25.000Ul/5ml, Injetavel	 BLAU	 20	 R$ 9,11	 R$ 182,20
1   	 147	 16312-BR0267541 Glicose 50% - 10ml Sol.Inj	 ISOFARMA	 600	 R$ 0,30	 R$ 180,00
1   	 148	 16313-BR0267540 Glicose 25% - 10mL Sol.Inj	 ISOFARMA	 350	 R$ 0,28	 R$ 98,00
1   	 155	 16370-ÁGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, AMPOLA 10,00 ML	 ISOFARMA	 11000	 R$ 0,17	 R$ 1.870,00
1   	 161	 16455-BR0275963 Finasterida 5 mg 	 MERCK	 3000	 R$ 0,69	 R$ 2.070,00
1   	 165	 16321-BR0267666 Furosemida 10mg/mL 2mL Inj	 HYPOFARMA	 700	 R$ 0,51	 R$ 357,00
1   	 167	 16325-BR0268277 Ocitocina 5UI/ml Inj. ampola 1,00ML	 UNIAO QUIMICA	 250	 R$ 1,42	 R$ 355,00
1   	 169	 16327-BR0292427 Dexametasona 4mg/mL Sol Inj.Amp.2,5ml	 HYPOFARMA	 15000	 R$ 0,61	 R$ 9.150,00
1   	 170	 16332-BR0268228 Cefalotina sódica 1 gr. Pó para Susp. Inj.	 BIOCHIMICO	 1100	 R$ 2,08	 R$ 2.288,00
1   	 171	 17578-BR0442703 CEFTRIAXONA SÓDICA, 500 MG, INJETÁVEL USO INTRAMUSCULAR	 EUROFARMA	 200	 R$ 8,66	 R$ 1.732,00
1   	 174	 16394-BR0268896 Anlodipino 10 mg 	 GEOLAB	 10000	 R$ 0,12	 R$ 1.200,00
1   	 176	 16415-BR0331555 Cefalexina 250 mg / 5 ml pó suspensão 100 ml  	 TEUTO	 100	 R$ 14,69	 R$ 1.469,00
1   	 177	 16449-BR0270590 Dipropionato de betametasona + fosfato dissódico de betametasona 5mg/ml + 2 mg/ ml inj. Am	 CRISTALIA	 100	 R$ 3,15	 R$ 315,00
		  VALOR TOTAL				    R$ 39.821,85

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2017
CIRURGICA ONIX - EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 20.419.709/0001-33, com sede à Rua Tovaçu, nº 1220, Vila Triangulo - 86702-590 na cidade de Arapongas, Estado do PR, neste ato representado pelo Sr. LARISSA CARDOSO MACHADO, 
portadora do RG. nº 12.484.409-6/SSP-PR, e do CPF/MF nº 081.176.039-18, residente a Rua Tovaçu, nº 1220, Vila Triangulo - 86702-590 na cidade de Arapongas, Estado do PR
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca	 Qtde.Licitada	 Vl.Unit.Atual	 Vl.Total(Saldo)
1   	 5	 17436-BR0275991 SACCHAROMYCES BOULARDII -17, 1 G	 E.M.S	 100	 R$ 1,84	 R$ 184,00
1   	 6	 17437-BR0268837 SACCHAROMYCES BOULARDII -17, 100 MG	 LEGRAND	 100	 R$ 1,43	 R$ 143,00
1   	 7	 17439-BR0275989 SACCHAROMYCES BOULARDII -17, 200 MG	 LEGRAND	 100	 R$ 2,80	 R$ 280,00
1   	 10	 17453-BR0271950 FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML	 UNIAO QUIMICA	 100	 R$ 1,36	 R$ 136,00
1   	 25	 17498-BR0282313 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, 10 MG	 GERMED	 100	 R$ 0,34	 R$ 34,00
1   	 34	 16428-BR0270119 Clonazepan 2 mg  	 CRISTALIA	 7000	 R$ 0,12	 R$ 840,00
1   	 35	 17504-BR0267729 NIFEDIPINO, 20 MG	 GEOLAB	 15000	 R$ 0,07	 R$ 1.050,00
1   	 36	 16426-BR0267292 Cloridrato de imipramina 25 mg  	 CRISTALIA	 20000	 R$ 0,25	 R$ 5.000,00
1   	 54	 17521-BR0271600 METILPREDNISOLONA, SAL SUCCINATO, 125 MG, PÓ LIOFILIZADO + DILUENTE, INJETÁVEL, FRASCO-AM	 UNIAO QUIMICA	 50	 R$ 10,47	 R$ 523,50
1   	 55	 17522-BR0276092 DOBUTAMINA CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML	 TEUTO	 50	 R$ 4,49	 R$ 224,50
1   	 57	 16387-BR0267509 Alopurinol 300 mg 	 PRATI	 2000	 R$ 0,15	 R$ 300,00
1   	 59	 16401-BR0267283 Butilbrometo de escopolamina  10 mg 	 UNIAO QUIMICA	 2500	 R$ 0,44	 R$ 1.100,00
1   	 76	 16491-BR0268273 Nitrofurantoína 100 mg	 TEUTO	 1000	 R$ 0,22	 R$ 220,00
1   	 78	 16510-BR0272089 Sulfadiazina de prata 10 mg/ g 30 g, Creme	 PRATI	 500	 R$ 4,16	 R$ 2.080,00
1   	 81	 16296-BR0268504 Ondansetrona 2mg/ml c/ Inj.Amp.2ml 	 HYPOFARMA	 200	 R$ 0,83	 R$ 166,00
1   	 83	 16358-BR0267107 Fenitoína sódica 50mg/mL Inj.Amp.5ml	 HIPOLABOR	 100	 R$ 1,92	 R$ 192,00
1   	 84	 16362-BR0268481 Midazolam 5mg/ml c/ Inj.Amp.3ml	 HIPOLABOR	 30	 R$ 1,27	 R$ 38,10
1   	 90	 16413-BR0267567 Carvedilol  25 mg 	 E.M.S	 2000	 R$ 0,17	 R$ 340,00
1   	 93	 16476-BR0272581 Maleato de timolo 0,5% solução oftálmica c/ 5 ml 	 TEUTO	 50	 R$ 1,45	 R$ 72,50
1   	 94	 16482-BR0268493  Mesilato de doxazosina 2 mg 	 E.M.S	 2000	 R$ 0,14	 R$ 280,00
1   	 95	 16488-BR0270007 Nimodipino 30 mg 	 VITAMEDIC	 1000	 R$ 0,23	 R$ 230,00
1   	 99	 16295-BR0269958 Bromoprida  5mg/ml Inj.Amp.2ml 	 WASSER	 5000	 R$ 0,97	 R$ 4.850,00
1   	 100	 16297-BR0272334 Dimenidrato + piridoxina ( dramin B6)  50mg +50mg Inj.Amp. 1ml	 UNIAO QUIMICA	 150	 R$ 1,51	 R$ 226,50
1   	 102	 16311-BR0274989 Sacarato de hidroxidoferrico 100mg/5ml InjAmp. 5ml 	 UNIAO QUIMICA	 150	 R$ 6,15	 R$ 922,50
1   	 104	 16349-BR0269843 Cloridrato de lidocaína 2% -Inj.Amp.20ml	 HIPOLABOR	 200	 R$ 2,05	 R$ 410,00
1   	 105	 16352-BR0304871 Sulfato de Morfina 10 mg/mL Inj.Amp.1ml	 HIPOLABOR	 250	 R$ 1,83	 R$ 457,50
1   	 107	 17530-BR0292196 HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML	 HYPOFARMA	 20	 R$ 1,04	 R$ 20,80
1   	 111	 17531-BR0272198 ETILEFRINA CLORIDRATO, 10MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML	 UNIAO QUIMICA	 800	 R$ 1,05	 R$ 840,00
1   	 115	 17533-BR0284114 Cetoconazol 20 mg+dipropionatobetametasona 0,5 mg+ sulfato de neomicina 1,68 mg pomada, B	 PRATI	 200	 R$ 4,84	 R$ 968,00
1   	 119	 16416-BR0267629 Cinarizina 75 mg 	 NEO QUIMICA	 5000	 R$ 0,13	 R$ 650,00
1   	 124	 16439-BR0267635 Cloridrato de clorpromazina 25 mg	 CRISTALIA	 2000	 R$ 0,24	 R$ 480,00
1   	 126	 16445-BR0361791 DICLOFENACO, SAL DIETILAMÔNIO, 11,6 MG/G EQUIVALENTE A 10 MG/G DO SAL POTÁSSICO, GEL, TUBO	 SOBRAL	 1000	 R$ 3,01	 R$ 3.010,00
1   	 128	 16461-BR0433257 Hidróxido de alumínio 6 % susp 100 ml	 NATULAB	 300	 R$ 2,34	 R$ 702,00
1   	 135	 1270-BR0267743 PREDNISONA 20 MG	 NEO QUIMICA	 1000	 R$ 0,22	 R$ 220,00
1   	 138	 16504-BR0298548 RETINOL, ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL E ÓXIDO DE ZINCO, 5.000UI + 900UI + 150MG/G, POMADA,	 NATIVITA	 300	 R$ 2,42	 R$ 726,00
1   	 150	 17569-BR0340101 CETOPROFENO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, ENDOVENOSO	 UNIAO QUIMICA	 1000	 R$ 2,74	 R$ 2.740,00
1   	 151	 16344-BR0340100 Cetoprofeno 50mg/ml c/ 2ml Inj IM	 UNIAO QUIMICA	 5000	 R$ 1,32	 R$ 6.600,00
1   	 163	 16485-BR0268851 Norfloxacino 400 mg 	 PHARMASCIENCE	 4000	 R$ 0,36	 R$ 1.440,00
1   	 164	 17572-BR0273710 Nimesulida 100 mg	 VITAMEDIC	 5000	 R$ 0,07	 R$ 350,00
1   	 166	 16323-BR0335112 Pentoxifilina 20mg/ml Sol.Inj., Ampola 5,00 ML	 UNIAO QUIMICA	 3000	 R$ 1,45	 R$ 4.350,00
1   	 181	 16300-BR0271687 Acido Ascórbico (Vit C)  100mg/ml Inj.Amp.de 5ml	 SANTISA	 1000	 R$ 0,60	 R$ 600,00
1   	 186	 5014-BR0272341 CLORIDRATO DE TIAMINA 300 mg	 PRATI	 700	 R$ 0,19	 R$ 133,00
1   	 188	 16361-BR0267194 Diazepam 5 mg/ml c/ Sol. Inj.Amp.2ml	 SANTISA	 400	 R$ 0,54	 R$ 216,00
		  VALOR TOTAL				    R$ 44.345,90

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 09/2017
POLLO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.204.127/0001-05, com sede à Rua Governador Ney Braga, nº 4.335, Zona I, CEP – 87.501-330, no município de Umuarama, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pela Sra. LENIR 
GREGANINI CARMONA, brasileira, casada, portador do RG. nº 5.221.503-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 803.949.819-87, residente e domiciliado à Avenida Londrina, 3390, Green Park, Bloco A, Apto 03, Zona II, CEP - 87.502-250, Umuarama, 
Estado do Paraná.
Lote	 Item	 Produto                                           	 Marca	 Qtde.Licitada	 Vl.Unit.Atual	 Vl.Total(Saldo)
1   	 50	 17517-BR0268160 OMEPRAZOL, 40 MG, INJETÁVEL,	 CRISTALIA	 100	 R$ 7,04	 R$ 704,00
1   	 63	 16446-BR0272603 Dropropizinaxp 1,5 mg/ ml  120 ml 	 N QUIMICA	 150	 R$ 5,83	 R$ 874,50
1   	 64	 16447-BR0272602 Dropropizinaxp 3 mg / ml 120 ml 	 N QUIMICA	 150	 R$ 6,07	 R$ 910,50
1   	 77	 16508-BR0272839 Risperidona 1 mg 	 CRISTALIA	 3000	 R$ 0,34	 R$ 1.020,00
1   	 79	 16513-BR0276657 METOPROLOL, SAL SUCCINATO, 50 MG, LIBERAÇÃO CONTROLADA	 ACCORD	 2500	 R$ 0,97	 R$ 2.425,00
1   	 87	 16400-BR0270620 Butilbrometo de escopolamina 10 mg + dipirona 250 mg 	 N QUIMICA	 10000	 R$ 0,43	 R$ 4.300,00
1   	 113	 16399-BR0270622 Butilbrometo de escopolamina 6,67 mg /ml +dipirona 333,4 mg /ml gts, Frasco 10,00 ml 	 N QUIMICA	 500	 R$ 5,36	 R$ 2.680,00
1   	 120	 16421-BR0270917 PARACETAMOL, ASSOCIADO COM DICLOFENACO, CARISOPRODOL E CAFEÍNA, 300MG + 50MG + 125MG + 30M	 N QUIMICA	 8000	 R$ 0,18	 R$ 1.440,00
1   	 159	 16418-BR0308738 Ciprofibrato 100 mg 	 N QUIMICA	 10000	 R$ 0,43	 R$ 4.300,00
1   	 180	 16509-BR0268149 Risperidona 2 mg 	 CRISTALIA	 5000	 R$ 0,26	 R$ 1.300,00
		  VALOR TOTAL				    R$ 19.954,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (meses), a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as secretarias:
1 - Secretaria de Saúde
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1 O prazo de fornecimento será de até 03 (três) dias, contado a partir do recebimento da Requisição de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo 
solicitante.
5.2A empresa registrada na Ata deverá fornecer somente o produto que atendam integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em vigor, bem como observar as 
condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade.
5.3 A execução do contrato/documento equivalente será acompanhada e fiscalizada por dois servidores efetivos representantes do Município especialmente designados pelo Prefeito:
Fiscal: Leandro Moreira da Cruz
CPF: 965.278.549-00
Gestor: Eliane Rodrigues Alcarria
CPF: 747.660.239-00
5.5 -A fiscalização será exercida no interesse do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa registrada na Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade 
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos
5.6 Em caso de necessidade de providências por parte da Administração Pública em razão do não cumprimento das cláusulas estabelecidas neste instrumento por parte do fornecedor registrado na Ata, o prazo de pagamento será suspenso 
sujeitando-o à aplicação de multa, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento.
5.7O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade 
que comprometam a integridade do produto.
5.8 - Reserva-se a esta Prefeitura Municipal o direito de solicitar da empresa registrada na Ata laudo(s) do(s) produto(s) oferecido(s), expedido por empresas competentes sem ônus para a Prefeitura.
5.9 Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.10A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. DO FORO COMPETENTE
6.1Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio – PR, 02/04/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 016/2018, visando 
à Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e banners, para 
utilização em eventos, campanhas e outras atividades do Município de Tapejara/Pr. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 18 de Abril de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 
nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 02 de abril de 2018. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 120 DE 03 DE ABRIL DE 2018
Nomeia Banca Examinadora para realizar Processo Seletivo Simplificado e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais lhe conferidas pelo 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município e considerando 
a Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018.
RESOLVE
Art.1º - Constituir Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para realizar seleção e conferência das 
provas de títulos para contratação temporária de PROFESSOR e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, na forma 
do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Municipal n.º 1965/2018 e Decreto n.º 021/2018, combinado 
com o Edital n.º 001/2018.
Art. 2º - A Banca Examinadora será responsável pela realização das inscrições, análises dos títulos e a classificação 
do presente processo, comprometendo-se nessa competência todos os atos concernentes à sua realização, desde a 
confecção dos editais de inscrição até a divulgação oficial dos resultados finais.
Art. 3º - A Banca Examinadora do Processo Seletivo é composta:
NOME	 CPF	 CARGO	 NÍVEL DE ESCOLARIDADE
Danilo Antonio Barbi	 064.270.969-66	Professor	 Especialista
Janaina Nayara da Silva	 051.528.669-94	Professor	 Especialista
Flordeci Franco de Morais	 537.716.219-68	Professor	 Especialista
Art. 4º - Os casos omissos serão decididos pelos Membros da Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado 
e referendados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 07/2018
Processo nº. 20/2018
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 PARANÁ EQUIPAMENTOS S A
CNPJ	 76.527.951/0004-28
VALOR GLOBAL:	 R$ 1.840,61 (um mil oitocentos e quarenta reais e sessenta centavos)
OBJETO:	 AQUISIÇÃO DE FILTROS E OLEO LUBRIFICANTE ORIGINAIS DO FABRICANTE CATERPILLAR
BASE LEGAL:	 Artigo 24, INCISOS II e XVII, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 03 de Abril de 2018
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Osvaldo Soares de Carvalho (CPF nº 635.688.619-68) torna público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada 
para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE (LAS Nº3184) a ser implantada Lote nº 424-B, da Gleba São Manoel 
Município de São Manoel do Paraná - PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Osvaldo Soares de Carvalho (CPF nº 635.688.619-68) torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação de 
Licença Simplificada para ATIVIDADE DE AVICULTURA DE CORTE implantada Lote nº 424-B, da Gleba São Manoel 
Município de São Manoel do Paraná - PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2449/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor SIDINEI MUNHOZ HERMOSO com matricula 2500, 
correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as de 02 (dois) de abril a 01 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº: 2443/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora CAMILA DE SOUZA SILVA, Psicóloga, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 + 40% totalizando R$ 
490,00 (Quatrocentos e noventa reais), cada por se tratar-se de viagem fora do Estado, que serão creditadas na Conta 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Joinville, no Estado de Santa Catarina, nos dias 
04 05 e 06 de abril de 2018, onde participara do Curso Encontro Regional do CONGEMAS – Região Sul.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2448/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR Agente, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 
reais) que será depositado em Conta Especifica, para custos de hospedagem e alimentação na cidade de Cascavel 
- Paraná, onde participara do PRM Cascavel – Posto de Recrutamento e Mobilização – Simpósio Militar, nos dias 05 
e 06 de abril de 2018. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11367/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  e
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 1437/2018 em 03 de abril de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra. PRISCILA MORAES DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade nº. 
546695 SSP/RO, ocupante do cargo em provimento efetivo de Cuidadora, a partir de 03 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 03 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2018
O Município de Terra Roxa-PR, torna público que o Pregão Presencial nº 014/2018, tendo por objeto a AQUISIÇÃO, 
EVENTUAL E FUTURA DE AREIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO, publicado no dia 20/03/2018, no Diário Oficial do Município, página B8, do Jornal Umuarama Ilustrado 
e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 19/03/2018. Edital com abertura em 03 de Abril de 2018, foi 
considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica também que nova sessão de abertura, 
de ampla concorrência, será no dia 18 DE ABRIL DE 2018, às 09:00 hs, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa-PR.
Terra Roxa-PR, 03/04/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 021/2018
COMUNICAMOS que houve alteração no Edital e na data de abertura do Pregão Presencial nº 021/2018, cujo 
objeto é: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, 
DESTE MUNICÍPIO. Nova data de sessão pública: 17 de Abril de 2018, às 09:00 (nove) horas (horário de Brasília). 
O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. Maiores informações poderão ser 
solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 03 de Abril de 2018.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
19/04/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 024/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA TREINAMENTOS, COMPETIÇÕES, PREMIAÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS PREVISTOS PARA SEREM 
REALIZADAS NO ANO DE 2018, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER 
E RECREAÇÃO, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 257.669,00 (duzentos e cinquenta e sete mil 
seiscentos e sessenta e nove reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia 
do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 
sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 03/04/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 11368/2018
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O Prefeito Altair Donizete de Pádua, do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor Moacir Scandilheiro.
RESOLVE
Art. 1º Fica concedida ao servidor Moacir Scandilheiro, brasileiro, Servidor Público Municipal de Terra Roxa – PR, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista conforme quadro de cargos MOT XII, portador do RG. nº. 756.268-3 SSP/PR 
e inscrito no CPF n° 282.584.449-72, Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais no valor de R$ 3.119,34 (Três mil, cento e dezenove reais e trinta e quatro centavos) com fundamento no Art. 
6º da EC 41/03 – Comum Provento Integral – com Paridade – Última Remuneração.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor constante na planilha de cálculo de 
proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Terra Roxa, 03 de abril de 2018.
Registre-se e Publique-se
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Na Portaria nº. 11366/2018 de 02/04/2018, publicada no Diário Oficial do Município de Terra Roxa – PR, Jornal 
Umuarama Ilustrado, no dia 03/04/2018, Edição nº 11229, na página C7, onde consta: Aposentadoria Voluntária por 
Idade leia-se: Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
Terra Roxa-PR, em 03 de abril de 2018.
Altair Donizete de Pádua

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 025/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 019/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 035/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABAFADORES DE FOGO E MOCHILAS FLEXÍVEIS ANTI-INCÊNDIO, DESTINADOS ÀS 
AÇÕES DE PRESERVAÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EDNALDO MANOEL MANIEZO – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (03/04/2018 A 02/04/2019)
VALOR: R$-8.720,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 097/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, 1418, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-9 SSP/
PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2017, oriundo da TOMADA DE PREÇOS Nº 
003/2017 (Processo Administrativo nº 046/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DA SUPRESSÃO DE VALORES:
1.1	 Fica suprimido do CONTRATO Nº 097/2017 o valor de R$-1.376,16 (mil trezentos e setenta e seis reais 
e dezesseis centavos), considerando as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
e Departamento de Engenharia, anexas aos autos deste procedimento.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:
2.1 O prazo de vigência contratual, que findaria em 15/03/2018, fica prorrogado até até 14/04/2018, a contar do 
encerramento da prorrogação contratual estabelecida pelo 2º Termo Aditivo do Contrato.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 57, II, §2º, e art. 65, §§ 
1º e 2º, ambos da Lei 8.666/93, e Cláusula Décima Primeira, item 11.2, ‘a’ do CONTRATO Nº 097/2017.
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
Tuneiras do Oeste, 15 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewicz
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

câmara MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 012/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José Secco,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 04 e 05 de 
abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e no 
Palácio do Governo do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 03 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

câmara MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 013/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o VereadorEDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 04 
e 05 de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná e no Palácio do Governo do Estado do Paraná, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe 
o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 03 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

prefeitura MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 024/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 018/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 033/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA INSTALAÇÃO NOS LIMITES TERRITORIAIS 
DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (03/04/2018 A 02/04/2019)
VALOR: R$-3.870,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 024/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 018/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 034/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA INSTALAÇÃO NOS LIMITES TERRITORIAIS 
DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS CIANORTE LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (03/04/2018 A 02/04/2019)
VALOR: R$-1.290,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 14/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua José Manoel da Conceição a atual Rua “O”, localizada no Parque Residencial Belo 
Horizonte, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
 Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 2 de abril de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Marina Destefani a atual Rua Projetada “N” do Parque Residencial Belo Horizonte, 
localizada no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 2 de abril de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Julia da Silva Gomes a atual Rua Projetada “K”, do Parque Residencial Belo 
Horizonte, localizada no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 2 de abril de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

câmara MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 17/2018
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO O 
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua André Martins Monteiro a atual Rua Projetada “B”, localizada no Jardim das 
Cerejeiras e Jardim das Cerejeiras II, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 2 de abril de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº037/2018
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços 002/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº002/2018, que trata: A presente licitação tem por objeto a execução no 
âmbito municipal, na Microbacia denominada Microbacia Ribeirão Cantinflas, ações de controle e combate da erosão 
do solo agrícola, objetivando dar continuidade ao Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias do Município 
de Xambrê, Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, Convênio 
nº242/2017, e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa CONRADO DE MELO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ-05.571.709/0001-60, por 
ter apresentado o menor preço, nos termos da ata anexada no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo relacionada(s), tudo conforme o 
constante no mapa comparativo de preços e na ata que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
CONRADO DE MELO EIRELI – EPP	 176.890,00
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 03 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Xambrê-Pr
RESOLUÇÃO 01/2018. 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO E CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
EVENTUAL, NA MODALIDADE DE AUXILIO CESTA BÁSICA, EM CASO DE CIRCUNSTÂNCIAS TEMPORÁRIAS, 
EMERGÊNCIAS E DE CALAMIDADE PÚBLICA. 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Xambrê-Pr, no uso de suas atribuições legais faz saber que e 
de acordo com a Lei de criação do conselho nº 1791/2010 de 02 de junho de 2010 e com a Lei ??? /2018 que dispõe 
sobre o Sistema único de Assistência Social do Município de Xambrê-Pr. 
CONSIDERANDO: Considerando Plenária realizada no dia 15/02/2018; 
CONSIDERANDO: Que a concessão dos Benefícios Eventuais é um direito garantido  em  lei  e  de longo alcance 
social; 
CONSIDERANDO: O art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; lei nº 8.742 de 1993. 
RESOLVE:
Art. 1º O Beneficio Eventual é modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário 
que integra organicamente as garantias de Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos 
princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 
Parágrafo Único - Na comprovação das necessidades para concessão do benefício eventual são vedadas quaisquer 
situações de constrangimento ou vexatórias. 
Art. 2º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com 
o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência pode provocar riscos e fragilizar a manutenção do indivíduo, 
a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.
Art. 3º O Critério para concessão do beneficio eventual é o que determina a Lei nº 8.742 de 07/12/93 no seu art. 22, 
não havendo impedimento para que o critério seja fixado também em igual valor ou superior a 1/4 do salário mínimo. 
Art. 4º A concessão do beneficio eventual pode ser requerido por qualquer cidadão/família junto à Secretaria Municipal 
de Assistência Social, mediante atendimento de algum dos critérios abaixo: 
I- estando de acordo com os arts. 2º e 3º desta Resolução;
II - Os instrumentos técnicos serão elaborados pela equipe técnica (Assistente Social e ou Psicóloga), do CRAS 
, responsáveis pelo atendimento e pelos benefícios sócio-assistenciais vinculados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SMAS);
III - Realização de visita domiciliar pela equipe técnica (Assistente Social e ou Psicóloga), do CRAS, para verificação 
da situação de vulnerabilidade do cidadão e famílias beneficiárias;
IV - O deferimento ou Indeferimento do Beneficio Eventual será mediante a visita  domiciliar e dos dados colhidos após 
a vistoria da equipe técnica (Assistente Social e ou Psicóloga), do CRAS;
VI - Os usuários devem possuir os seguintes  documentos:  comprovante  de inclusão do Cadastro Único do Governo 
Federal, RG, CPF, Carteira de Trabalho/Holerite ou declaração de renda familiar, entre outros documentos de acordo 
com sua situação atual.
Art. 5º O benefício eventual, na forma de auxílio-cesta básica, constitui-se em uma prestação temporária, não 
contributiva da assistência social, por alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições 
socioeconômicas para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a garantir uma alimentação 
saudável e com segurança às famílias beneficiárias. 
Art. 6º O serviço constituirá em auxilio alimentício mediante o fornecimento de 1 (uma) cesta básica, por família, com 
parecer social favorável e comprovação da circunstância que gerou o benefício. O auxílio-cesta básica é destinado às 
famílias beneficiárias e terá, preferencialmente, os seguintes critérios:
I - insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para manter uma alimentação digna, 
saudável com qualidade e quantidade; 
II - Deficiência nutricional causada pela falta de alimentação balanceada e nutritiva; 
III - Necessidade de uma alimentação específica voltada para doenças crônicas; 
IV - Desemprego, morte e/ou abandono pelo membro que sustenta o grupo familiar; 
V- Crianças e deficientes na qual a família se encontra em situação de pobreza ou extrema pobreza.
VI-  Idosos sem renda ou com renda insuficiente abaixo de meio salário mínimo.
VII - Nos casos de emergência e calamidade pública; 
Art. 7º  A cesta Básica é composta pelos itens a seguir descriminados: 10 kg de arroz, 02 kg de feijão, 05 Kg açúcar, 01 
kg de farinha de mandioca, 01 kg de macarrão, 500g de pó de café, 01 kg de fubá, 500g de trigo, 02 latas de óleo de 
soja, 01 kg de sal refinado, 500g de bolacha água e sal, 500g de chá mate, 200g de molho de tomate, 02 sabonetes, 02 
pasta de dente, 01 pacote com 04 rolos de papel higiênico, a serem adquiridos mediante visita domiciliar e as normas 
e regras elencadas na Lei de benefícios eventuais da LOAS.
Art. 8º. Compete à Secretaria Municipal de Assistência Social: 
I - A coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, 
bem como o seu financiamento; 
II – A elaboração de um Plano de Inserção, Acompanhamento e Monitoramento das famílias beneficiárias; 
III – A articulação com as políticas sociais setoriais e de defesa de direitos municipais para o atendimento integral da 
família beneficiária; 
IV - A realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda, para constante ampliação ou redução da 
concessão dos benefícios eventuais; 
V – A expedição de instruções e a instituição de instrumentos técnicos e modelos de documentos necessários à 
operacionalização dos benefícios eventuais; 
VI – O cadastramento das famílias no Cadastro Único e nos demais serviços socioassistenciais; 
VII – a promoção de ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação dos benefícios eventuais e dos 
critérios para sua concessão. 
Art. 9º. Ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS compete:
I – O monitoramento e a avaliação da execução dos benefícios eventuais; 
II – O acompanhamento, avaliação e fiscalização do financiamento; 
III – A reformulação a cada ano, sempre que se fizer necessário, da regulamentação dos benefícios eventuais. 
Art. 10º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Xambrê-Pr, 15 de Março de 2018. 
Neuza de Freitas Ribeiro   
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  004/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS 
E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado  de materiais para construção e ferramentas que, 
serão utilizados nos Cemitérios do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 23/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 23/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA/PR, 28 DE MARÇO DE 2018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de  materiais esportivos e recreativos (Bolas, halter, 
redes, coletes, apito, cronômetro, mesa de tênis de mesa oficial, raquetes, colchonetes, uniformes e camisetas), que 
serão utilizados em campeonatos e competições realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SMEL, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO ITEM. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20/04/2018 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 20/04/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 26 DE MARÇO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 003/2017
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA – ME  
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, de R$3,89 (três reais e oitenta e nove 
centavos), para R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos),  o item 02 – Etanol Comum de R$ 2,85 (dois reais 
e oitenta e cinco centavos) para até  R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos), o item 03 – Óleo Diesel Comum de 
R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos) para até R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos), e o item 04 – Óleo 
Diesel S-10 de R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove centavos), para até R$ 3,29 (três reais e vinte nove centavos), 
perfazendo o valor deste termo em R$ 1.913,48 (um mil novecentos e treze reais e quarenta e oito centavos), 
passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 38.007,00 (trinta e oito mil e sete reais) para até  R$ 39.920,48 
(trinta e nove mil novecentos e vinte reais e quarenta e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
40.001.23.692.0021.2.089. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:10 – F:76
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/03/2018.
Umuarama, 03 de Abril de 2018
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ							     
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 058/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 1.652.980,00 (um milhão seiscentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 557.774,60 (quinhentos e cinquenta e sete mil, 
setecentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2017, da Fonte 303 - SAUDE/Percentual 
Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), e da Fonte 001 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados) - Exercício Corrente, no valor de R$ 50.225,40 (cinquenta mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
quarenta centavos), conforme indicado no Anexo II.
III - excesso de arrecadação da Fonte 518 -Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde, no valor 
de R$ 989.980,00 (novecentos e oitenta e nove mil, novecentos e oitenta reais), considerando a tendência do exercício 
nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 058 DE 20/03/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica	 3.3.90.14.00.00	DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL	 342	  R$        5.000,00 	
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 342	  R$    200.000,00 	
 10.303.0026.2.146 	 Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica	 3.3.90.30.00.00	
MATERIAL DE CONSUMO	 70014	  R$        3.000,00 	
 10.305.0027.2.196 	 Manutenção da Vigilância em Saúde - Programa de DST/AIDS	 3.3.90.39.00.00	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 303	  R$      55.000,00 	
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Básica	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 001	  R$    400.000,00 	
 10.302.0025.1.182 	 Aquisição e Reposição de Veículos - Gestão Plena	 4.4.90.52.00.00	
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 518	  R$    340.000,00 	
 10.302.0025.1.175 	 Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão Plena	
4.4.90.52.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	518 R$    649.980,00 	
TOTAL GERAL	  R$  1.652.980,00 	
 TOTAL GERAL 	                          1.652.980,00 	
 	  	  	  	  	  	
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 058 DE 20/03/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.301.0024.2.032 	 Manutenção dos Serviços Médicos	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 342	  R$    205.000,00 	
 10.302.0025.2.096 	 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 70014	  R$        3.000,00 	
 10.306.0028.2.062 	 Distribuição de Suplemento Alimentar	 3.3.90.32.00.00	MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 001	  R$    149.774,60 	
 10.303.0026.2.063 	 Distribuição de Medicamentos	 3.3.90.32.00.00	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 001	  R$    200.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    557.774,60 	
 TOTAL GERAL 	                             557.774,60 	
SUPERÁVIT FINANCEIRO	
EM 31/12/2017	
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp	         1.322.272,61 	 1.052.749,64	 .303	          
269.522,97 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2018	 303	            55.000,00 	
Saldo atual	 .303	          214.522,97 	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS	 ATIVO FINANCEIRO 	  PASSIVO FINANCEIRO 	  
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	
			    N° Fonte 	  Valor 	
Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente	           593.752,11 	 543.526,71	 .001	
           50.225,40 	
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2018	 001	            50.225,40 	
Saldo atual	 .001	                       -   	

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 069/2018 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2018-2021 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 4.250 de 15 de dezembro de 2017,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.250, de 15 de dezembro de 2017, a seguir 
relacionados:
I – Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo – Constante do Anexo I;
II – Resumo das Ações por Função/Subfunção -    Constante do Anexo I;
III – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção -    Constante do Anexo I; 
IV – Demonstrativo da Evolução da Receita Orçamentária e sua Projeção - Constante do Anexo I;
V – Metas e Prioridades para o Exercício Financeiro – Constante do Anexo II
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as alterações dos valores constantes nos Decretos de Créditos 
Adicionais, publicados no mês de Março do corrente ano.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 02/2018
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 011/2017
Objeto do Edital nº 004/2018 de 02 de fevereiro de 2018 – 4ª Chamada
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
12º	 Renata de Carvalho Nascimento Severino	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 1554180– 002-0 - PR	 R$ 1.117,28
14º	 Daniela Silva Marinho Houessinon	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 0965730 – 003-0 - PR	 R$ 1.117,28
15º	 Gustavo Henrique Gomes Lopes	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 9259562 – 0030 - PR	 R$ 1.117,28
17º	 Aparecida Nunes Nogueira	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 9484337 – 0040 - PR	 R$ 1.117,28
18º	 Selma Maria Correa Canella	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 48471 – 00044 - PR	 R$ 1.117,28
19º	 Vanderlei Ribeiro dos Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 5049747 – 002-0 - PR	 R$ 1.117,28
20º	 Cosmo Aparecido de Oliveira	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 5569043 – 001-0 - PR	 R$ 1.117,28
21º	 Luzia Gonçalves Pereira Nunes	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 9479957 – 001-0 - PR	 R$ 1.117,28
25º	 Izabel Cristina Correa Mota da Mota	 Secretaria Municipal de Educação	 02.03.2018	 3241309 – 0050 - PR	 R$ 1.117,28
26º	 Cirlene da Silva da Paixão Martins	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 3882729 – 001-0 - PR	 R$ 1.117,28
27º	 Cristiane Pereira da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 6886130 – 001-0 - PR	 R$ 1.117,28

PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
81º	 Lazara Pereira Lavagnini	 Secretaria Municipal de Educação	 05.03.2018	 7289826 – 0050-PR	 R$ 1.276,71
82º	 Maria Becegatto Rogerio	 Secretaria Municipal de Educação	 08.02.2018	 9481712 – 001-0 - PR	 R$ 1.276,71
83º	 Dagmar Alexandre Sinti	 Secretaria Municipal de Educação	 07.03.2018	 75950 – 00051 - PR	 R$ 1.276,71
85º	 Janete Alves Fernandes	 Secretaria Municipal de Educação	 05.03.2018	 54118 – 00014 - PR	 R$ 1.276,71
87º	 Izaias Amatuzzi	 Secretaria Municipal de Educação	 08.02.2018	 31319 – 00014 - PR	 R$ 1.276,71
89º	 Aparecida Donizete Galletti	 Secretaria Municipal de Educação	 05.03.2018	 083256 – 0032 - PR	 R$ 1.276,71
90º	 Vânia Maria da Silva Bazana 	 Secretaria Municipal de Educação	 08.03.2018	 5692184 – 0030 - PR	 R$ 1.276,71
91º	 Sirley de Oliveira Paiva	 Secretaria Municipal de Educação	 08.02.2018	 51234 – 00033 - PR	 R$ 1.276,71
93º	 Eliandra Marcia Vieira Ferreira	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 31584 – 00043 - PR	 R$ 1.276,71
95º	 Rosemeire Alina Candido	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 1873625 – 003-0 - PR	 R$ 1.276,71
96º	 Marcia Regina Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 58140 – 00048 - PR	 R$ 1.276,71
97º	 Sibeli de Oliveira Paulo da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 05.03.2018	 1326731 – 001-0 - PR	 R$ 1.276,71
98º	 Aline Bonzanin de Souza Lemos Fanegas	 Secretaria Municipal de Educação	 06.03.2018	 3465058 – 003-0 - PR	 R$ 1.276,71
99º	 Fabrina Gimenez Barbosa	 Secretaria Municipal de Educação	 05.03.2018	 1789343 – 002-0 - PR	 R$ 1.276,71
100º	 Edivany Cazelotto Dela Valentina	 Secretaria Municipal de Educação	 01.03.2018	 37536 – 00042 - PR	 R$ 1.276,71
101º	 Helen Cristina Paschoal Miyabe	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 3468788 – 0040 - PR	 R$ 1.276,71
106º	 Cristiane Regina da Silva de Araujo	 Secretaria Municipal de Educação	 08.03.2018	 4383738 – 0010 - PR	 R$ 1.276,71
108º	 Sirlei de Souza Antunes	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 48461 – 00044 - PR	 R$ 1.276,71
109º	 Helena Pereira Silva Françon	 Secretaria Municipal de Educação	 07.03.2018	 88834 – 00043 - PR	 R$ 1.276,71
110º	 Fabricia Alessandra Garcia Mello de Oliveira	 Secretaria Municipal de Educação	 08.02.2018	 31666 – 00173 - SP	 R$ 1.276,71
111º	 Roseli Felipe da Cruz Marques	 Secretaria Municipal de Educação	 08.02.2018	 16322 – 0040 - PR	 R$ 1.276,71
112º	 Aline Barros dos Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 06.03.2018	 6819163 – 004-0 - PR	 R$ 1.276,71
115º	 Cristiane Andréia Pereira	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 83713 – 00041 - PR	 R$ 1.276,71
116º	 Auveni Abidon Siqueira	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 80734 – 00014 - PR	 R$ 1.276,71
117º	 Gislaine Augusto Cardoso	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 44072 – 00056 - PR	 R$ 1.276,71
118º	 Marleni Fagnani Carneiro	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 48213 – 00008 - PR	 R$ 1.276,71
121º	 Roseli Jardim da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 06.03.2018	 50157 – 00031 - PR	 R$ 1.276,71
123º	 Joseilda da Silva	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 84777 – 00043 - PR	 R$ 1.276,71
125º	 Cleide Maria de Araujo dos Santos	 Secretaria Municipal de Educação	 15.03.2018	 31035 – 00039 - PR	 R$ 1.276,71
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 02 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
LEI Nº 4.255
De: 20 de março de 2018.
Institui no calendário oficial do Município de Umuarama a NIPPON FEST – Festival da Cultura Japonesa, realizado 
pela Associação Cultural e Esportiva de Umuarama – ACEU.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º. Institui no calendário oficial do Município de Umuarama a NIPPON FEST – Festival da Cultura Japonesa, 
realizado pela Associação Cultural e Esportiva de Umuarama - ACEU, a ser comemorado anualmente na segunda 
quinzena de setembro.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 20 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 021/2018
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 VALOR
27/03/2018	 FUNDEB	 R$	 36.359,38
28/03/2018	 FUNDEB	 R$	 5.171,00
28/03/2018	 FUNDEB	 R$	 178.212,25
28/03/2018	 FUNDEB	 R$	 153.192,82
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 83,83
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 124.407,18
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 6.130,81
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 3.025,99
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 54.174,03
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 3.986,49
29/03/2018	 FUNDEB	 R$	 11.370,19
29/03/2018	 FPM	 *R$	 1.069.105,05
29/03/2018	 ITR	 *R$	 73,73
29/03/2018	 IPI	 *R$	 5.953,86
*Valores líquidos deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 3 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Compra n° 036/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: M. A. UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA – ME   
Objeto: Aquisição de mobiliários, equipamentos e utensílios para atender as necessidades da 
Escola Candido Portinari e demais Unidades da Secretaria de Educação, deste Município.
Valor Total: R$ 1.920,93 (um mil novecentos e vinte reais e noventa e três centavos).
Vigência: 09/02/2018 a 09/02/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 
009/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 351/2018, em 09 de fevereiro de 2018, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de fevereiro de 2018, edição nº. 11.187, que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.
     
Contrato de Locação n° 080/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: WESLEY WILLIAN DA LUZ
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel localizado na datas de terras 
nºs 21 a 34, da quadra n A-6, situado na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, nº 4391, Zona 
Armaxem, na cidade de Umuarama-Pr, com área total aproximada de 456,64 m², contendo um 
sobrado de 220,00 m², para funcionamento da Secretaria de Assistência Social, neste Município.
Valor Total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência: 26/03/2018 a 26/03/2019
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo 
Dispensa de Licitação n° 009/2018, ratificado em 21 de março de 2018, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 22 de março de 2018, edição nº. 11.220, que integram o presente Termo 
e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 03 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2018
TOMADA DE PREÇOS 005/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO 
E ANÁLISE DO ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, CONFORME ORGANOGRAMA, ANÁLISE 
E REGULARIZAÇÃO DAS LEIS RELACIONADAS AOS RECURSOS HUMANOS NO SISTEMA ATOTECA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 10h00min. (DEZ HORAS) do dia 21/05/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$14.000,00 (quatorze mil reais).  
Brasilândia do Sul - PR, 03 de abril de 2018.
LUCIANO GIMENES
Presidente da CPL
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2018, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 08 de janeiro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: 	 _______________________________________________________________
__
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos) 	
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2018
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2018, ratificado em ___ de ____________ de 2018, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2018, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2018 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de 
responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os 
valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento ____/2018).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 

efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2018 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)	 “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ANEXO III 
a)	 Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista/ Dermatologista pediátrico
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)	 Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
c)	 Atendimentos especializados:
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.307/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial,   e, dá  outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito adicional especial de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), a ser utilizado com a seguinte classificação funcional.
 	  	 09	 SEC DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN	  
 	  	 09.02	 DIVISÃO DE AGRIC., PEC., M. AMB E REC. RENOVA	  
Ft	 Fc	 1854112602060	Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública	  
000	 2713	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 250.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
dos recursos orçamentários das seguintes dotações.
 	  	 09	 SEC DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN	  
 	  	 09.01	 DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO	  
Ft	 Fc	 2266112582058	Manutenção da infra estrutura do parque industrial	  
000	 2188	 3.3.90.30	 Material de Consumo	 20.000,00
000	 2205	 3.3.90.39	 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica	 20.000,00
000	 2217	 4.4.91.51	 Obras e instalações	 70.000,00
		  09.02	 DIVISÃO DE AGR., PEC., M. AMB. E REC. RENOVAV	
Ft	 Fc	 1854112602060	Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública	
000	 2275	 4.4.90.61	 Aquisição de imóveis	 40.000,00
		  09.03	 DIVISÃO DE VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PUBL	
Ft	 Fc	 1545212622063	 Manut da divisão de viação, serv urbanos e limp 
publ	
000	 2377	 3.3.90.30	 Material de Consumo	 50.000,00
Ft	 Fc	 1545212672064	 Manut de praças, parques e jardins	
000	 2458	 4.4.91.51	 Obras e instalações	 20.000,00
Ft	 Fc	 1545212732069	 Manut do cemitério municipal e capela mortuária	
000	 2490	 4.4.91.51	 Obras e instalações	 30.000,00
Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dois                    dias  do mês de Abril 
do ano de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 699/2018.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial na LOA 2018, altera o PPA/2018/2021 e a LDO/2018, com 
recursos oriundos da ITAIPU e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento-Programa do exercício de 2018, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 948.150,00 (Novecentos e quarenta e oito mil, cento e cinqüenta reais), objetivando 
a execução de um CONJUNTO DE ATIVIDADES (COLETIVAS E ESPECÍFICAS) de uso e manejo de água e solo, 
educação e preservação ambiental, piscicultura, monitoramento participativo, sustentabilidade social e regional, coleta 
solidária com catadores e a melhoria da qualidade de vida da comunidade rural, conforme definido no Convênio n.º 
4500047064, celebrado entre a ITAIPU BINACIONAL e o MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, nas seguintes 
classificações orçamentárias:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.18. – Gestão Ambiental
11.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
11.001.15.451.1500.3.066 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 405.200,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 187.950,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
TOTAL DO ÓRGÃO	 593.150,00
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.066 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	 254.000,00
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	 9.000,00
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 70.000,00
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	 22.000,00
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
TOTAL DO ÓRGÃO	 355.000,00
TOTAL GERAL	 948.150,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados os recursos das receitas 
provenientes de Excesso de Arrecadação Por Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso de Arrecadação Por Tendência:
Receita: (175) 1.7.5.8.99.1.1.01.00.00.00.00 – Transferências Itaipu Binacional – R$948.150,00
Fonte: 45000 – CONVÊNIO ITAIPU SUSTENTÁVEL	
Art. 3º. Fica criado no Anexo III - do Plano Plurianual 2018/2021, para o exercício de 2018  o Projeto/Atividade n.º 
3.066 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei n.º 687/2017 de 22/11/2017, no 
respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discriminados no art. 1º desta lei.
Art. 5º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração Municipal – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas 
e os valores discriminados no art. 1º, desta lei.
Art. 6º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2017/2021 e no Anexo 2 das Despesas por Unidade Orçamentária 
– LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 22/11/2017, nos Órgãos abaixo relacionados os seguintes elementos de despesas 
e suas respectivas fontes:
11 – Secretaria de Viação e Obras Públicas 
11.001 – Coordenação Geral – SMVO
11.001.18. – Gestão Ambiental
11.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
11.001.18.541.1650.3.066 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
19 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL - FMSBA
19.001 – Coordenação Geral – FMSBA
19.001.18. – Gestão Ambiental
19.001.18.541. – Preservação e Conservação Ambiental
19.001.18.541.1650 – Gestão Municipal de Meio Ambiente
19.001.18.541.1650.3.066 – Ações do Programa Itaipu Sustentável
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo	
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física	
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente	
Fonte: 45000 – Convênio Itaipu Sustentável	
Art. 7º. As alterações de que tratam os artigos anteriores serão efetuadas por decretos específicos no que cada caso 
requerer.
Art. 8º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 03 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 025/2018.
Concede férias a Servidores Municipais.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
Concede férias a Servidores Municipais conforme relação abaixo:
SERVIDOR	 PERÍODO	 SERVIDOR	 PERÍODO
Arlindo Praxedes Silva	 01/03/18 à 30/03/18	 Iolanda Matias	 01/03/18 à 30/03/18
Fernanda Barbosa da Silva	 01/03/18 à 30/03/18	 Joao Abraão Gazola	 02/01/18 à 21/01/18
Franciele Barbosa da Silva	 07/03/18 à 05/04/18	 Sandra M. G. da Conceição	 01/03/18 à 30/03/18
Francisco Honório da Silva	 05/03/18 à 03/04/18	 Sandra M. G. da Conceição	 01/03/18 à 30/03/18
Humberto Teixeira D’Avila	 01/03/18 à 20/03/18	 Valdeci Aparecido Martins	 01/03/18 à 20/03/18
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 026/2018.
Dispõe sobre dispensa de Servidor admitido por Processo Seletivo Simplificado (PSS), dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Dispensar o Servidor abaixo,  admitido por Processo Seletivo Simplificado (PSS)  de seu respectivo cargo a partir 
de 19 de março de 2018, em virtude de termino de contrato.
PSS 009/2016
SOCIÓLOGO
VALTEMAR SARTORELHI
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 027/2018.
Dispõe sobre dispensa de Servidor admitido por Processo Seletivo Simplificado (PSS), dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I – Dispensar o Servidor abaixo,  admitido por Processo Seletivo Simplificado (PSS)  de seu respectivo cargo a partir 
de 30 de março de 2018, em virtude de termino de contrato.
PSS 009/2016
ENGENHEIRO CIVIL
CAIO CESAR BARBOZA DE ARAÚJO
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 30 de março de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 029/2018
Pregão Presencial – SRP – nº 044/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisições de Peças com Serviços de 
reposição para a os veículos do tipo Ônibus, Caminhão, Veículo de Passeio e Utilitários do Município de Alto Paraíso, 
constante nos lotes I ao X, do Anexo I-A, deste Edital. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 18/04/2018 – 13h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 030/2018
Processo Licitatório n° 045/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E BRIGADISTAS PARA EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSIO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e 
respectivos Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 
3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no telefone (44)3664-1320, conforme art. 
32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 – Abril - 2018
HORÁRIO: 16:00 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 028/2018
Processo Licitatório n° 043/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro 
dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a Aquisição 
de Materiais Permanentes, como: Bebedouro, Refrigerador, Freezer, Armário, Microondas e 
outros, destinado ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para Crianças, 
através de recursos da Deliberação n° 062/2016 Fundo Estadual da Criança, dos itens constantes 
do Anexo I deste Edital, com os dispositivos das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos 
Decretos regulamentadores, Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto 
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7h30min às 11h30min e 13h00min às 17h00min e no 
telefone (44)3664-1320, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93, ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 17 – Abril - 2018
HORÁRIO: 08:30 Hrs.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Abril 
de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2018 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e 
demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de 
Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços nas Unidades Básicas de Saúde do Município de Umuarama para 
atender aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, os serviços serão prestados 
de acordo com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de 
Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 31 de janeiro de 2019, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não 
foi declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 
com Município de Umuarama/PR. e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 
seguindo os itens do Anexo I deste edital. 
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade 
financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos aos servidores 
que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do município, 
conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 25 de janeiro de 2018.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
I-	 CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS das Unidades Básicas de Saúde, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e 
mulheres), idosos, urgências e emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas da 
Estratégia de Saúde da Família do Ministério da Saúde.
Descrição	 Valor mensal	 Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas	 8.500,00	 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas	 17.000,00	 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de 
Umuarama.
1-	 As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de 
inscrição no cadastro de serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2-	 Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, de 
acordo com as necessidades de cada Unidade Básica de Saúde. 
3-	 Cada empresa poderá credenciar no máximo 40 horas semanais para cada Médico Clinico 
Geral. O mínimo de horas por empresa será de 20 horas semanais.
4-	 Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, será levado em consideração, como critério de desempate, o profissional que apresentar maior 
experiência profissional e/ ou pós-graduação na área de Saúde da Família.
5- Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes 
em Umuarama. 
6-	 A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as 
necessidades de cada Unidade Básicas de Saúde.
7-	 Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, no mínimo 20 horas e no 
máximo 40 horas, sendo intransferível para outros médicos a carga horária.
8-	 O controle dos serviços prestados será através do registro do ponto biométrico, bem como 
produção gerada pelo sistema próprio da prefeitura.

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar 
seu interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo 
com os critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento 
de médicos clínico geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA 
CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-
00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ___________
________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 
administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG 
nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta 
cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2018 – Credenciamento de 
médicos que atuem na área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local determinado pela 
Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Descrição	 Quantidade	 Valor mensal	 Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas			 
Medico clínico geral para atender 40 horas			 
Valor total			 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 

e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se 
às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
XII – O médico contratado deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo 
autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviço. 
XIII - Caso por algum motivo o profissional medico não tiver condições de atender no seu horário ou local, 
este deve comunicar a Secretaria de Saúde, para que esta tome as devidas providencias para manter o 
atendimento as usuários do Sistema Único de Saúde (SUS).
XIX – Os profissionais médicos contratado deverão utilizar o ponto biométrico para registrar sua jornada 
de trabalho, pois através desse registro de ponto que a Secretaria de Saúde fará o controle das horas 
trabalhadas por profissional.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 
___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A valor mensal será de R$____ (__________), perfazendo um valor anual de 
até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento ____/2018.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o 
nome do paciente, procedimento e data da realização da consulta.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula terceira do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2018 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A 
execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
 Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, 
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, 
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados 
padrões de ética durante a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência 
desta política, o Banco:
a)	 define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)	 “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)	 “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma 
intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício 
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)	 “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)	 “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente 
as ações de uma parte;
(v)	 “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações 
de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte 
interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao 
seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover 
inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b)	 Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga 
do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c)	 Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 
um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, 
sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no 
momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d)	 Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  
subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e)	 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 
pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione 
todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível 
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da 
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 29/03/18 253.743,28        
TOTAL REPASSE 253.743,28        

FNDE - MDE/Programa Transporte Escolar PNATE 26 02/04/18 4.280,41            
TOTAL REPASSE 4.280,41            

UNIÃO - Icms Desoneração - LC 87/96 29/03/18 5.827,97            
TOTAL REPASSE 5.827,97            

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 03 de abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 153/2018
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei 
Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do Idoso), especialmente Lei Municipal nº. 0405/2016 e alteração Lei nº. 
0421/2017.
CONSIDERANDO a Reunião ordinária, realizada no dia 20 de Fevereiro de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, passando ter a seguinte 
composição:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS (titular)
- EMILIANO BORTOLONE LOPES (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA (titular)
- VÂNIA MARIA GARCIA ROSA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- ROSÂNGELA ROLIM TEIXEIRA (titular)
- DÉBORA SECUNDINI (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Administração Geral:
- MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES (titular)
- CARLA ALEXANDRA CORDOVA (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando Associação de Moradores:
- EMÍLIA TEIXEIRA ARANDA(titular)
- JANETE DOS ANJOS MOURA (suplente)
Representando  entidade voltada, exclusivamente ou transitoriamente, ao atendimento de pessoas idosas:
- SILMARA REGINA NEVES MURTA (titular)
- VANILDA PATRICIA DE AMORIM ROQUE (suplente)
Representando Credo Religioso que tenham políticas voltadas ao atendimento e promoção do idoso:
- ROBERTO ZERBINATTI GARCIA (titular)
- PAULO DA CRUZ (suplente)
Representando a APAE local:
- LÚCIA MALDONADO (titular)
- CIDELI RIBEIRO DA SILVA (suplente)
Art. 2º - A Mesa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será composta pelos seguintes 
membros:
- ROBERTO ZERBINATTI GARCIA – PRESIDENTE
- ROSÂNGELA ROLIM TEIXEIRA– VICE PRESIDENTE
- ALETÉIA GARCIA DOS SANTOS – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- CIDELE RIBEIRO DA SILVA – SEGUNDA SECRETÁRIA 
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO – SECRETÁRIA EXECUTIVA
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de Abril 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 154/2018
SÚMULA: ALTERA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0359/2015, de 04 de Junho de 2015.
CONSIDERANDO a Reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 13 de 
Março de 2018.
R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, passando ter a seguinte composição:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- ANA PAULA LEME (titular)
- LETÍCIA CAVICHIOLI (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA (titular)
- VÃNIA MARIA GARCIA ROSA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- THAYNÁ DE MORAES ROSA BOTELHO (titular)
- DÉBORA SECUNDINI (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando os Usuários ou Organizações de usuários de Assistência Social
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- REGINA SOARES DA CRUZ (suplente)
Representando as Entidade ou Organizações prestadora de serviços de Assistência Social, legalmente constituída e 
registrada no CMAS, estando em pleno e regular funcionamento
- CIDELI RIBEIRO DA SILVA (titular)
- LUCIA MALDONADO (suplente)
Representando as Entidades ou Organizações de Trabalhadores do setor, legalmente constituídas, estando em pleno 
e regular funcionamento:
- CRISTINA DE OLIVEIRA (titular)
- ADRIANA TAVARES REZENDE REVESSO (suplente)
Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social será composta pelos seguintes membros:
- CRISTINA DE OLIVEIRA – PRESIDENTE
- THAYNÁ DE MORAES ROSA BOTELHO– VICE PRESIDENTE
- CIDELI RIBEIRO DA SILVA – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- TEREZA APARECIDA PEDROTA – SEGUNDA SECRETÁRIA 
- CINTHIA LAIZE ZAGOTO – SECRETÁRIA EXECUTIVA
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as portarias anteriores.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de Abril 
de 2018.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

cãmara MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 018/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
015/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá - Pr., nos dias 03 a 06 de abril do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DOS AGENTES POLÍTICOS DENTRO DO PROCESSO LEGISLATIVO. - A 
INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 13 (NEPOTISMO)”. – promovido pela empresa NS - Treinamentos 
e Capacitação em Gestão Pública, que se realizará nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, 
publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 03 (três) dias de abril de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
1ª Secretário

cãmara MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 019/2018
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador LUIZ CARLOS DE ARAUJO, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
016/2018 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá - Pr., nos dias 03 a 06 de abril do corrente ano, representando 
este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DOS AGENTES POLÍTICOS DENTRO DO PROCESSO LEGISLATIVO. - A 
INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 13 (NEPOTISMO)”. – promovido pela empresa NS - Treinamentos 
e Capacitação em Gestão Pública, que se realizará nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2018, com direito a recebimento 
de três (03) diárias e reembolso de suas despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 25/11/2016, 
publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 03 (três) dias de abril de 2018.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
ALVARO MARTINS DE MELO
2ª Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 939/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSELY ROCHINSKI CELESTINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSELY ROCHINSKI CELESTINO, matrícula 
nº 996131, portadora da cédula de identidade RG nº 11.039.048-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 818.721.519-49, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.10.2013 pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de outubro de 2015 a 15 de 
outubro de 2017, passando da referência 02 para referência 03, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de outubro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 940/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 20381, portadora da cédula de identidade RG nº 3.014.766-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 446.155.409-
06, ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 21.10.1981 pelo regime C.L.T., 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da 
Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 21 de outubro de 2015 a 20 
de outubro de 2017, passando da referência 54 para referência 55, classe “D”, Grupo Ocupacional Administrativo 
I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de outubro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 941/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal APARECIDA LOPES, matrícula nº 2481, 
portadora da cédula de identidade RG nº 3.992.392-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 668.428.409-53, ocupante da 
função de emprego público de Auxiliar de Serviços, admitida em 01.10.1983 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2017, passando da 
referência 53 para referência 54, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 942/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ALINE ZANQUETTI DE MOURA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ALINE ZANQUETTI DE MOURA, matrícula nº 
875801, portadora da cédula de identidade RG nº 8.654.083-5 SSP/PR e inscrita no CPF nº 046.416.429-07, ocupante 
da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida em 03.10.2005 pelo regime C.L.T., lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de outubro de 2015 a 02 de outubro de 2017, 
passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 03 de outubro 
de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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preFeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 097/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ASIL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 20 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.875,00 (treze mil oitocentos e setenta e cinco 
reais), conforme descrição no Anexo I, perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), para R$ 69.375,00 (sessenta e nove mil trezentos 
e setenta e cinco reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:258 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:259 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.214. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:585 – F:104
Clausula Quarta: Alteram-se o gestor de execução do presente contrato, passando-se a ser  o Sr. MAURO LIUTTI,  
inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04, Secretário de Serviços Rodoviários do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 051/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANÁ LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, iniciando-se em 17 de março de 2018 para 
até o dia 15 de março de 2019.
Clausula Segunda: Altera-se a gestora de administração do presente contrato para a Sra. IZAMARA AMADO DE 
MOURA, inscrita no CPF sob o nº. 055.702.778-03, Secretária da Assistência Social do Município de Umuarama – PR. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 098/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: K S OKAMOTO E CIA LTDA – EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 de junho de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), perfazendo o valor 
deste termo, conforme descrição do Anexo I, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais) para até o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Cláusula Terceira Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:258 – F:511
11.001.15.452.0006.2.025. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:259 – F:1000
18.001.12.122.0015.2.214. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:585 – F:104
Clausula Quarta: Alteram-se o gestor de execução do presente contrato, passando-se a ser  o Sr. MAURO LIUTTI,  
inscrito no CPF sob nº 158.339.849-04, Secretário de Serviços Rodoviários do Município de Umuarama/PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 093/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: QNET TELECOM LTDA – ME 
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor mensal do presente contrato de R$ 21.590,60 (vinte um mil quinhentos e 
noventa reais e sessenta centavos) para R$ 18.990,60 (dezoito mil novecentos e noventa reais e sessenta centavos) 
conforme descrição no Anexo I, perfazendo o valor deste termo em R$ 227.887,20 (duzentos e vinte sete mil 
oitocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 517.180,00 
(quinhentos e dezessete mil e cento e oitenta reais), para R$ 745.067,20 (setecentos e quarenta e cinco mil e sessenta 
e sete reais e vinte centavos).
Cláusula Segunda: Fica alterado o link da sequencia nº. 08 da Guarda Município de Umuarama, passando de Link 
não dedicado de 70mbps com IP fixo cat/28, para Link não dedicado de 10mbps sem IP fixo, conforme anexo I do 
presente contrato. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1000 
02.002.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:22 - F:1000 
03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:35 - F:1000 
04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:45 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:60 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:64 - F:1000 
06.001.04.123.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:87 - F:510
06.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:75 - F:1000 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:101 - F:1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000 
07.002.16.482.0004.2.001. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:113 - F:1000 
08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:130 - F:1000 
09.001.04.121.0002.2.206. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:221 - F:1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:250 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:272 - F:1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:283 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:241 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:336 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.212. – ED:3.3.90.39.00.00 – D:350 – F:511
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:363 - :1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:377 - :1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:401 - :1000 
14.001.08.243.0013.2.195. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:407 - :1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:411 - :1000 
14.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:413 - :1000 
14.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:416 - :1000 
14.002.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:420 - :1000 
14.002.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:423 - :1000 
15.001.08.243.0013.2.254. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:435 - :60079
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:474 - :1000 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:475 - :60080 
15.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:498 - :1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:508 -:1000 
15.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:509 - F:60075 
15.001.08.244.0012.2.181-- ED:3.3.90.39.00.00 - D:510 - F:60076
15.001.08.244.0012.2.188-- ED:3.3.90.39.00.00 - D:531 - F:1000
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:532 - F:60074 
15.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:533 -F:60076
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:593 - F:60074
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:492 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:492 - F:1000
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:546 - F:80 
16.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:547 - F:1000 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:558 - F:080 
16.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:559 - F:1000 
17.001.08.244.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:567 - F:1000 
17.001.08.244.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:566 - F:83 
18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:584 - F:104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:623 - F:103 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:624 - F:104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:625 - F:107 
18.001.12.361.0015.2.0485.- ED:3.3.90.39.00.00 - D:635 - F:1000 
18.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:649 - F:1000 
18.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:666 - F:104 
18.001.12.366.0015.3.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:680 - F:104 
18.001.12.367.0015.2.052.- ED:3.3.90.39.00.00 - D:690 - F:104 
19.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:708 - F:1000 
19.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:730 - F:509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:761 - F:1000 
21.001.14.422.0020.2.010.- ED:3.3.90.39.00.00 - D:788 - F:1000 
21.002.14.422.0020.2.115.- ED:3.3.90.39.00.00 - D:797 - F:77
40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:13 - F:76
50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:14 - F:1
70.001.10.122.0002.2.159. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:14 - F:303
80.001.06.182.0029.2.094. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:6 - F:515
90.001.09.122.0030.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:9 - F:1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2018.
Umuarama, 03 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

conselho Municipal dos direitos da Mulher uMuaraMa – pr
Avenida Presidente Castelo Branco, n° 3302 salas 05 e 06  CEP: 87503-200
E-mail: cmdm@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO nº 01, de 03 de abril de 2018.
Súmula: Designa Izamara Amado de Moura, Secretária Municipal de Assistência Social para ser a gestora do Fundo 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher no Município de Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Umuarama, Estado do Paraná, usando das atribuições conferidas 
pela Lei Municipal n° 4.168 de 14 de dezembro de 2016 e Regimento Interno e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.236 de 29 de novembro de 2017 que cria o Fundo Especial do Conselho 
Municipal dos Direitos Mulher,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião Ordinária realizada no dia 03 de abril de dois mil e dezoito, 
na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar Izamara Amado de Moura, Secretária Municipal de Assistência Social, para ser a gestora do Fundo 
Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do município de Umuarama.
Art. 2º. Esta ação foi amplamente discutida e aprovada pelos conselheiros presentes.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 03 de abril de 2018.
Jônia Piveta Crozarioli de Lima
Presidente do CMDM

preFeitura Municipal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 025/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLEMENTE & LACERDA CLINICA MEDICA LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 26/03/2018 a 25/03/2019. 
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 008/2018, ratificado em 22 de 
março de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 23 de março de 2018, edição nº 11.221, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de prestação de serviços nº. 027/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: THAIS DOS REIS ATENDIMENTOS MEDICOS EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 26/03/2018 a 25/03/2019. 
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 010/2018, ratificado em 22 de 
março de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 23 de março de 2018, edição nº 11.221, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de prestação de serviços nº. 029/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: APARICIO LUCIANO BOLONHEZ EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 26/03/2018 a 25/03/2019. 
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 012/2018, ratificado em 22 de 
março de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 23 de março de 2018, edição nº 11.221, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.

Contrato de prestação de serviços nº. 026/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA A. B. ARAUJO ATENDIMENTO MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de médico clínico 
geral nas Unidades Básicas de Saúde do Município, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 003/2018.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente 
contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 003/2018.
Vigência: 26/03/2018 a 25/03/2019. 
Fundamentação: o presente contrato é decorrente no processo de inexigibilidade nº 009/2018, ratificado em 22 de 
março de 2018, publicado no jornal Umuarama ilustrado no dia 23 de março de 2018, edição nº 11.221, regido pela 
lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo decreto municipal nº 029, de 
23 de fevereiro de 2007.
Umuarama, 03 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

preFeitura Municipal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº095/2018
DATA – 03/04/18 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Flavio Sitta, por um período de 60 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2012/2017 a contar de 09/03/18 a 07/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 09/03/2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº096/2018
DATA – 03/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sueli de Souza Emerim , por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 02/04/18 a 01/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 02/04/2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº097/2018
DATA – 03/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Sergio Trovo , por um período de 10 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2011/2012, a contar de 02/04/18 a 11/04/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 02/04/2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº098/2018
DATA – 03/04/18 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Gilmar Borges de Jesus, por um período de 90 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2012/2017 a contar de 10/04/18 a 08/07/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Município de guaíra 
ESTADO DO PARANÁ  ERRATA
PORTARIA Nº 093/2018
Foi publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, dia 28/03/2018 – ANO VII/1472, pág. 108, e no Jornal 
Umuarama Ilustrado dia 28/03/2018, edição 11.225, C13 o valor total de R$ 64.699,00, a empresa DIDIGRIL 
COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME, a seguir RETIFICADO:
Onde se lê:
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME,
inscrita no CNPJ N° 26.354.786/0001-39, vencedora dos itens 4 e  6  da  licitação,  com  valor  total  máximo  de  R$ 
64.699,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais); Leia-se:
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME,
inscrita no CNPJ N° 26.354.786/0001-39, vencedora dos itens 4 e 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 
39.936,00 (trinta e  nove mil, novecentos e trinta e seis reais);
A seguir Portaria publicada corretamente na integra: PORTARIA Nº 093/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 023/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas  apresentadas  ao  edital  de  Pregão 
Presencial nº 023/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação   de   empresa   especializada   
para   o   fornecimento parcelado de Baterias Automotivas para os diversos veículos que compõem a frota do Município 
de Guaíra, Paraná. As empresas: MARIO TAKAHALU ASAHIDE & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N°
79.763.058/0001-47, vencedora dos itens 2 e 5 da licitação, com valor total máximo  de R$ 32.490,00 (trinta e dois mil,
quatrocentos e noventa reais);
INAREJA & PASCUA LTDA, inscrita no CNPJ N° 10.783.862/0001-91, vencedora dos itens 1, 3, 7, 8 e 9 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 64.699,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais);
DIDIGRIL COMERCIO DE PEÇAS AGRICOLAS EIRELI – ME,
inscrita no CNPJ N° 26.354.786/0001-39, vencedora dos itens 4 e 6 da licitação, com valor total máximo de R$ 
39.936,00 (trinta e nove mil, novecentos e trinta e seis reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 22 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 031/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 031/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de cestas de páscoa e caixas de bombons para serem utilizadas pela Secretaria de Educação para 
alunos da rede municipal de ensino e premiação de concurso de Páscoa, Secretaria de Saúde nos trabalhos do Centro 
de Atenção Psicossocial (CAPS) e Secretaria de Assistência Social para atendimento do PETI, Formando Cidadão, 
CRAS e 3° Idade, Município de Guaíra - PR. As empresas:
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita  no  CNPJ N°
05.288.665/0001-66, vencedora dos lotes 01 e 02 da licitação, com valor total máximo de R$ 41.286,00 (quarenta e 
um mil, duzentos e oitenta e seis reais);
COMERCIO DE DOCES I. L. LTDA, inscrita  no  CNPJ N°
05.239.572/0001-41, vencedora do lote 03 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.242,80 (quatro mil, duzentos 
e quarenta e dois reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 27 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 102/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 029/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas  apresentadas  ao  edital  de  Pregão 
Presencial nº 029/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de veículo automotivo “passeio” o qual será utilizado nos trabalhos e eventos a serem realizados 
diariamente pelo Gabinete do Prefeito. A empresa: GERMANO ZENI VEICULOS LTDA, inscrita   no   CNPJ N°
03.943.249/0002-00, vencedora global da licitação, com valor
total máximo de R$ 106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 032/2018 -MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 032/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviço de encadernação de documentos, com fornecimento de material, que serão utilizadas 
na organização dos trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias e Departamentos deste Município. As empresas:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N°
11.272.813/0001-57, vencedora do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 5.168,00 (cinco mil, cento e 
sessenta e oito reais).
LUIZ FERNANDES ALVES - SERVICOS, inscrita  no  CNPJ N°
18.346.161/0001-05, vencedora dos itens 3 e 4 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.680,00 (sete mil, 
seiscentos e oitenta reais);
B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, inscrita no CNPJ N° 21.809.529/0001-20, vencedora dos itens 2 e 5 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 8.010,00 (oito mil e dez reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 28 de março de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Presencial 
nº 036/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 036/2018, que tem como objeto o registro de preços para a contratação de empresa especializada para 
futuro serviços TÉCNICOS DE MANEJO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
com veículo apropriado para carga e transporte do material/resíduos, para fins de manutenção de ruas, avenidas, 
praças, escolas e demais locais de responsabilidade dessa administração. A empresa:
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N°
09.499.292/0001-23, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 41.160,00 (quarenta e um mil, 
cento e sessenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.: 144
 De 03 de Abril de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
05/04/2018 05:00/ 17:30 Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Três dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (03/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.: 142
De 03 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO 
SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
04/04/2018 03:30/16:00 Maringá – Paraná Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Três dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (03/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura Municipal de douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 138
De 29 de março de 2018
ALTERA ITEM DA PORTARIA N.º41, DE 01/02/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.427/2008-Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Douradina-PR.
RESOLVE
ALTERAR o item da Portaria n.º41, de 01/02/2017 que concedeu Gratificação por Função para a servidora CÉLIA 
TEREZINHA FURLAN SOSSAI, brasileira, casada, portadora do CPF-nº.023.035.719-95 e RG-nº. 4.356.248-7-SSP/
PR, passando de 50%(cinquenta por cento) para 25%(vinte e cinco por cento) sobre o vencimento básico do cargo de 
provimento efetivo a partir de 01/04/2018. 
Permanecem inalterados os demais itens.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. 
(29/03/2018).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

   

 
 
 

   
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 25.04.2018 
 

A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, pessoa jurídica de direito privado e sem fins lucrativos, mantenedora 
do Hospital Beneficente Assisteguaíra, inscrita no CNPJ sob n° 75.564.625/0001-85, cadastrada no CNES do 
MS/FNS sob n° 2810123, alvará municipal de localização e funcionamento sob n° 217/2017, alvará municipal 
sanitário n° 310/2017, estabelecida na Rua Comandante Moraes Rego, 130, centro em Guaíra, Estado do Paraná, 
com site no sistema internet www.assisteguaira.org.br e endereço eletrônico presidencia@assisteguaira.org.br, 
neste ato representada pelo Presidente do Conselho de Administração senhor Galaomilyd Silveira Barreto, 
brasileiro, casado, servidor público, portador de CPF sob n° 391.362.999-87, residente e domiciliado neste 
Município. Vem pelo presente edital, CONVOCAR seus associados, funcionários, colaboradores, as autoridades 
constituídas e a todos os guairenses interessados nesta entidade, para participar da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, nos termos do Capítulo II – Da Assembleia Geral, artigos 26 a 32 do seu estatuto social, que será 
realizado na seguinte data: 
 
Data de 25 de abril de 2018; 
Horários: ás 18h30 em primeira convocação ou ás 19h00 em segunda convocação; 
Local: no plenário da Câmara Municipal de Guaíra, sito à Praça João XXIII, n° 200 em Guaíra, Paraná; 
 
A presente assembleia, deliberará os seguintes assuntos incluídos na ordem do dia: 
 
I – Deliberar sobre a Prestação de Contas do Balanço Contábil e Patrimonial do Exercício de 2017 e suas notas 
explicativas e anexos, e o Parecer dos Membros do Conselho Fiscal pela aprovação do Balanço em análise; 
II – Deliberar sobre o Plano Anual de Trabalho do Exercício 2018; 
III – Deliberar sobre o Orçamento do Exercício 2018; 
IV – Deliberar, eleger e empossar os membros do Conselho de Administração, Fiscal, Consultivo, Comunitário e 
Técnico para o biênio 2018/2020; 
V – Outros assuntos de interesse social da Associação; 
 
 
 

Guaíra- PR., 28 de março de 2017. 
 
 

GALAOLIMYD SILVEIRA BARRETO 
Presidente do Conselho de Administração 

 

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 032/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TONY SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 032/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 20 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 042/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Legnani Clínica Médica Eireli - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 042/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 07 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 047/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 047/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 17 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 048/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 048/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 17 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 050/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 050/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 18 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 039/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 039/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 049/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Gil Fregadolli & Cia Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 049/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 18 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 040/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 040/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 05 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 046/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 046/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 12 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 044/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 044/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 12 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 041/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 041/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 05 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de Fornecimento n°: 043/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: João Paulo Pereira do Nascimento – Restaurante - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 043/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula sexta, 
passando o término para 10 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 031/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 031/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 18 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 025/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: POLICLINICA SÃO LUCAS ASSIS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 025/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 027/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 027/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 01 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 034/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C. J. GOMES & CIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 034/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 25 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 020/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R. F. CARVALHO E CIA LTDA
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 020/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 23 de março de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 093/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: TATHIANA QUIRINO AZUMA & CIA LTDA
Objeto:
DESCRIÇÃO DO EXAME/PROCEDIMENTO VALOR CISA
Cauterização química de até 5 lesões cutâneas 70,00

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 035/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Magnani Bernardi & Cia Ltda
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 035/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 27 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 032/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNOSTICO LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 032/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 14 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 023/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. A. GARCIA CLINICA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 023/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 16 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 022/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: R Z Serviços médicos Ltda - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 022/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, pôr mais 12 (doze) meses, passando o término para 16 de abril de 2019.

Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 024/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Paiva e Barcaro – Serviços Médicos Ltda - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 024/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima segunda, passando o término para 16 de abril de 2019.

Contrato de prestação de serviços nº 015/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
Objeto: Prestação de serviços com a realização de procedimentos ambulatoriais de oftalmologia com valores 
constantes da tabela SUS.
Valor: até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 09 de abril de 2018 e término em 09 de abril de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 008/2018

Contrato de prestação de serviços nº 016/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: JESUALDO LAINO PSIQUIATRIA CLÍNICA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na  
especialidade de Psiquiatria, com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais) mensais.
Prazo: início em 02 de abril de 2018 e término em 02 de abril de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 009/2018
Umuarama, 03 de abril de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

preFeitura Municipal de cidade gaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.306/2018
Dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal de Segurança, e dá outras providências.
A  Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município, na Constituição da República Federativa do Brasil  eu, ALEXANDRE LUCENA - Prefeito Municipal - no uso 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica criado o Fundo Municipal de Segurança – FMS, em conformidade com a Legislação do Município de 
Cidade Gaúcha.
Art. 2º.  O Fundo Municipal de Segurança – FMS, tem como finalidade oferecer suporte financeiro aos programas e 
ações relacionados a Segurança Pública de Cidade Gaúcha.
Art. 3º.   Os recursos do Fundo Municipal de Segurança – FMS, serão aplicados com a finalidade de apoiar ou realizar 
investimentos destinados a concretizar os objetivos, diretrizes, planos, programas relacionados a Segurança Pública 
do Município e, em obediência às prioridades nele estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança – CONSEG.
Art. 4º. O Fundo Municipal de Segurança – FMS é constituído, dentre outros, por recursos provenientes de: 
I - dotação orçamentária específica do município; 
II - contribuições, doações e transferências dos outros entes federativos ou de setores públicos e privados; 
III - produto de operações de crédito celebradas com organizações nacionais e internacionais; 
IV - rendas procedentes da aplicação financeira dos seus próprios recursos; 
V - receitas decorrentes da cobrança de multa por infração à legislação; 
VI - outras taxas e tarifas ou receitas eventuais, e demais recursos que, por sua natureza, possam ser destinados 
ao fundo.
Art. 5º. O Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU será o Secretário Municipal de Finanças, o 
qual fará a aplicação das verbas disponíveis, mediante deliberação do Conselho Municipal de Segurança – CONSEG.
§ 1º. As receitas descritas neste artigo serão depositadas em conta específica do Fundo, mantida em instituição 
financeira oficial instalada no Município.
§ 2º. Quando não estiverem sendo utilizados em suas finalidades próprias, os recursos do fundo deverão ser aplicados 
no mercado de capitais, objetivando o aumento das receitas do Fundo, cujos resultados a ele se reverterão.
§ 3º. O saldo  financeiro  do FMS, apurado em balanço  ao  final  de  cada  exercício,  será
 transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.
§ 4º. A dotação prevista no Orçamento Municipal será automaticamente transferida para a conta do FMS, tão logo os 
recursos pertinentes estejam disponíveis.
Art. 6º. Os recursos do Fundo Municipal de Segurança (FMS) serão aplicados, mediante deliberação do Conselho 
Municipal de Segurança – CONSEG,  na execução de projetos e atividades que visem:
I – custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa da Segurança Pública, exercidas pelo Poder Público 
Municipal;
II – financiar planos, programas, projetos e ações, governamentais ou privados, e sem fins lucrativos, de interesse da 
Segurança Pública, que visem:
a) proteção da Segurança Pública no Município ou estímulo a seu bom desenvolvimento;
b) capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em questões segurança pública, podendo, para tanto, 
celebrar convênios com entidades filantrópicas, governamentais, ONGs (organizações não governamentais) ou 
privadas sem fins lucrativos;
c) desenvolvimento de projetos de capacitação, educação e sensibilização voltados à melhoria da consciência da 
segurança pública , inclusive realização de cursos, congressos e seminários;
d) Ações de combate à criminalidade, em todas as suas formas, melhoria da forma de agir e prevenir;
e) desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações 
constantes na Política Municipal de Segurança Pública;
III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros instrumentos necessários à execução de atividades 
inerentes à política municipal de segurança pública;
IV – contratação de serviços de terceiros, inclusive assessoria técnica e científica, para elaboração e execução de 
programas e projetos;
V – atendimento de despesas diversas, de caráter de urgência e inadiáveis, necessárias à execução política municipal 
de segurança pública;
VI – pagamentos de despesas relativas a valores e contrapartidas estabelecidas em convênios e contratos com 
órgãos públicos e privados de pesquisa, proteção e execução de programas destinados a segurança pública;
§ 1º. O Conselho Municipal de Segurança - (CONSEG) editará resolução estabelecendo os termos de referência, 
os documentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para apresentação e aprovação de projetos a serem 
apoiados pelo Fundo Municipal de Segurança - FMS, assim como a forma, o conteúdo e a periodicidade dos relatórios 
financeiros e de atividades e das prestações de contas que deverão ser apresentados pelos beneficiários.
§ 2º. Não poderão ser financiados pelo Fundo Municipal de Segurança – FMS, projetos incompatíveis com quaisquer 
normas, critérios ou políticas municipais de segurança. 
Art. 7º. A contabilidade do FMS obedecerá às normas e procedimentos da Contabilidade Pública e contabilização 
centralizada, devendo evidenciar a situação contábil e financeira do Fundo, de modo a permitir a fiscalização e o 
controle pelos órgãos competentes, na forma da legislação vigente.
Art. 8º. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a contabilidade será feita de forma a permitir o exercício das 
funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, inclusive de apurar custos das aplicações definidas no Plano 
de Aplicação de Recursos, bem como interpretar e apurar os resultados obtidos.
Art. 9º. A prestação de contas far-se-á em forma contábil, a ser subscrita pelo responsável técnico competente, 
precedida de parecer do Conselho Municipal de Segurança - CONSEG, devendo ser apresentada para que possa 
ser integrada à contabilidade geral e à prestação de contas do Município, sem prejuízo da possibilidade de requisição 
direta, pelo órgão competente oficiante, se for o caso
Art. 10º. O FMS somente poderá ser extinto:
I – mediante lei municipal, após demonstração administrativa ou judicial de que ele não vem cumprindo com seus 
objetivos; ou
II – mediante decisão judicial.
Parágrafo único. O patrimônio eventualmente apurado quando de sua extinção e as receitas de seus direitos 
creditórios serão absorvidos pelo Poder Público Municipal, na forma como a lei ou decisão judicial, se for o caso, 
dispuser.
Art. 11º. Os demonstrativos financeiros do FMS obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64 e, às normas do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 12º. As disposições pertinentes ao Fundo Municipal de Segurança, não enfocadas nesta lei, serão regulamentadas 
por decreto do Poder Executivo.
Art. 13o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dois                    dias  do mês de Abril 
do ano de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                             

preFeitura Municipal de caFeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 079/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA Nº099/2017 DE 1º DE JUNHO DE 2017, QUE DESIGNOU O SERVIFOR NILMO 
RICARDO DE OLIVEIRA PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Requerimento protocolado sob nº 101/2018, nesta data,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR, a partir de 02 de Abril de 2018, a Portaria nº 099/2017, de 1º de Junho de 2017, que designou 
o Servidor Municipal NILMO RIVARDO DE OLIVEIRA, inscrito no CI/RG 3.135.190-1 SSP/PR e CPF sob nº 
428.013.549-53, ocupante do Cargo Provimento Efetivo de  OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, para exercer 
o Cargo em Comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de Março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 080/2018, DE 28 de Maio DE 2018
SÚMULA: EXONERA O SERVIFOR NILMO RICARDO DE OLIVEIRA DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente e, considerando a Concessão de Aposentadoria por tempo contribuição, conforme 
Benefício nº 180.698.266-5, Espécie 42, pelo RGPS.
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, por motivo de Aposentadoria por Tempo Contribuição, o Servidor Público Municipal NILMO 
RIVARDO DE OLIVEIRA, inscrito no CI/RG 3.135.190-1 SSP/PR e CPF sob nº 428.013.549-53, do Cargo Provimento 
Efetivo de  OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA, a partir de 02 de Abril de 2018.
Art. 2º - Declarar a vacância do cargo público em virtude de que dispõe o artigo anterior.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 de Maio de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA -  PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 943/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ISABEL FLORIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARIA ISABEL FLORIANO, matrícula nº 908831, portadora 
da cédula de identidade RG nº 8.290.539-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 039.607.789-70, ocupante da função de emprego público 
de Enfermeira-40H, admitida em 08.10.2007 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 08 
de outubro de 2015 a 07 de outubro de 2017, passando da referência 40 para referência 41, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 944/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal NEILA MARIA FERNANDES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal NEILA MARIA FERNANDES DA SILVA, matrícula nº 920531, 
portadora da cédula de identidade RG nº 4.691.628-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 667.144.869-87, ocupante da função de 
emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2017, passando da referência 08 para referência 09, 
classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 945/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI FORNIA SANTOS MATHIAS, matrícula nº 920611, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.584.820-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 026.743.909-13, ocupante da função de 
emprego público de Vigia, admitida em 01.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
01 de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2017, passando da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 946/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA APARECIDA DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SILVIA APARECIDA DE ARAUJO, matrícula nº 920701, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.891.131-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 929.368.309-15, ocupante da função de 
emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 01.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 01 de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2017, passando da referência 08 para referência 09, 
classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 01 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 947/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal FRANCIELLE CRISTINA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
920451, portadora da cédula de identidade RG nº 9.667.039-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 066.530.869-84, ocupante da função 
de emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, admitida em 08.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de 
novembro de 2007, referente ao período de 08 de outubro de 2015 a 07 de outubro de 2017, passando da referência 10 para 
referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 08 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 948/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSANA JOSÉ FRANCISCO MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSANA JOSÉ FRANCISCO MARTINS, matrícula nº 
920291,  portadora da cédula de identidade RG nº 5.713.946-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 695.881.479-72, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 19.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 19 de outubro de 2015 a 18 de outubro de 2017, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 949/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VALVERLEIA INES DE ANDRADE SILVA, matrícula nº 
920881, portadora da cédula de identidade RG nº 7.043.852-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.973.789-71, ocupante da função de 
emprego público de Enfermeira-40H, admitida em 21.10.2009 pelo regime C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 21 de outubro de 2015 a 20 de outubro de 2017, passando da referência 39 para referência 40, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 950/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DIENE MARY BALDO VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DIENE MARY BALDO VIEIRA, matrícula nº 947141, 
portadora da cédula de identidade RG nº 5.964.585-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 929.448.259-68, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 07.10.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 07 de outubro de 2015 a 06 de outubro de 2017, passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 951/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA DA SILVA CELESTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RITA DE CÁSSIA DA SILVA CELESTE, matrícula nº 946841, 
portadora da cédula de identidade RG nº 9.997.428-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 059.966.909-85, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 07.10.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 07 de outubro de 2015 a 06 de outubro de 2017, passando da referência 03 para referência 04, classe “D”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 07 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 952/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELIZANGELA FERREIRA DA COSTA BATISTA, matrícula nº 
946761, portadora da cédula de identidade RG nº 7.056.916-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 028.273.419-80, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Administrativo I, nomeada em 14.10.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 14 de outubro de 2015 a 13 de outubro de 2017, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 14 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 953/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELSA RODRIGUES LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELSA RODRIGUES LOPES, matrícula nº 948541, portadora 
da cédula de identidade RG nº 6.561.785-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 022.852.599-30, ocupante do cargo de carreira de 
Motorista II, nomeada em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017, passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 954/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO, matrícula nº 948621, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.511.125-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.272.009-80, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “C”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 955/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GREGORIO SERGIO ULIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GREGORIO SERGIO ULIANO, matrícula nº 885602, portador 
da cédula de identidade RG nº 6.767.597-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 005.317.109-80, ocupante do cargo de carreira de 
Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 956/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal GILMAR RIBELATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal GILMAR RIBELATO, matrícula nº 948701, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.387.675-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 851.338.689-87, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os 
artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 957/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR ANTONIO SPERANDIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VALDECIR ANTONIO SPERANDIO, matrícula nº 949001, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.370.388-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 209.238.059-15, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 958/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDUARDO DE SOUZA JORGE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDUARDO DE SOUZA JORGE, matrícula nº 948891, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.775.240-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 046.669.079-71, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 

período de 24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 959/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SERGIO CITTA ESPINOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SERGIO CITTA ESPINOSA, matrícula nº 948971, portador da 
cédula de identidade RG nº 3.614.349-5 SSP/PR e inscrito no CPF nº 474.594.259-15, ocupante do cargo de carreira de Motorista 
II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 960/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal HISAO KUME.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal HISAO KUME, matrícula nº 949191, portador da cédula 
de identidade RG nº 1.758.855-9 SSP/PR e inscrito no CPF nº 424.809.069-49, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, 
nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 24 de outubro de 
2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 961/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ANDRÉ LUIZ POSSAGNOLO FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ANDRÉ LUIZ POSSAGNOLO FERNANDES, matrícula nº 
948461, portador da cédula de identidade RG nº 9.054.150-1 SSP/PR e inscrito no CPF nº 042.865.609-96, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 24.10.2011 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 24 de outubro de 2015 a 23 de outubro de 2017 passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 24 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 962/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ROSARIA DE FATIMA VIDIGAL HERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ROSARIA DE FATIMA VIDIGAL HERNANDES, matrícula nº 
996151, portadora da cédula de identidade RG nº 5.494.828-0 SSP/PR e inscrita no CPF nº 043.245.429-29, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.10.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 16 de outubro de 2015 a 15 de outubro de 2017, passando da referência 02 para referência 03, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 963/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal LEONILDA APARECIDA DE MELLO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal LEONILDA APARECIDA DE MELLO DA SILVA, matrícula nº 
996121, portadora da cédula de identidade RG nº 6.261.038-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 826.581.539-53, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 16.10.2013 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 
2007, referente ao período de 16 de outubro de 2015 a 15 de outubro de 2017, passando da referência 02 para referência 03, classe 
“B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 16 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 964/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA DOS REIS DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ADRIANA DOS REIS DE SOUZA, matrícula nº 999391, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.295.430-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 041.036.949-71, ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 05.10.2015 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 05 de outubro de 2015 a 04 de outubro de 2017, passando da referência 01 para referência 02, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 965/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JUSLAINE KARINE BARBOSA DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JUSLAINE KARINE BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 995691, portadora da cédula de identidade RG nº 10.439.149-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 071.437.219-64, ocupante do 
cargo de carreira de Técnico de Enfermagem, nomeada em 05.10.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 05 de outubro de 2015 a 04 de outubro de 2017, passando da referência 17 para referência 18, classe “A”, 
Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 966/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO VICTOR DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal REGINALDO VICTOR DA SILVA, matrícula nº 999381, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.435.006-4 SSP/PR e inscrito no CPF nº 944.014.979-53, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, nomeado em 05.10.2015 pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 05 de outubro de 2015 a 04 de outubro de 2017 passando da referência 20 para referência 21, classe “D”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 05 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 967/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal CLODOALDO MENDES MARINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal CLODOALDO MENDES MARINHO, matrícula nº 995701, 
portador da cédula de identidade RG nº 7.937.655-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 027.557.979-40, ocupante do cargo de carreira 
de Motorista II, nomeado em 15.10.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 
15 de outubro de 2015 a 14 de outubro de 2017 passando da referência 20 para referência 21, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 15 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 968/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal JOSIELE DE SOUZA MASSUIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal JOSIELE DE SOUZA MASSUIA, matrícula nº 995721,  
portadora da cédula de identidade RG nº 10.587.677-7 SSP/PR e inscrita no CPF nº 083.159.769-07, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 19.10.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 19 de outubro de 2015 a 18 de outubro de 2017, passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 19 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 969/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal VICTOR APARECIDO PASSOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal VICTOR APARECIDO PASSOS, matrícula nº 995711, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.893.513-8 SSP/PR e inscrito no CPF nº 101.926.109-96, ocupante do cargo de carreira de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, nomeado em 21.10.2015 pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao 
período de 21 de outubro de 2015 a 20 de outubro de 2017, passando da referência 07 para referência 08, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 21 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 970/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GIOVANA GENTILIN PELEGRINE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GIOVANA GENTILIN PELEGRINE DA SILVA, matrícula nº 
995761,  portadora da cédula de identidade RG nº 7.741.685-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 036.497.409-58, ocupante do cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 26.10.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 26 de outubro de 2015 a 25 de outubro de 2017, passando da referência 05 para referência 06, classe “C”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 26 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1.013/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de 
Preços nº 001/2018 – SAÚDE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas 
na Tomada de Preços nº 001/2018 – SAÚDE, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços técnicos em 
auditoria, regulação, controle e avaliação em procedimentos médicos hospitalares, nas unidades próprias e conveniadas ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância com as diretrizes estabelecidas pelo Sistema Nacional de Auditoria  do SUS, 
deste município,  tendo sido declarada vencedora a empresa: ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA- EPP. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 02 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

P O R T A R I A  Nº 1.014/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 
032/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Presencial nº 032/2018 – PMU, que trata da aquisição de equipamentos e materiais diversos (ferramentas, cozinha industrial, 
multimídia, mobiliário para escritório, iluminação, sonorização, mobiliário para ambulatório e fraldário, materiais médicos, câmeras 
para monitoramento (instaladas), bandeiras e vestimentas cênicas, para o Centro de Eventos de Umuarama, com recursos 
oriundos do Convênio 800829/2014 – Siconv, processo nº 2613.1018660-53/2014, celebrado entre o Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: ALR 
LOPES EQUIPAMENTOS ELETRONICOS – ME, para os lotes 26 e 28, CP SUZUKI – ME, para o lote 39; FRAW DISTRIBUIDORA 
– EIRELI – EPP, para os lotes 07, 13, 14, 15, 24, 34, 37, 50, 51 e 54; IHSAN ESTEVAN MORALES FARIAS 03433306958, para o 
lote 42; INFATEC – COMPUTADORES LTDA - EPP., para os lotes 18, 23 e 40; MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA, 
para os lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 08; MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA EIRELI – EPP, para os lotes 04, 10, 20 e 35; ROMA 
COMERCIO DE CORTINAS EIRELI - EPP, para o lote 43; RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – EPP, para os lotes 29, 32, 33, 36, 38 
e 46; SEVEN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – ME, para os lotes 16, 30 e 31.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PORTARIA Nº 1.015/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora ILIETI APARECIDA RICCI DE BARROS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ILIETI APARECIDA RICCI DE BARROS, portadora da cédula de identidade RG nº 210.750-8-SSP/
PR, inscrita no CPF n.º 517.456.079-00, nomeada em 07 de abril de 2003, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao 
período aquisitivo de 2008/2013, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo 
n.º 1510/2018, com fruição no período de 07 de abril de 2018 a 06 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.016/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento VALDINEIA CARMEN FREZ LEITE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
5.239.023-0-SSP-PR, inscrita no CPF nº 815.687.469-20, nomeada em 02 de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de 

Secretária Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o 
item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 3657/2018, a contar de 28 de março de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.017/2018
Exonera FLAVIO SILVA POSSETI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar FLAVIO SILVA POSSETI, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.226.133-1-SESP-PR, inscrito no CPF nº 
025.981.829-10, nomeado em 01 de fevereiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Divisão de Vigilância em  
Saúde, símbolo CC-02, lotado No Fundo Municipal de Saúde, a contar de 04 de abril de 2018, ficando revogadas as Portarias nº 
310 de 08 de fevereiro de 2017 e 1.198 de 06 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.018/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora ELISANGELA ROCHA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ELISANGELA ROCHA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.839.725-0-SSP-
PR, inscrita no CPF nº 080.927.879-05, nomeada em 03 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, passando do item “b”, Classe “B”, para o 
item “c”, Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 3578/2018, a contar de 27 de março de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.019/2018
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DAIANE CORTEZ RAIMONDI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.013.151-6-SSP-PR e 
inscrita no CPF n.º 059.845.939-12, nomeada em 10 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira - PSF, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo 
n.º 1857/2018, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 28 de março de 2018 a 27 de março de 2020, com 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.020/2018
Designa RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
6.856.597-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 007.308.339-92, admitida em 17 de novembro de 2009, ocupante da função de emprego 
público de Enfermeira, pelo regime CLT, para responder sem ônus pelo Fundo Municipal de Saúde, no período de 03 de abril de 
2018 a 17 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.023/2018
Constitui Comissão Especial de Avaliação e Subcomissão dos estabelecimentos de ensino para o processo de Avaliação de 
Desempenho dos profissionais da educação do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar  nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Constitui comissão Especial e Subcomissão dos estabelecimentos de ensino, para o processo de Avaliação de 
Desempenho dos profissionais da educação do Município de Umuarama, em consonância com o que estabelece o artigo 67, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013, composta pelos seguintes membros:                                             
Escola Municipal Analides de Oliveira Caruso- Ensino Fundamental
Coordenadora: Silvana Nunes Amadio Moreira
Professora Titular: Caroline Ferrazi Lavagnolli
Professora Titular: Cristiane Gonzaga dos Santos
Professora Suplente: Daniela Andréia de Souza Chiari
Escola Municipal Analides de Oliveira Caruso – Educação Infantil
Coordenadora: Adriana Regina Pensin de Oliveira
Professora Titular: Kamilla Dos Reis Bragueto
Professora Titular: Thuany Soares Teixeira
Professora Suplente: Elizabete Barbosa
Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca
Coordenadora: Lerci Perrut de Jesus
Professora Titular: Valdirene da Silva Ferraresso 
Professora Titular: Cristiane Freire Martins dos Santos 
Professora Suplente: Suely Gonçalves Serra Araujo 
Escola Municipal Evangélica
Coordenadora: Maria Emilia de Araujo Sousa
Professora Titular: Irani Neri de Oliveira 
Professora Titular: Maria Aparecida  Camargo Ortiz de Souza
Professora Suplente: Gizelli Guilherme Vieira Colonhesi
Escola Municipal Evangélica - Eja
Coordenadora: Edivany Cazelotto Dela Valentina
Professora Titular: Aparecida Fátima Bassi Stecca
Professora Titular: Ozane Pereira Pickler
Professora Suplente: Afife Faker
Escola Municipal Sebastião de Mattos
Coordenadora: Francielle Dada de Oliveira
Professora titular: Elinélia Soares de Oliveira Carvalho
Professora titular: Laurita Rosa dos Santos Souza
Professora suplente: Marinilda Adamek de Jesus Assis
Escola Municipal  Serra dos Dourados
Coordenadora: Cidalva Pereira de Miranda Franciscato
Professor Titular: Ana Paula dos Santos
Professora Titular: Tácia Maria Souza dos Santos
Professora Suplente: Dayane Bartolassi da Silva Barbosa
Escola Municipal Carlos Gomes
Coordenadora : Rosicler Agostineti Salesse
Professora Titular:  Devanira Couto Beltrame
Professora Titular: Rosineide Aparecida da Silva
Professora Suplente: Dulcelina Agostinete de Souza
Escola Municipal Papa Pio XII
Coordenadora: Michelle Daiana Robatino Navarro
Professora - Titular: Salete Negretti Furtado Souza
Professora- Titular: Edomênia Castro Pereira Genaro
Professora - Suplente:  Tatiana Marques Herrera
Escola Municipal Tempo Integral
Coordenadora: Cristiane Machado Sitoni
Professora Titular: Rosimari Bueno Barbosa
Professora Titular: Sirlei Alves Rafael
Professora Suplente: Angela Maria Madeira
Escola Municipal Vinícius de Morais – Ensino Fundamental
Coordenadora: Edileia Soffa  Fonseca
Professora Titular: Deisy Aparecida Duarte
Professora Titular: Thais Vilalva Furlan
Professora Suplente: Marcia Regina de Souza Costa
Escola Municipal Vinícius de Morais – Educação Infantil
Coordenadora: Maria José Pereira da Silva
Professora Titular: Daniele Cavagnino de Oliveira Duarte
Professora Titular: Luciani Dionizio dos Santos Silva
Professora Suplente: Isabela Bezerra da Silva
Escola Municipal Senador Souza Naves
Coordenadora: Sonia Mara da Costa Hernandes
Professora Titular: Ivanete Rabelo Santos
Professora Titular: Nercy de Souza Fagundes de Lima
Professora Suplente: Lucilene Candido Pereira de Oliveira
Escola Municipal Malba Tahan
Coordenadora: Helena Maria Francisco Caetano Batistuti    
Professora Titular: Mara Ester Rodrigues de Araujo
Professora Titular: Rosilene de Fátima Delmonico Moro
Professora Suplente: Gesiane Líbero da Silva
Escola Municipal São Francisco de Assis
Coordenadora: Isabel Cristina Verhalen Corrêa
Professora Titular: Marilei Passamani Chequin Ragazi
Professora Titular: Luzia Stevanato Araújo 
Professora Suplente: Jaqueline Libório Martins
Escola Municipal São Francisco de Assis – Educação Infantil
Coordenadora: Graziela Medina Carvalho Mendonça
Professora Titular: Viviane Rosa Gardim Luiz
Professora Titular: Elisandra Regina Keszezuk
Professora Suplente: Rosangela Maria Tupan
Escola Municipal São Cristovão
Coordenadora: Maria Aparecida Santos Barbosa
Professora Titular: Solange Frasquette de Souza
Professora Titular: Cristiane Andréia Pereira
Professora Suplente: Nilza Aparecida da Silva
Escola Municipal Rui Barbosa
Coordenadora: Cleide Nicoletti Furtado
Professora Titular: Adriana Carla Gaiarini Alves Santos
Professora Titular: Kelly Regina Barbosa da Costa
Professora Suplente: Vera Lucia da Silva Furlan
Escola Municipal Paulo Freire
Coordenadora: Jaqueline Colombo Silveira
Professora Titular: Luciana  de Fátima Sposito Bitencourt
Professora Titular: Cleudimar Guijo Ponce Rissato
Professora Suplente: Zenaide Nascimento Silvério
Escola Municipal Pe. José de Anchieta
Coordenadora: Sonia Maria Calegari Marques
Professora Titular: Alice Paganoti dos Santos 
Professora Titular: Nívea Aparecida Mendonça Costardi
Professora Suplente: Marilene Peres dos Santos
Escola Municipal Manuel Bandeira
Coordenadora: Telma Cristina Barbosa Erhardt
Professora Titular: Deliane Ribeiro dos Santos
Professora Titular: Jôze de Souza Bahia Martins
Professora Suplente: Maria Ilda Rissato de Lima
Escola Municipal Ouro Branco
Coordenadora: Rosemar Aparecida Salton Alcaide
Professora Titular: Aguimere Kivia Branco Abade
Professora Titular: Jaqueline Fernandes Meier Almeida
Professora Suplente: Eliane Maria Delai Maia
Escola Municipal Jardim União
Coordenadora: Sandra Nicoletti Leite
Professora Titular: Lucilene de Fátima Pereira dos Santos
Professora Titular: Maria Rosa da Silva Nascimento
Professora Suplente: Maria Aparecida Ornelas de Almeida
Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner
Coordenadora: Adriani Pinesso Pessoa
Professora titular: Neila Casagrande Pacheco 
Professora titular:  Andrea Maria Lazof Benedito Santana
Professora suplente: Poliana Cristina Knopik Matusaiki
Escola Municipal Jardim Birigui
Coordenadora: Sonia Marta Albertini Balbino
Professora Titular: Denise Hidalgo Matusaiki
Professora Titular: Gisleine Araceni Spancerski Grechechen
Professora Suplente: Etieni Augusto dos Santos Joaquim
Escola Municipal Candido Portinari – Ensino Fundamental
Coordenadora: Cristiane Fagotti Gaiarini
Professora Titular: Efigênia Maria de Jesus
Professora Titular: Elisangela Alves dos Reis
Professora Suplente: Eduardo Favetta
Escola Municipal Candido Portinari – Educação Infantil
Coordenadora: Franciele Furlan da Silva 
Professora Titular: Loana Pereira de Souza
Professora Titular: Adelaine Caroline da Silva Almeida
Professora Suplente:  Neusa Maria Soares Zucoski
Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
Coordenadora: Adriana Cristina Bergamo Bigas
Professora Titular: Hedylaine Fernandes Alves Capoia  
Professora Titular: Marlei Carvalho da Costa
Professora Suplente: Jane Karla Trento  
Centro Municipal de Educação Infantil Rachel de Queiroz
Coordenadora: Maria Madalena José Pereira
Professora Titular: Luciana Paulino Silva 
Professora Titular: Elaine Fusco Pagangriso de Azevedo
Professora Suplente: Dalice da Conceição Bispo Barbosa
Centro Municipal de Educação Infantil Madre Paulina
Coordenadora: Marcia  Bazei da Silva
Professora Titular: Flavia Formaggi
Professora Titular: Ana Maria Campos Karsten
Professora Suplente: Sueli Sampaio da Cruz
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Montessori
Coordenadora: Oldey Altino de Oliveira
Professora titular: Ana Maria Vitorino de Souza Bezerra
Professora titular: Elizabeth Okner da Silva
Professora Suplente: Jéssica Daiane da Silva Almâncio
Centro Municipal de Educação Infantil Helena Kolody
Coordenadora: Raquel Dias Pinto
Professora Titular: Luciara Scarlath Schiming 
Professora Titular: Maria Aparecida Alves de Medeiros
Professora Suplente: Jaqueline José Rodrigues Lopes
Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
Coordenadora: Maria Ivonete dos Santos
Professora Titular: Edina Antunes de Oliveira dos Santos
Professora Titular: Andreia Aparecida da Cruz Xavier
Professora Suplente: Marcia Regina Marques da Cruz
Centro Municipal de Educação Infantil Profª  Maria Yokohama Watanabe
Coordenadora: Andrea Dias Lopes
Professora Titular: Luciana Costa de Souza dos Santos
Professora Titular: Cristiane Regina da Silva de Araujo
Professora Suplente: Ana Paula Marques
Centro Municipal de Educação Infantil Professora Nelly Gonçalves
Coordenadora:  Vera Lucia da Silva Santos
Professora Titular: Estela Carla Teodoro Cordeiro
Professora Titular: Adriana Patricia Landim
Professora Suplente: Jéssica Iara Fernandes Varoni
Centro Municipal de Educação Infantil São Cristovão
Coordenadora:  Vânia Nicolau
Professora Titular: Amanda Delgado Banhara
Professora Titular: Edilene  Mazaron Dias
Professora Suplente: Fernanda Cordeiro Pio
Centro Municipal de Educação Infantil Professor Ignácio Urbanski
Coordenadora:  Anália Libanio dos  Santos Héins
Professora Titular: Debora Franscisca Liganani
Professora Titular: Vera Lucia Queiroz Ribeiro
Professora Suplente: Helena Pereira  da  Silva Françon
Centro Municipal de Educação Infantil Rubem Alves
Coordenadora:  Marlene Sampaio da Silva Miranda
Professora Titular: Gisele de Souza Ferreira Faria
Professora Titular: Hérica Cathlein Timóteo dos Santos
Professora Suplente: Jaqueline Bolonhezi Daré
Centro Municipal de Educação Infantil Vilmar Silveira
Coordenadora:  Shirlei Cordeiro
Professora Titular: Sueli da Rocha Diniz
Professora Titular: Renata Silva Finque Maiante
Professora Suplente: Sara Ligia de Oliveira Sarmento Bernhart
Centro Municipal de Educação Infantil São Paulo Apóstolo
Coordenadora:  Tania Regina Albertini Balbino
Professora Titular: Leia Alves Correia
Professora Titular: Elisangela Claus dos Santos Jesus
Professora Suplente: Cleiva de Almeida Crivelaro
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Arlete Alves dos Santos
Coordenadora:  Patrícia Santos de Paiva Barzon
Professora Titular: Vanusa Ferreira dos Santos
Professora Titular: Cristiane Nicolau da Silva
Professora Suplente: Fernanda Escalfi Tabaes
Centro Municipal de Educação Infantil Ranice Benedito de Araujo Teixeira
Coordenadora:  Aline Fernanda Binati Sabino
Professora Titular: Angélica da Silva Longo
Professora Titular: Gisele de Brito Lima Fantin
Professora Suplente: Simone Machado de Sousa
Centro Municipal de Educação Infantil Graciliano Ramos
Coordenadora:  Claudia Maria da Silva Aguiar
Professora Titular: Analu Aparecida Lourenço daCunha
Professora Titular: Pricila dos Santos
Professora Suplente: Bárbara Moreli Pistori Torres
Secretaria Municipal de Educação
Professora Titular: Andrea Pinesso da Silva
Professora Titular: Angela Pinto Tavares Baccarin
Professora Titular: Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui
Professora Suplente: Elaine Darli Baffilli Hirt
Art. 2º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da Comissão Especial e Subcomissão, ora constituídos, 
porém, sem ônus ao Município.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 674/2017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
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ADITIVO CONTRATUAL Nº 021/2018
ADITIVO CONTRATUAL Nº 022/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2017, do Edital de Pregão Presencial 
nº 046/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INFONET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o
fornecimento de link de internet em fibra, link de transporte de dados em fibra, que serão empregados em toda a 
estrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Da Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, de 13/04/2018 até 12/04/2019.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 155.920,70 (cento e 
cinquenta e
cinco mil, novecentos e vinte reais e setenta centavos). Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  
de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 023/2018
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2017, do Edital de Pregão Presencial 
nº 046/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: INFONET INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ Nº 13.110.511/0001-08
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para o
fornecimento de link de internet em fibra, link de transporte de dados em fibra, que serão empregados em toda a 
estrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato, decorrente de 
alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 155.920,70 (Cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e 
vinte reais e setenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 21.060,00 (vinte e um mil e 
sessenta reais), que corresponde ao percentual de 13,50% do valor total do
Contrato de Prestação de Serviços nº 059/2017 e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 1 do lote 1 do 
contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 024/2018
Extrato do Quinto Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 
215/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TONN & FERNANDES LTDA, CNPJ Nº 07.029.836/0001-68
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de segurança por meio de monitoramento de sistema eletrônico de alarme 24 (vinte e quatro) 
horas (ASSEGURADO), a serem realizados nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, Centro de Educação Infantil, 
e em prédios de propriedade e responsabilidade deste Município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por 
mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 01 de junho de 2018
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 9.819,42 (nove mil, 
oitocentos e dezenove reais e quarenta e dois centavos).
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  de
Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 29 de março de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 025/2018
Extrato do Quinto Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 009/2015, do Edital de Pregão Presencial nº 
215/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ Nº 04.013.487/0001-06
 Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de segurança por meio de 
monitoramento de sistema eletrônico de alarme 24 (vinte e quatro) horas (ASSEGURADO), a serem realizados nas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino, Centro de Educação Infantil, e em prédios de propriedade e responsabilidade 
deste Município.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por 
mais 60 (sessenta) dias, ou seja, até 01 de junho de 2018
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 12.159,70 (doze mil, 
cento e cinquenta e nove reais e setenta centavos).
Permanecem  inalteradas  as  demais  cláusulas  do  Contrato  de
Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 29 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2018
Pregão Presencial nº 031/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ n° 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa
especializada para fornecimento de cestas de páscoa e caixas de bombons para serem utilizadas pela Secretaria de 
Educação para alunos da rede municipal de ensino e premiação de concurso de Páscoa, Secretaria de Saúde nos 
trabalhos do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e Secretaria de Assistência Social para atendimento do PETI, 
Formando Cidadão, CRAS e 3° Idade, Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 41.286,00 (quarenta e um mil, duzentos e oitenta e seis reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de março de 2018 e término em
26 de março de 2019.
Data de Assinatura: 27 de março de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2018
Pregão Presencial nº 031/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIO DE DOCES I. L. LTDA, CNPJ n° 05.239.572/0001-41
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa
especializada para fornecimento de cestas de páscoa e caixas de bombons para serem utilizadas pela Secretaria de 
Educação para alunos da rede municipal de ensino e premiação de concurso de Páscoa, Secretaria de Saúde nos 
trabalhos do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e Secretaria de Assistência Social para atendimento do PETI, 
Formando Cidadão, CRAS e 3° Idade, Município de Guaíra - PR.
Valor Total: R$ 4.242,80 (quatro mil, duzentos e quarenta e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 27 de março de 2018 e término em
26	 de março de 2019.
Data de Assinatura: 27 de março de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2018
Pregão Presencial nº 029/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GERMANO ZENI VEICULOS LTDA, CNPJ n° 03.943.249/0002-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa
especializada no fornecimento de veículo automotivo “passeio” o qual será utilizado nos trabalhos e eventos a serem 
realizados diariamente pelo Gabinete do Prefeito.
Valor Total: R$ 106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 27 de março de 2018 e término em

27	 de maio de 2018, podendo ser prorrogado por até 12 meses, contados a partir da data de assinatura.
Data de Assinatura: 27 de março de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 27 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2018
Pregão Presencial nº 032/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ n° 11.272.813/0001-57
 Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviço de 
encadernação de documentos, com fornecimento de material, que serão utilizadas na organização dos trabalhos 
desenvolvidos pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 5.168,00 (cinco mil, cento e sessenta e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de março de 2018 e término em
27 de março de 2019.
Data de Assinatura: 28 de março de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2018
Pregão Presencial nº 032/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LUIZ FERNANDES ALVES - SERVICOS, CNPJ n° 18.346.161/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa
especializada no ramo de prestação de serviço de encadernação de documentos, com fornecimento de material, que 
serão utilizadas na organização dos trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de março de 2018 e término em
27 de março de 2019.
Data de Assinatura: 28 de março de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2018
Pregão Presencial nº 032/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: B. P. DE MATTOS DA ROSA - ME, CNPJ n° 21.809.529/0001-20
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa
especializada no ramo de prestação de serviço de encadernação de documentos, com fornecimento de material, que 
serão utilizadas na organização dos trabalhos desenvolvidos pelas Secretarias e Departamentos deste Município.
Valor Total: R$ 8.010,00 (oito mil e dez reais).
Prazo de Vigência: início em 28 de março de 2018 e término em 27 de março de 2019.
Data de Assinatura: 28 de março de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 28 de março de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  WP DO BRASIL LTDA EPP, CNPJ n° 04.483.808/0001-28
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 123.456,40 (cento e vinte três mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). Prazo 
de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora   da   Ata:   A.  CARNEVALI EIRELI,  CNPJ  n° 18.012.406/0001-50
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 214.025,00 (duzentos e quatorze mil e vinte cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  TECTONER – RECARGA DE TONER LTDA, CNPJ n° 01.027.088/0001-06
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 153.367,80 (cento e cinquenta e três mil trezentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora     da     Ata:     NOVA  VIDA  ACESSORIOS  PARA INFORMATICA LTDA - EPP, CNPJ n° 07.875.159/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 88.925,00 (oitenta e oito mil, novecentos e vinte cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: V.Y MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ n° 21.644.939/0001-69
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 63.812,50 (sessenta e três mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SIRLENE DOS SANTOS DA SILVA - ME - EPP, CNPJ n° 17.165.238/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N.º 698/2018.
Reestrutura a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Brasilândia do Sul, dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná APROVOU, e Eu MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 1º - Esta Lei reestrutura a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e as normas gerais para 
sua adequada aplicação.
Art. 2º - A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Município de Brasilândia do Sul, 
far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, assegurando-se a 
proteção integral e a prioridade absoluta, conforme preconiza a Lei Federal 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA.
§ 1º - As ações a que se refere o “caput” deste artigo serão implantadas através de:
I - Políticas sociais básicas de educação, saúde, esporte, cultura, lazer e trabalho;
II	 - Serviços, programas, projetos e benefícios de Assistência Social de garantia de proteção social e de prevenção 
e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou reincidências;
III	 - Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus tratos, 
exploração, abuso, crueldade e opressão;
IV – serviço de identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e adolescentes desaparecidos;
V – proteção jurídico-social por entidade de defesa dos direitos da criança e do adolescente;
VI – as políticas de atendimento serão estabelecidas e efetivadas através de Planos de Ações e de Aplicações, 
anualmente deliberadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
VII - Campanhas de sensibilização ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e adolescentes afastados 
do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças ou de adolescentes com necessidades 
específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.
§ 2º - O atendimento dos direitos da criança e adolescente, para efeito de agilização, será efetuado de forma integrada 
entre órgãos dos Poderes Públicos e a Comunidade.
§ 3º - É vedada a criação de programas de caráter compensatório da ausência ou insuficiência das políticas públicas 
de qualquer área da administração pública municipal, que visa o atendimento da criança e adolescente, sem a prévia 
manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO II
POLÍTICA DE ATENDIMENTO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 3º - A Política de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente será garantida através das seguintes 
estruturas:
I – Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;
III - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV– Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.
CAPÍTULO III
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I
Art. 4º - Fica instituída a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, espaço colegiado de 
caráter deliberativo, composta por delegados governamentais e não governamentais, diretamente ligados à defesa 
ou ao atendimento dos direitos da criança e do adolescente, todos devidamente credenciados, que se reunirão de 
acordo com calendário nacional e estadual, sob a coordenação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA, mediante regimento próprio.
Parágrafo Único - O CMDCA poderá convocar a Conferência extraordinariamente, por decisão da maioria absoluta 
de seus membros.
Art. 5º - A Conferência será convocada pelo CMDCA, em período determinado pelos Órgãos competentes, por meio 
de edital de convocação, publicado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no qual constará o Regulamento 
da Conferência.
§ 1º - Para a realização da Conferência, o CMDCA constituirá comissão organizadora paritária, garantindo a 
participação de adolescentes.
§ 2º - Em caso de não convocação por parte do CMDCA, dentro do prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa 
caberá a 1/3 das entidades registradas no CMDCA, que formarão comissão paritária para organização e coordenação 
da Conferência.
Art. 6º - O CMDCA fará a convocação da Conferência, a qual deverá ser amplamente divulgada nos principais meios 
de comunicação de massa, bem como por meio de convocação oficial às entidades, organizações e associações 
definidas no Regulamento da Conferência.
Art. 7º - Os delegados da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, representantes dos 
segmentos da sociedade civil, serão credenciados com antecedência, garantindo a participação dos representantes 
de cada segmento, com direito a voz e voto, conforme previsto no Edital de Convocação e o Regulamento da 
Conferência.
Art. 8º - Os delegados dos órgãos governamentais na Conferência serão indicados pelos gestores municipais de cada 
política setorial de atendimento à criança e ao adolescente, mediante oficio enviado ao CMDCA, no prazo de até 10 
(dez) dias anteriores à realização da Conferência, garantindo a participação dos representantes das políticas setoriais 
que atuam direta ou indiretamente na defesa dos direitos da criança e do adolescente, com direito a voz e voto.
Art. 9º - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, terá às seguintes finalidades:
I - aprovar o Regimento da Conferência;
II – verificar o relatório de execução das propostas da Conferência Municipal anterior;
III - avaliar, por meio de elaboração de diagnóstico, a realidade da criança e do adolescente no Município;
IV - fixar as diretrizes gerais da política municipal da criança e do adolescente no biênio subsequente ao de sua 
realização, considerando o Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V - eleger os representantes do Município para as Conferências realizadas com abrangência regional e/ou estadual;
VI - aprovar e dar publicidade às suas deliberações, por meio de resolução publicada pelo CMDCA.
Art. 10º - O Regulamento e o Regimento da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente disporão 
sobre sua organização e funcionamento:
I - O Regulamento disporá sobre a organização da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - O Regimento disporá sobre o funcionamento da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 11º - Caberá ao Executivo Municipal garantir recursos do orçamento Municipal para custeio da Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I
DA REESTRUTURAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO
Art. 12º - Fica reestruturado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão consultivo, 
deliberativo, normativo e controlador das ações em todos os níveis.
SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 13º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será composto pelos seguintes membros:
I – 06 (seis) membros indicados pelo Poder Executivo Municipal sendo 03 (três) Titulares e 03 (três) Suplentes, sendo 
assim distribuídos:
a)	 01 (um) Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria de Assistência Social;
b)	 01 (um) Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria de Educação;
c)	 01 (um) Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria de Saúde;
II – 06 (seis) membros representantes da sociedade civil organizada sendo 03 (três) Titulares e 03 (Três) Suplentes de 
acordo com as representações assim distribuídos:
a)	 03 (três) Titulares e 03 (três) Suplentes de entidades, organizações e/ou instituições de atendimento e/ou ligadas 
de alguma forma a área da criança e do adolescente;
§1º - As entidades e organismos não-governamentais elencadas no item a), deverão eleger seus representantes em 
fórum específico convocado pelo CMDCA até 60 (sessenta) dias do término de cada mandato regular.
§ 2º - Fica assegurada a representação de Adolescentes no colegiado do CMDCA, sendo, 01 (um) Titular e 01 
(um) Suplente de Adolescentes ligados a Associações estudantis, Grêmios Estudantis, Grupos de Adolescentes de 
Organizações Religiosas e Adolescentes Usuários da política municipal dos direitos da criança e do adolescente.
§ 3º A representação de adolescentes não será considerada para fins de estabelecimento de paridade, sendo que, 
os mesmos participarão das reuniões do colegiado com direito a voz, mas não a voto, devido às vedações legais de 
responsabilidade civil de sua idade.
§ 4º- A função de membro do Conselho é considerada de interesse público relevante, gerando presunção de 
idoneidade moral e não será remunerada.
§ 5º- Ficam impedidos de se tornarem membros do CMDCA: Conselheiros Tutelares no exercício da função, 
autoridade judiciária, representante do Ministério Público e da Defensoria Pública.
SEÇÃO III
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Art. 14º - A mesa diretiva do CMDCA será composta por:
a)	 Presidente;
b)	 Vice-Presidente;
c)	 1º Secretário (a);
d)	 2º Secretário (a).
Art. 15º - A mesa diretiva será eleita entre os membros do conselho, em sua primeira reunião plenária, com a presença 
de no mínimo 2/3 (dois terços) dos conselheiros. 
§ 1º - Compete à mesa diretiva conduzir os trabalhos e organizar as pautas das plenárias.
§ 2º - A mesa diretiva, excepcionalmente poderá tomar providências “AD REFERENDUM” em caráter urgente 

e individual, contudo deverá pautar o assunto na primeira reunião ordinário do conselho para ratificação e/ou 
modificação.
Art. 16º - A plenária do CMDCA é composta pelo colegiado dos membros titulares e suplentes quando estiverem 
substituindo o titular ou como convidado, sendo a instância máxima de deliberação e funcionará de acordo com seu 
regimento interno.
Art. 17º - O Conselho poderá solicitar servidores públicos vinculados aos órgãos que compõem para formação de 
equipe Técnica e de apoio administrativo, necessário à consecução de seus objetivos.
SEÇÃO IV
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 18º - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para execução das 
ações, captação e a aplicação de recursos, mediante elaboração e discussão em audiência pública do “Plano de 
Ação”, a ser incluído dentre as prioridades da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias em cada exercício financeiro, em 
conformidade com o Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
II – elaborar o “Plano de Aplicação” concernente ao “Plano de Ação” para inclusão na proposta orçamentária anual do 
Município, indicando à Assessoria competente as aplicações de recursos na área da criança e adolescente que terão 
prioridade absoluta na consecução da política formulada;
III – estabelecer prioridades de atuação e definir a aplicação dos recursos públicos repassados pelo Município, Estado 
e União, e outros recursos para a área da Assistência Social, especialmente para o atendimento da Criança e do 
Adolescente;
IV – sugerir a homologação da concessão de auxílios e subvenções a entidades particulares, filantrópicas e sem fins 
lucrativos atuantes no atendimento ou defesa dos direitos das Crianças e dos Adolescentes;
V – avocar, quando necessário, o controle das ações de execução da política municipal de atendimento às Crianças 
e Adolescentes em todos os níveis;
VI – propor aos poderes constituídos, modificações nas estruturas dos órgãos governamentais diretamente ligados à 
promoção, proteção e defesa da infância e adolescência;
VII – oferecer subsídios para elaboração de leis atinentes aos interesses das Crianças e Adolescentes;
VIII – deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação dos programas e serviços da iniciativa pública 
ou privada, a que se refere o Artigo 2º, desta lei, bem como sobre a criação de entidades governamentais e não-
governamentais. ou realização de consórcio intermunicipal regionalizado de atendimento;
IX – proceder ao registro das entidades não-governamentais e a inscrição de programas de proteção e sócio-
educativos desenvolvidos por entidades governamentais e não-governamentais de atendimento, na forma dos artigos 
90 e 91, da Lei nº. 8.069/90, de tudo comunicando ao Conselho Tutelar, Ministério Público e autoridade judiciária;
X – fixar critérios de utilização através de planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando, 
quando necessário, percentual para o incentivo ao acolhimento, sob forma de guarda, da criança ou adolescente, 
órfão ou abandonado, de difícil colaboração familiar;
XI – incentivar e apoiar a realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da promoção, proteção e defesa da 
criança e do adolescente;
XII – promover o intercâmbio com entidades públicas e particulares, organismos nacionais e internacionais, visando 
atender a seus objetivos;
XIII – pronunciar-se, emitir parecer e prestar informações sobre assuntos que digam respeito à promoção, prestação 
e defesa dos direitos das crianças e adolescentes;
XIV – receber petições, denúncias, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa, por desrespeito aos 
direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o encaminhamento devido;
XV – gerir o fundo municipal, elaborando o plano de aplicação dos recursos por ele captados; 
XVI – regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis, para a escolha 
dos membros do CMDCA e Conselho Tutelar do município;
XVII – dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos mesmos nos termos do respectivo 
Regulamento e declarar vagos os postos por perda de mandato nas hipóteses previstas nesta lei;
XVIII – as demais matérias pertinentes ao funcionamento do Conselho serão devidamente disciplinadas pelo seu 
Regimento Interno.
SEÇÃO V
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS
Art. 19º - Os conselheiros terão mandato de 02 (dois) anos;
§ 1º - O mandato dos conselheiros, indicados pelos órgãos governamentais e não governamentais, em caso de 
vacância, tanto de titular como de suplente, a nomeação da substituição será feita pelo próprio órgão, até completar 
o prazo do mandato do substituto.
§ 2º - É permitida a recondução dos conselheiros, por mais de um período de mandato.
§ 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será considerado 
extinto antes do término, nos seguintes casos:
a) deixar de comparecer, o titular ou o suplente, a 3 (três) reuniões consecutivas    ou 05 (cinco) alternadas no período 
de 01 (um) ano; salvo justificativa aprovada pelo CMDCA;
b) doença que exija licenciamento por mais de 02 (dois) anos;
c) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
d) condenação com trânsito em julgado, por crime comum ou de responsabilidade;
e) mudança de residência do município. 
SEÇÃO VI
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 20º – O poder público municipal providenciará as condições materiais e os recursos necessários ao funcionamento 
do Conselho;
Parágrafo Único – A forma de funcionamento, local, horário de trabalho e outras especificações, serão estabelecidas 
em Regimento Interno.
CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA
SEÇÃO I
DA REESTRUTURAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO
Art. 21º – Fica reestruturado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, como captador 
e aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, ao qual é vinculado.
SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO E GERÊNCIA DO FUNDO
Art. 22º – O Fundo se constitui de:
I – dotações orçamentárias destinadas pelos poderes públicos;
II – doações de entidades nacionais e internacionais, governamentais e não-governamentais;
III – doações de pessoas físicas e jurídicas;
IV – legados;
V – contribuições voluntárias;
VI – os produtos das aplicações dos recursos disponíveis;
VII – o produto de vendas de materiais, publicações em eventos realizados;
VIII – rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e aplicações capitais;
IX – outros recursos que lhe forem destinados;
X – pelos valores provenientes de multas decorrentes de condenações civis, ou de imposição de penalidade 
administrativa, previstos em Lei Federal 8.069/90.
Art. 23º – O CMDCA deliberará sob a gerência e administração dos recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente.
SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO
Art. 24 – Compete ao Fundo Municipal:
I – registrar os recursos orçamentários próprios ou a ele transferidos em benefício das crianças e dos adolescentes 
pelo Estado ou pela União;
II – registrar os recursos captados pelo Município através de convênios, ou por doações ao Fundo;
III – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no município, nos termos das resoluções 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV – liberar os recursos a serem aplicados em benefício da criança e do adolescente, nos termos das resoluções do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
V – administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
VI – O CMDCA, com a colaboração do órgão encarregado do setor competente, elaborará anualmente um plano de 
aplicação para os recursos captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, correspondente 
ao plano de ação previamente aprovado, a ser obrigatoriamente incluído na proposta orçamentária anual do município. 
Art. 24º - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMCDA de Brasilândia do Sul, será 
regulamentado por Decreto do Poder Executivo, no prazo de até 90 (noventa) dias após a vigência dessa lei, 
observadas as orientações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.
CAPÍTULO V
DA REESTRUTURAÇÃO DO 
CONSELHO TUTELAR
Art. 25º – Fica reestruturado o Conselho Tutelar como órgão permanente autônomo, não jurisdicional, encarregado 
pela sociedade, de zelar pelo cumprimento dos direitos da Criança e do Adolescente, definidos em lei.
SEÇÃO I
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 
DO CONSELHO TUTELAR
Art. 26º – O Conselho Tutelar será composto de 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) suplentes, para mandato de 
04 (quatro) anos, permitida a recondução por mais um período de mandato.
Art. 27º – Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos da criança e do adolescente, cumprindo 
as atribuições previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.
Art. 28º – O Conselho Tutelar funcionará diariamente, nas dependências a serem determinadas, devendo seus 
membros, individualmente, cumprirem carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a qual compreende também, 

os períodos de plantão.
§ 1º- O gozo de folga relativo aos plantões deverá ocorrer imediatamente após o mesmo, sob pena de extinção 
desse direito, salvo em situação de excepcionalidade onde o colegiado tomará a decisão e a registrará formalmente.
§ 2º- A escala de plantão será organizada pelo colegiado do conselho tutelar, deverá ser amplamente divulgada a toda 
rede de proteção, bem como ao CMDCA.
§ 3º - A sede do Conselho Tutelar deverá permanecer em funcionamento das 8h às 17h sendo obrigatória a 
permanência de, no mínimo, um conselheiro tutelar neste período e os plantões de finais de semana poderão ser de 
sobreaviso não necessitando estar na sede do Conselho.
Art. 29º – O Conselho Tutelar é administrativamente vinculado ao órgão gestor da assistência social, de cujo 
orçamento anual, deverá constar os recursos necessários a seu contínuo financiamento, inclusive os subsídios e 
demais vantagens a seus membros.
Art. 30º - Todos os casos atendidos e acompanhados pelo Conselho Tutelar, deverão obrigatoriamente, serem 
devidamente registrados em Sistema Informacional próprio a ser apontado pelo CMDCA através de resolução.
§ 1- O Conselho Tutelar deverá emitir relatório oficial estatístico dos casos atendidos, por meio do sistema de 
informação, bimestralmente, apresentando o mesmo ao CMDCA em reunião plenária.
SEÇÃO II
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
 TUTELARES
Art. 31º – Serão requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:
I – idoneidade moral, firmada em documentos próprios, segundo critérios estipulados pelo CMDCA, através de 
resolução;
II – idade superior a 21 (vinte e um) anos;
III – residir no município há pelo menos 2 (dois) anos, comprovados, segundo critérios estipulados pelo CMDCA, 
através de resolução;
IV – estar no gozo dos direitos políticos;
V – ter concluído, no mínimo, o Ensino Médio;
VI – ter sido aprovado nos testes exigidos pelo CMDCA, com assuntos que versam sobre a proteção integral à criança 
e ao adolescente;
VII – estar em pleno gozo das aptidões mentais, comprovadas através de avaliação de profissional nomeado pelo CMDCA.
§ 1º - O teste terá caráter eliminatório, sendo habilitado o candidato que obtiver pontuação igual ou acima de 50.
§ 2º - O teste deverá ser elaborado por comissão especialmente constituída para este fim.
§ 3º - Caberá ao CMDCA, o registro das candidaturas, forma e prazo para impugnação, processo de escolha dos 
candidatos, proclamação dos escolhidos mediante processo eleitoral e organização do processo eleitoral. A posse 
será dada aos eleitos, pelo CMDCA, após publicação de Decreto do Poder Executivo, o qual será informado através 
de ofício do conselho circunstanciado por meio de resolução do CMDCA do resultado final da eleição.
Art. 32º – Os conselheiros serão escolhidos, mediante processo eleitoral, por voto direto, secreto, facultativo e 
universal de todos os eleitores inscritos na circunscrição eleitoral do município de Brasilândia do Sul.
Parágrafo Único – A candidatura é individual e sem vinculação a Partidos Políticos.
Art. 33º – O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será convocado pelo CMDCA, obrigatoriamente 
no primeiro domingo do mês de outubro, do ano subsequente à eleição presidencial, de acordo, com o Capítulo II, Art. 
5º da Resolução 170/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.
§ 1º - Os 05 (cinco) primeiros mais votados serão considerado eleitos, ficando os demais, pela ordem de votação, 
como suplentes.
§ 2º - Havendo empate da votação será considerado eleito, o candidato mais idoso.
SEÇÃO III
DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE 
CONSELHEIRO TUTELAR
Art. 34º – O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá 
presunção de idoneidade moral.
Art. 35º – Na qualidade de membros escolhidos por mandato, os conselheiros não farão parte do Quadro Funcional da 
Administração Municipal, sendo, no entanto, remunerados pelos cofres do município a título de subsídio, no valor de 
R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), não gerando relação de emprego com a Municipalidade.
§ 1º. O subsídio do Conselheiro Tutelar será alterado na mesma proporção e na mesma data em que houver a revisão 
geral da remuneração dos servidores públicos do Município de Brasilândia do Sul.
§ 2º. Além da remuneração mensal, será assegurado aos membros do Conselho Tutelar o direito a:
I – Cobertura Previdenciária;
II – Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – Licença-maternidade;
IV – Licença-paternidade;
V – Gratificação Natalina.
§ 3º.  A função de Conselheiro Tutelar será de Dedicação Exclusiva, sendo vedado a qualquer um de seus membros 
titulares o exercício de qualquer outra ocupação remunerada em caráter formal ou informal, observado o que 
determina o artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.
SEÇÃO IV
DAS PENALIDADES DISCIPLINARES E DOS
  IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEIROS TUTELARES
Art. 36º – Comete falta funcional o Conselheiro Tutelar que:
I – Exercer a função abusivamente em benefício próprio;
II – Romper o sigilo legal, repassando informações a pessoas não autorizadas, sobre casos analisados pelo Conselho 
Tutelar e das quais dispõe somente em virtude da sua função;
III – Abusar da autoridade que lhe foi conferida, excedendo os justos limites no exercício da função ou exorbitando de 
suas atribuições no Conselho Tutelar;
IV – Recusar-se ou omitir-se a prestar o atendimento que lhe compete, seja no expediente normal de funcionamento 
do Conselho Tutelar, seja durante seu turno de plantão ou sobreaviso;
V – Aplicar medida contrariando a decisão colegiada do Conselho Tutelar, e desta forma causando dano, mesmo que 
somente em potencial, a criança, adolescente ou a seus pais ou responsáveis;
VI – Não reportar ao colegiado com a maior brevidade possível, medida aplicada ou ação realizada em períodos de 
plantão ou que não exista a possibilidade de consultar os demais conselheiros de imediato.
VII – Deixar de comparecer, reiterada e injustificadamente ao seu horário de trabalho.
Art. 37º - Poderá ser aplicado as seguintes penalidades disciplinares:
I – Advertência verbal;
II – Advertência por escrito;
III – Suspensão não remunerada de até 30 dias;
IV – Cassação ou destituição do mandato, mediante processo administrativo disciplinar ou judicial.
§ 1º - A advertência será aplicada nos casos de violação e inobservância de dever funcional previsto em lei.
§ 2º - A suspensão será aplicada nos casos de reincidência das faltas punidas com advertência, não podendo exceder 
30 (trinta) dias, implicando em não pagamento do subsídio pelo prazo que durar.
§ 3º - A cassação ou destituição será aplicada nos seguintes casos:
I – for condenado por sentença transitado em julgado, por crime ou contravenção penal;
II – descumprir os deveres da função, mediante apuração em processos administrativos, com ampla defesa e voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos membros do CMDCA, a cassação de seu mandato;
III – mudança de município;
IV – doença que exija licença por mais de 02 (dois) anos, sendo indicado o suplente após 120 (cento e vinte) dias;
V – que não respeitar o dispositivo de Dedicação Exclusiva, conforme determinado no Parágrafo Único do Artigo 24 
desta lei.
§ 4º – Para apuração de irregularidades por meio de processo administrativo disciplinar, o CMDCA nomeará Comissão 
Especial paritária, através de resolução, a qual irá acompanhar e emitir pareceres de todos os procedimentos 
realizados. Cabe ainda ao CMDCA publicação de resolução disciplinando os procedimentos mínimos necessários 
para condução do processo administrativo disciplinar.
§ 5º- O CMDCA manterá o Executivo Municipal devidamente informado de todo o processo administrativo disciplinar, 
através de ofícios a serem encaminhados diretamente ao Prefeito Municipal, assim como, informando o resultado do 
mesmo, afim de, solicitar exoneração do conselheiro em casos de perda de mandato.
§ 6º - Verificada a hipótese prevista no parágrafo terceiro o CMDCA declarará vago o posto de conselheiro, indicando 
imediatamente ao poder executivo a posse do suplente. Sendo que o conselheiro que perder seu mandato pelos 
motivos elencados nos itens I, II e V, ficará impedido de concorrer à eleição pelo período de dois mandatos.
§ 7º - Quando a violação cometida pelo Conselheiro Tutelar constituir ilícito penal caberá aos responsáveis pela 
apuração oferecer notícia de tal fato ao Ministério Público para as providências legais cabíveis. 
§ 8º – São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ou em união estável, ascendente e descendente, 
sogro e genro ou nora, irmão, cunhados, durante o cunhadio, tio ou sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
§ 9º – Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na justiça da Infância e da juventude, em exercício na comarca, foro 
regional ou distrital local.
SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 38º – As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação própria a ser consignada 
em Lei específica.
Art. 39º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Leis Municipais 545 de 04 de 
Julho de 2013, 605 de 07 de Abril de 2015 e recepcionando o disposto na Lei Complementar Municipal n.º 048 de 23 
de Maio de 2017 que dispõem sobre a Política Municipal de atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 03 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Valor Total: R$ 247.134,00 (duzentos e quarenta e sete mil, cento e trinta e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  F. PIRES DE OLIVEIRA INFORMATICA EIRELI - ME, CNPJ n° 08.233.346/0001-41
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 93.670,00 (noventa e três mil seiscentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  ERICK WILLIAN VINHOLI DOS SANTOS 09653000993, CNPJ n° 28.395.070/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 101.355,00 (cento e um mil trezentos e cinquenta e cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 095/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora  da  Ata:  GARDEN COMERCIAL EIRELI, CNPJ n° 29.087.773/0001-39
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 168.353,50 (cento e sessenta e oito mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 096/2018
Pregão Presencial nº 028/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora   da   Ata:   MATRIX CARTUCHOS LTDA, CNPJ n° 04580284/0001-93
Objeto da Ata de Registro de Preços: registro de preços para
aquisição de cartuchos de toner e materiais de consumo de impressoras, para impressão e manutenção, os quais 
serão empregados nos trabalhos diários de todas as Secretarias e Departamentos pertencentes à esta instituição.
Valor Total: R$ 35.625,00 (trinta e cinco mil seiscentos e vinte cinco reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2018
Pregão Presencial nº 036/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ n° 09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa
especializada para futuro serviços TÉCNICOS DE MANEJO DE ÁRVORES NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, com veículo 
apropriado para carga e transporte do material/resíduos, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas 
e demais locais de responsabilidade dessa administração.
Valor Total: R$ 41.160,00 (quarenta e um mil, cento e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 02 de abril de 2018 e término em
01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2019. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 067/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/2018
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada:	 VIAÇÃO	 GARCIA	 LTDA,	 CNPJ	 Nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.586.674/0001-07, que será responsável pelo fornecimento de passagens rodoviárias 
com destino às cidades de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, São Paulo, Campinas, Bauru e Região, 
passagens que serão empregadas em atendimentos de vital importância aos munícipes.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 02 de abril de 2018 e término em 01 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 068/2018
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 023/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada:   VERAX COMERCIO DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 08.017.512/0001-72
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VERAX COMERCIO
DE PRODUTOS EDUCATIVOS LTDA - EPP, que será responsável pelo fornecimento de materiais educativos, os quais 
serão utilizados nas unidades escolares da Rede Municipal de ensino e no Atendimento Educacional Especializado 
AEE, pelo Departamento da Educação Especial, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 2.767,30 (dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 02 de abril
de 2018 e término em 02 de outubro de 2018.
Data de Assinatura: 02 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 069/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2018
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada:  PIONEIRA INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ Nº 54.813.670/0001-56
Objeto do Contrato: Contratação  da  empresa  PIONEIRA
INDÚSTRIA  DE  EQUIPAMENTOS  DE  LIMPEZA  LTDA,  que  será
responsável pelo fornecimento de peça, a qual será utilizada na manutenção da Varredeira Mecânica, frota nº 226, 
patrimônio 19902, placa ASR-3394, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 03 de abril
de 2018 e término em 03 de outubro de 2018.
Data de Assinatura: 03 de abril de 2018. Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 03 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE brasilandia do sul
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.021/2018
Concede férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Adnetra Vieira Prazeres Santana	 3.999.169-1 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 23.04.18 à 02.05.18
2	 Márcia Marques	 3.507.934-3 SSP-PR	 Assistência Social	 Servente Geral	 2016/2017	 04.04.18 à 23.04.18
3	 Michelle Daianne Ribeiro Dos Santos	 10.366.542-6 SSP-PR	 Assistência Social	 Telefonista 	 2017/2018	 16.04.18 à 25.04.18
4	 Rogério Ângelo Da Silva	 9.705.785-0 SSP	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 09.04.18 à 18.04.18
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.022/2018
Conceder férias à servidora CAMILA REVESSO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora CAMILA REVESSO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
n°8.284.981-5 SSP-PR, ocupante do cargo de emprego público de Farmacêutico, nomeada em 04/05/2012, pelo 
regime CLT, lotada no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-
as de 23.04.2018 a 27.04.2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 2 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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